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Origem e evolução histórica do Departamento Pessoal 
e das relações de trabalho no Brasil 
Compreender a trajetória do Departamento Pessoal (DP) e das relações de trabalho no 
Brasil é fundamental para qualquer profissional que deseje se tornar um especialista na 
área. Não se trata apenas de conhecer datas e leis antigas, mas de perceber como as 
mentalidades, as necessidades sociais e econômicas e os embates por direitos moldaram 
as práticas que vivenciamos hoje. Essa perspectiva histórica nos permite entender a razão 
de ser de muitas exigências legais e a importância do papel cada vez mais estratégico do 
DP nas organizações. A evolução do DP é um espelho das transformações da sociedade 
brasileira, refletindo suas lutas, conquistas e os desafios contínuos na busca por relações 
de trabalho mais justas e equilibradas. 

As raízes do trabalho no Brasil Colônia e Império: da escravidão à 
ausência de direitos formais 

Durante os períodos Colonial (1500-1822) e Imperial (1822-1889), a estrutura de trabalho 
no Brasil era predominantemente baseada na mão de obra escravizada, inicialmente 
indígena e, em maior escala e por mais tempo, africana. Neste contexto, a noção de 
"Departamento Pessoal" ou de gestão de pessoas como conhecemos era inexistente. As 
relações eram de dominação e propriedade, e a "administração" dos trabalhadores 
resumia-se ao controle para garantir a produção e à aplicação de punições. Não havia 
direitos a serem geridos, férias a serem calculadas ou benefícios a serem concedidos. O 
foco estava unicamente na exploração da força de trabalho para os ciclos econômicos da 
cana-de-açúcar, da mineração e, posteriormente, do café. 

Imagine aqui a seguinte situação: um engenho de açúcar no século XVIII. O senhor de 
engenho ou seu feitor eram as figuras de "comando". Sua preocupação era com a 
quantidade de cana cortada, moída e transformada em açúcar. Os registros, quando 
existiam, eram mais voltados ao controle patrimonial dos escravizados – quantos possuía, 
seu valor, suas "aptidões" – do que a qualquer aspecto de uma relação de emprego. Se um 
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escravizado ficava doente, era visto como uma "perda" ou um "custo", não como um 
trabalhador com direito a afastamento remunerado. A ideia de um salário, jornada de 
trabalho regulamentada ou descanso semanal remunerado era completamente estranha a 
essa realidade. 

Com a gradual diminuição do tráfico negreiro a partir de meados do século XIX e a pressão 
abolicionista crescente, começaram a surgir outras formas de trabalho, como o de 
imigrantes europeus, especialmente nas lavouras de café. No entanto, mesmo para esses 
trabalhadores livres, as condições eram frequentemente precárias, com contratos informais 
e pouca ou nenhuma proteção legal. As primeiras tentativas de regulamentação do trabalho 
foram tímidas e localizadas, muitas vezes focadas em setores específicos ou em conter 
abusos mais flagrantes, mas ainda distantes de um sistema organizado de direitos e 
deveres. A Lei de Locação de Serviços de 1830, por exemplo, embora buscasse regular 
contratos de trabalho, era pouco eficaz e muitas vezes interpretada de forma a beneficiar os 
empregadores. Era um cenário onde a vulnerabilidade do trabalhador era a norma, e a 
necessidade de uma estrutura administrativa para gerir "pessoal" sob uma ótica de direitos 
ainda estava por despertar. 

A transição para o trabalho livre e as primeiras fagulhas legislativas 

O final do século XIX e o início do século XX marcaram uma transformação profunda no 
panorama do trabalho no Brasil. A Lei Áurea, em 1888, extinguiu formalmente a escravidão, 
liberando uma vasta população que, paradoxalmente, se viu sem terras, sem preparo para o 
mercado de trabalho assalariado formal e, em muitos casos, sem o amparo do Estado. 
Simultaneamente, a política de incentivo à imigração europeia e, posteriormente, asiática, 
trouxe novos contingentes de trabalhadores, principalmente para as lavouras de café em 
expansão no Sudeste e para as primeiras indústrias que começavam a surgir nos centros 
urbanos. Essa transição não foi suave nem isenta de conflitos. Os imigrantes, muitas vezes, 
enfrentavam condições de trabalho análogas à servidão, com dívidas impagáveis e 
promessas não cumpridas. 

Nesse caldeirão de mudanças, as primeiras indústrias – têxteis, alimentícias, de bens de 
consumo básicos – começaram a florescer, especialmente em cidades como São Paulo e 
Rio de Janeiro. As condições de trabalho nesses estabelecimentos eram, em geral, 
extremamente duras: jornadas exaustivas de 12 a 16 horas diárias, ambientes insalubres, 
trabalho infantil e feminino com remuneração inferior, e ausência quase total de segurança. 
Foi nesse contexto que surgiram os primeiros movimentos operários organizados, 
influenciados por ideologias como o anarquismo e o socialismo, trazidas pelos imigrantes. 
Greves e manifestações por melhores condições de trabalho e por direitos básicos 
começaram a se tornar mais frequentes. 

É nesse período que podemos identificar as primeiras fagulhas de uma legislação 
trabalhista, ainda que incipiente e fragmentada. A preocupação com acidentes de trabalho, 
por exemplo, tornou-se mais evidente com a mecanização, ainda que rudimentar, de alguns 
processos produtivos. Considere este cenário: uma pequena tecelagem no Rio de Janeiro 
em 1910. Um operário perde um dedo em uma máquina. Não havia, até então, uma lei clara 
que o amparasse ou que responsabilizasse o empregador de forma sistemática. Foi 
somente em 1919 que surgiu a primeira lei federal sobre acidentes de trabalho (Decreto 



Legislativo nº 3.724), que estabelecia a responsabilidade do empregador por acidentes 
ocorridos durante o serviço e previa indenizações. Essa lei, embora limitada em sua 
aplicação e alcance, foi um marco importante, pois começou a impor aos empregadores a 
necessidade de registrar ocorrências e, incipientemente, a pensar em prevenção. Outras 
leis esparsas surgiram, como a que proibia o trabalho de menores de 12 anos (1891, no 
âmbito do Distrito Federal) e a que tratava de férias para algumas categorias específicas, 
como os ferroviários. Não havia ainda uma estrutura de "Departamento Pessoal" como a 
conhecemos, mas a crescente complexidade das relações de trabalho e as primeiras 
obrigações legais começavam a demandar um mínimo de organização administrativa por 
parte das empresas maiores para lidar com folhas de pagamento rudimentares, alguns 
registros de empregados e, agora, com as questões de acidentes. 

A Era Vargas e a consolidação dos direitos trabalhistas: o nascimento 
do DP moderno 

A Revolução de 1930, que conduziu Getúlio Vargas ao poder, representa um divisor de 
águas nas relações de trabalho no Brasil. Em um contexto de industrialização crescente, 
urbanização acelerada e efervescência dos movimentos sociais, o governo Vargas adotou 
uma política trabalhista que, ao mesmo tempo em que buscava controlar o movimento 
operário, instituiu um arcabouço de direitos e proteções até então inédito no país. Foi 
criada, já em 1930, o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, sinalizando a 
importância que a questão trabalhista assumiria. Ao longo da década de 1930, diversas leis 
foram promulgadas, abordando temas como jornada de trabalho, férias, trabalho da mulher 
e do menor, e previdência social. 

O ápice dessa construção legislativa ocorreu em 1º de maio de 1943, com a aprovação do 
Decreto-Lei nº 5.452, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A CLT não apenas reuniu 
e sistematizou a legislação trabalhista esparsa existente, mas também introduziu novos 
direitos e regulamentou de forma abrangente diversos aspectos da relação de emprego. 
Entre suas principais inovações e consolidações, destacam-se: 

●​ Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): Tornou-se o documento 
obrigatório para o registro do contrato de trabalho, formalizando o vínculo 
empregatício e servindo como histórico da vida laboral do trabalhador. 

●​ Jornada de Trabalho: Fixada em 8 horas diárias e 48 horas semanais 
(posteriormente reduzida). 

●​ Descanso Semanal Remunerado (DSR): Preferencialmente aos domingos. 
●​ Férias Anuais Remuneradas: Direito a 30 dias de férias após 12 meses de serviço. 
●​ Salário Mínimo: Estabelecimento de um piso salarial capaz de atender às 

necessidades básicas do trabalhador e de sua família. 
●​ Aviso Prévio: Obrigatoriedade de comunicação antecipada da rescisão do contrato 

de trabalho. 
●​ Estabilidade Decenal: Garantia de emprego ao trabalhador com mais de 10 anos 

de serviço na mesma empresa (posteriormente substituída pelo FGTS). 
●​ Justiça do Trabalho: Estruturada para dirimir conflitos entre empregados e 

empregadores. 



A CLT impôs uma nova realidade para as empresas. Se antes algumas práticas eram 
opcionais ou dependiam da "boa vontade" do patrão, agora eram obrigações legais, sujeitas 
à fiscalização e a penalidades. É neste momento que o Departamento Pessoal começa a se 
estruturar de forma mais robusta e profissional dentro das organizações. Não era mais 
possível gerir empregados de maneira informal. Era preciso ter um setor, ou ao menos uma 
pessoa designada, responsável por: 

●​ Admissão: Registrar o empregado em livro ou ficha própria, anotar a CTPS, colher 
os documentos necessários. 

●​ Folha de Pagamento: Calcular salários, horas extras, descontos previdenciários e 
de imposto sindical. 

●​ Controle de Frequência: Monitorar o cumprimento da jornada de trabalho. 
●​ Férias: Programar, calcular e conceder as férias. 
●​ Rescisão: Calcular as verbas rescisórias, dar baixa na CTPS e, em alguns casos, 

providenciar a homologação. 

Para ilustrar, imagine uma indústria metalúrgica de porte médio em São Paulo, em 1945. O 
"Chefe de Pessoal", como era comum ser chamado, agora tinha uma pilha de 
responsabilidades legais. Ele precisava garantir que cada um dos seus 200 operários 
tivesse sua carteira assinada corretamente, que as horas extras trabalhadas na produção 
fossem devidamente apontadas e pagas, que o desconto para o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Industriários (IAPI) fosse recolhido. Se um empregado pedisse demissão, 
era preciso calcular o saldo de salário, as férias proporcionais e o aviso prévio, se fosse o 
caso. O volume de papelada e a necessidade de atenção aos detalhes cresceram 
exponencialmente. O DP deixava de ser um apêndice administrativo e se tornava um órgão 
vital para o cumprimento das exigências legais e para a própria continuidade das operações 
da empresa sem passivos trabalhistas significativos. Este é, em essência, o embrião do 
Departamento Pessoal moderno que conhecemos. 

O desenvolvimento do Departamento Pessoal no pós-guerra e a 
crescente complexidade das obrigações 

O período pós-Segunda Guerra Mundial, especialmente a partir da década de 1950 até 
meados da década de 1970, foi marcado por um intenso processo de industrialização e 
urbanização no Brasil. Com o crescimento das cidades e a expansão do setor secundário 
(indústria) e terciário (comércio e serviços), o número de trabalhadores assalariados 
aumentou significativamente. Esse cenário trouxe consigo uma maior complexidade para as 
relações de trabalho e, consequentemente, para as rotinas do Departamento Pessoal. As 
empresas cresciam em tamanho e em número de empregados, demandando uma estrutura 
de DP mais organizada e especializada. 

Nesse período, novas legislações e obrigações foram sendo incorporadas ao já robusto 
arcabouço da CLT, exigindo cada vez mais dos profissionais de DP. Em 1962, foi instituído o 
13º Salário (Gratificação de Natal), através da Lei nº 4.090, uma conquista importante para 
os trabalhadores que adicionou mais um cálculo complexo à folha de pagamento. Pouco 
depois, em 1966, a Lei nº 5.107 criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
que surgiu como uma alternativa à estabilidade decenal prevista na CLT. O FGTS exigiu das 
empresas o depósito mensal de um percentual sobre o salário do empregado em uma conta 



vinculada, além do cálculo da multa em caso de demissão sem justa causa. Essas novas 
obrigações significavam mais controles, mais cálculos, mais guias para recolhimento e mais 
informações para administrar. 

Considere este cenário: o Departamento Pessoal de uma grande rede de lojas de varejo 
nos anos 1970. Além de todas as rotinas já estabelecidas pela CLT (admissão, folha de 
pagamento mensal, férias, rescisões), agora era preciso calcular e pagar o 13º salário em 
duas parcelas, depositar mensalmente o FGTS de centenas de funcionários espalhados por 
diversas filiais, e administrar as contas vinculadas. A tecnologia da época era limitada. 
Máquinas de escrever, calculadoras mecânicas ou elétricas de grande porte, mimeógrafos 
para cópias e imensos arquivos de aço para guardar a documentação em papel eram as 
ferramentas de trabalho. O fechamento da folha de pagamento era um processo demorado 
e suscetível a erros manuais. Para ilustrar, imagine o esforço para calcular as férias de um 
vendedor que tinha um salário fixo mais comissões variáveis, somar 1/3 constitucional (que 
viria a ser obrigatório com mais clareza posteriormente, mas já era uma prática em alguns 
acordos), descontar o INSS e o Imposto de Renda, tudo feito na ponta do lápis ou com 
calculadoras que não tinham memória programável. 

O profissional de DP dessa época precisava ser extremamente metódico e atento. Era 
comum a figura do "guarda-livros" ou do contador que também acumulava as funções de 
chefe de pessoal em empresas menores. Nas maiores, já existiam equipes dedicadas, com 
auxiliares e chefias específicas para diferentes subprocessos, como admissão, folha e 
rescisão. A legislação previdenciária também se tornava mais complexa, com diferentes 
alíquotas e obrigações de recolhimento para os institutos de aposentadoria e pensões, que 
antecederam o INSS como o conhecemos hoje. Era um trabalho árduo, minucioso e de 
grande responsabilidade, pois qualquer erro poderia gerar passivos trabalhistas ou 
problemas com a fiscalização, que já se fazia presente, embora de forma menos sistemática 
e tecnológica do que atualmente. 

A Constituição de 1988 e a ampliação dos direitos sociais e trabalhistas 

A promulgação da Constituição Federal de 1988, apelidada de "Constituição Cidadã", 
representou um marco fundamental na história dos direitos sociais e trabalhistas no Brasil, 
com reflexos diretos e profundos nas rotinas e responsabilidades do Departamento Pessoal. 
Em um contexto de redemocratização do país, após mais de duas décadas de regime 
militar, a nova Carta Magna não apenas restabeleceu garantias individuais e políticas, mas 
também expandiu significativamente o rol de direitos dos trabalhadores, buscando promover 
maior justiça social e melhores condições de vida e trabalho. 

Entre as principais alterações e novos direitos introduzidos pela Constituição de 1988 que 
impactaram o DP, podemos destacar: 

●​ Redução da jornada de trabalho: A jornada semanal foi reduzida de 48 para 44 
horas, exigindo que as empresas adaptassem suas escalas de trabalho e, em 
muitos casos, pagassem mais horas extras ou contratassem mais pessoal. 

●​ Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço: Deixou de ser fixo em 30 dias, 
passando a ser, no mínimo, de 30 dias, com acréscimos por tempo de serviço na 
mesma empresa, conforme regulamentação posterior (Lei nº 12.506/2011). 



●​ Licença-maternidade de 120 dias e licença-paternidade de 5 dias: A 
licença-maternidade foi ampliada (antes era, em geral, de 84 ou 90 dias) e a 
licença-paternidade foi formalmente instituída. 

●​ Adicional de férias: O pagamento das férias passou a ser acrescido de um terço do 
valor do salário normal (1/3 constitucional sobre férias). 

●​ Seguro-desemprego: Fortalecido como um direito social do trabalhador dispensado 
sem justa causa. 

●​ FGTS: Tornou-se obrigatório para todos os trabalhadores urbanos e rurais, e a multa 
em caso de dispensa sem justa causa foi elevada para 40% sobre os depósitos. 

●​ Remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% à do 
normal. 

●​ Proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa causa. 

Essas mudanças exigiram uma rápida adaptação por parte dos Departamentos Pessoais. 
Planilhas de cálculo tiveram que ser refeitas, sistemas de folha de pagamento (ainda 
incipientes em muitas empresas, mas já começando a se popularizar) precisaram ser 
atualizados, e novos controles foram implementados. Imagine aqui a seguinte situação: uma 
empresa de médio porte que, até 1988, operava com uma jornada padrão de 48 horas 
semanais. Com a nova Constituição, foi preciso renegociar horários, talvez implementar 
turnos ou pagar horas extras adicionais para manter o mesmo nível de produção, 
impactando diretamente os cálculos da folha. O cálculo de rescisão também se tornou mais 
complexo com o aviso prévio proporcional. 

Para ilustrar o impacto do terço de férias, considere que antes o trabalhador recebia apenas 
o valor do seu salário normal durante as férias. A partir da Constituição de 1988, esse valor 
passou a ser acrescido de 33,33%. Para o DP, isso significou um novo item obrigatório na 
programação e no cálculo das férias, aumentando o custo para o empregador, mas 
representando um benefício importante para o empregado. Da mesma forma, a gestão das 
licenças maternidade e paternidade demandou um planejamento mais cuidadoso da força 
de trabalho para cobrir as ausências. A Constituição de 1988, portanto, não apenas ampliou 
direitos, mas também elevou o nível de exigência e complexidade do trabalho do DP, 
reforçando sua importância na garantia do cumprimento da legislação e na prevenção de 
litígios trabalhistas, que tenderam a aumentar com a maior conscientização dos 
trabalhadores sobre seus novos direitos. 

O impacto da tecnologia e a transformação digital no Departamento 
Pessoal 

A partir da década de 1990, e de forma cada vez mais acelerada no século XXI, a 
tecnologia começou a revolucionar profundamente as operações do Departamento Pessoal. 
O que antes era um trabalho predominantemente manual, dependente de pilhas de papel, 
máquinas de calcular e arquivos físicos, gradualmente deu lugar a processos 
informatizados, sistemas integrados e, mais recentemente, a plataformas digitais e soluções 
em nuvem. Essa transição tecnológica não apenas otimizou tarefas rotineiras, mas também 
transformou o perfil do profissional de DP e abriu caminho para uma atuação mais 
estratégica. 



Nos anos 90, a popularização dos computadores pessoais (PCs) e o desenvolvimento dos 
primeiros softwares de folha de pagamento trouxeram um grande alívio para os cálculos 
complexos e repetitivos. Imagine a diferença entre calcular manualmente a folha de 
pagamento de 500 funcionários, com todas as suas particularidades (horas extras, 
adicionais, descontos de INSS, IRRF, faltas, atrasos), e alimentar esses dados em um 
sistema que realizava os cálculos automaticamente e emitia os recibos. A margem de erro 
diminuiu consideravelmente, e o tempo gasto nessas tarefas foi drasticamente reduzido. 
Surgiram também os primeiros sistemas de controle de ponto eletrônico, substituindo os 
cartões de ponto manuais ou mecânicos. 

Com a virada do milênio e a expansão da internet, as transformações se intensificaram. O 
governo brasileiro começou a modernizar a forma de coleta de informações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, substituindo as antigas declarações em papel ou em disquete por 
transmissões online. Surgiram obrigações acessórias digitais como: 

●​ CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados): Informação online 
das admissões e demissões. 

●​ RAIS (Relação Anual de Informações Sociais): Envio anual de dados sobre os 
vínculos empregatícios. 

●​ DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte): Informações sobre 
retenções de IR. 

●​ GFIP/SEFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social): Unificou o recolhimento do FGTS e a prestação de informações à 
Previdência. 

Cada uma dessas ferramentas digitais exigiu que os profissionais de DP se adaptassem, 
aprendessem a utilizar novos softwares e a lidar com os desafios das transmissões 
eletrônicas de dados. No entanto, a mudança mais radical e impactante veio com o Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial). Implementado gradualmente a partir de 2014/2015 para diferentes grupos de 
empresas, o eSocial representou uma verdadeira unificação de diversas obrigações em 
uma única plataforma. A prestação de informações passou a ser muito mais detalhada e, 
em muitos casos, em tempo real. Eventos como admissão, alterações contratuais, 
afastamentos, férias e desligamentos precisam ser comunicados ao eSocial em prazos 
curtos, exigindo uma gestão de DP extremamente precisa e ágil. 

Considere este cenário: antes do eSocial, uma admissão era comunicada ao CAGED até o 
dia 7 do mês seguinte. Com o eSocial, o evento de admissão (S-2200 ou S-2190) deve ser 
enviado até o final do dia anterior ao início da prestação de serviços. Essa mudança, 
aparentemente simples, exigiu uma reorganização completa dos processos admissionais 
nas empresas. Não há mais espaço para informalidade ou para "regularizar depois". A 
tecnologia, ao mesmo tempo que facilitou a transmissão, aumentou a responsabilidade e a 
necessidade de conformidade (compliance) do DP. A transformação digital, portanto, elevou 
o patamar de exigência, demandando profissionais mais qualificados, atualizados e com 
capacidade de lidar com grandes volumes de dados de forma precisa e tempestiva. 

O Departamento Pessoal contemporâneo: desafios, tendências e o papel 
estratégico 



O Departamento Pessoal dos dias atuais distancia-se cada vez mais da imagem de um 
setor meramente burocrático, focado apenas no processamento da folha de pagamento e 
no cumprimento de obrigações legais. Embora essas continuem sendo funções cruciais e 
indelegáveis, o DP contemporâneo é chamado a assumir um papel cada vez mais 
estratégico dentro das organizações. A complexidade da legislação, a velocidade das 
mudanças tecnológicas e as novas demandas sociais e comportamentais no ambiente de 
trabalho impõem desafios constantes, mas também abrem portas para tendências 
inovadoras. 

Um dos principais desafios é manter-se em conformidade (compliance) com uma 
legislação trabalhista e previdenciária que é notoriamente complexa e sujeita a frequentes 
alterações e interpretações. O eSocial, ao mesmo tempo que representa um avanço na 
digitalização, intensificou a fiscalização e a necessidade de precisão absoluta nos dados 
reportados. Erros ou omissões podem gerar passivos significativos e multas pesadas. 
Somam-se a isso novas regulamentações, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 
que impõe regras estritas sobre o tratamento de dados pessoais dos empregados, uma 
responsabilidade central do DP. 

Paralelamente, surgem tendências que buscam tornar o DP mais eficiente e humanizado. A 
automação de processos robóticos (RPA) começa a ser utilizada para tarefas repetitivas, 
como lançamentos de dados e conferências básicas, liberando os profissionais para 
atividades mais analíticas e estratégicas. A análise de dados (People Analytics) aplicada 
ao DP permite extrair insights valiosos a partir das informações dos empregados – como 
taxas de absenteísmo, rotatividade (turnover), custos com horas extras – auxiliando os 
gestores na tomada de decisões mais embasadas sobre gestão de pessoas e otimização de 
recursos. Por exemplo, ao analisar os dados de afastamentos por motivo de saúde, o DP 
pode identificar padrões e, em conjunto com o RH e a segurança do trabalho, propor ações 
preventivas que melhorem o bem-estar dos colaboradores e reduzam custos. 

Outra tendência forte é a humanização das relações de trabalho. O DP, muitas vezes o 
primeiro e o último contato formal do empregado com a empresa (na admissão e na 
rescisão), e o ponto de referência para questões de pagamento, férias e benefícios, tem um 
papel crucial na percepção do colaborador sobre a organização. Práticas de comunicação 
transparente, empatia no atendimento, agilidade na resolução de problemas e a oferta de 
benefícios flexíveis e personalizados contribuem para um melhor clima organizacional e 
para a retenção de talentos. Imagine um profissional de DP que não apenas processa o 
pedido de férias, mas orienta o colaborador sobre a melhor forma de usufruir desse direito, 
explicando claramente os cálculos e prazos, e garantindo que tudo ocorra sem percalços. 
Essa abordagem consultiva e de suporte agrega um valor imenso. 

As novas formas de trabalho, como o home office, o trabalho híbrido e a contratação de 
profissionais como pessoa jurídica (PJ) ou freelancers, também trazem novos desafios e 
demandam adaptação do DP. É preciso garantir o cumprimento da legislação específica 
para essas modalidades, controlar a jornada de trabalho à distância, gerenciar benefícios de 
forma equitativa e adaptar os processos de integração e comunicação. O DP 
contemporâneo, portanto, é um guardião da legalidade, um facilitador de processos, um 
analista de dados e um ponto de apoio fundamental para uma gestão de pessoas eficaz e 
alinhada com os objetivos estratégicos da empresa. O especialista em DP do século XXI é 



um profissional multifacetado, que combina conhecimento técnico profundo com habilidades 
de comunicação, análise e adaptação contínua. 

 

Legislação Trabalhista e Previdenciária Aplicada: 
Fundamentos Essenciais para o DP 
Dominar a legislação trabalhista e previdenciária é a espinha dorsal da atuação de qualquer 
especialista em Departamento Pessoal. Não se trata apenas de conhecer artigos de lei de 
forma isolada, mas de compreender a lógica do sistema normativo, suas fontes, a hierarquia 
entre as normas e, principalmente, como aplicar esse conhecimento vasto e por vezes 
complexo no dia a dia da gestão de pessoas e do cumprimento das obrigações 
empresariais. Uma base sólida nesses fundamentos é o que permite ao profissional de DP 
tomar decisões corretas, orientar empregados e empregadores, evitar passivos trabalhistas 
e previdenciários, e garantir que as relações de trabalho se desenvolvam de forma justa e 
em conformidade com o ordenamento jurídico vigente. Este tópico explorará os alicerces 
legais indispensáveis para a prática diária do DP, capacitando o aluno a navegar com 
segurança por este universo. 

A hierarquia das normas e fontes do Direito do Trabalho: entendendo 
onde buscar a informação correta 

No universo jurídico que rege as relações de trabalho, diversas normas coexistem e, por 
vezes, parecem entrar em conflito. Para o profissional de Departamento Pessoal, é crucial 
compreender a hierarquia dessas normas e as diferentes fontes do Direito do Trabalho, pois 
é essa compreensão que permitirá identificar qual regra deve ser aplicada em cada situação 
concreta, garantindo a legalidade dos procedimentos e a proteção dos direitos de ambas as 
partes da relação empregatícia. 

No topo da pirâmide hierárquica encontra-se a Constituição Federal de 1988. Ela é a lei 
máxima do país e estabelece os direitos fundamentais dos trabalhadores, como a 
irredutibilidade salarial (salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo), a jornada de 
trabalho não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, o repouso semanal 
remunerado, as férias anuais remuneradas com acréscimo de um terço, entre muitos outros 
(Artigo 7º). Nenhuma outra norma pode contrariar os preceitos constitucionais. 

Abaixo da Constituição, temos as leis infraconstitucionais, que são as leis ordinárias, leis 
complementares, medidas provisórias (com força de lei) e decretos legislativos. A principal 
delas, para o DP, é a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Decreto-Lei nº 
5.452/1943. A CLT detalha grande parte dos direitos e deveres de empregados e 
empregadores, abrangendo desde o contrato de trabalho, jornada, férias, até a segurança e 
medicina do trabalho e o processo trabalhista. Além da CLT, diversas outras leis esparsas 
tratam de temas específicos, como a lei do FGTS (Lei nº 8.036/90), a lei do vale-transporte 
(Lei nº 7.418/85), entre outras. 



Em seguida, vêm os decretos regulamentadores, expedidos pelo Poder Executivo para 
fiel execução das leis. Por exemplo, decretos que regulamentam aspectos específicos da 
legislação previdenciária ou trabalhista. As portarias ministeriais, como as emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) ou pelo Ministério da Previdência Social, também 
são importantes, pois trazem instruções normativas e procedimentos técnicos para a 
aplicação das leis (por exemplo, as Normas Regulamentadoras - NRs). 

Uma fonte de extrema relevância para o DP são as Convenções Coletivas de Trabalho 
(CCT) e os Acordos Coletivos de Trabalho (ACT). As CCTs são pactuadas entre 
sindicatos de empregadores e sindicatos de empregados de uma determinada categoria 
profissional e econômica, estabelecendo condições de trabalho aplicáveis a toda a 
categoria naquela base territorial. Os ACTs são celebrados entre uma ou mais empresas e o 
sindicato dos trabalhadores, valendo especificamente para os empregados dessas 
empresas. Muitas vezes, CCTs e ACTs trazem direitos mais vantajosos que os previstos na 
CLT, como pisos salariais superiores, adicionais de horas extras maiores, ou benefícios 
adicionais. Com a Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), o negociado sobre o legislado 
ganhou força em certos aspectos, tornando o acompanhamento desses instrumentos ainda 
mais vital. 

Outras fontes importantes incluem o regulamento interno da empresa (desde que não 
contrarie as normas superiores e nem prejudique o empregado), o costume (práticas 
reiteradas em determinada localidade ou setor) e a jurisprudência, que é o conjunto de 
decisões reiteradas dos tribunais trabalhistas sobre determinados temas, expressas 
principalmente através de Súmulas e Orientações Jurisprudenciais (OJs) do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST). Embora não sejam leis em sentido estrito, elas uniformizam o 
entendimento dos tribunais e orientam a aplicação do direito. 

Um princípio fundamental no Direito do Trabalho é o da norma mais favorável ao 
trabalhador. Isso significa que, havendo duas ou more normas válidas aplicáveis a uma 
mesma situação, deve-se optar por aquela que trouxer maiores vantagens ao empregado. 
Imagine aqui a seguinte situação: a CLT estabelece um adicional de horas extras de 50%, 
mas a Convenção Coletiva da categoria determina um adicional de 70%. Neste caso, o DP 
deverá aplicar o percentual de 70%, por ser mais benéfico. O profissional de DP precisa, 
portanto, estar constantemente atualizado, consultando não apenas a CLT, mas as 
CCTs/ACTs aplicáveis à empresa, as portarias recentes e, quando necessário, buscando 
orientação sobre a jurisprudência consolidada para garantir a correta aplicação da 
legislação. 

Contrato individual de trabalho: elementos essenciais, tipos e suas 
particularidades 

O contrato individual de trabalho é o acordo, tácito ou expresso, correspondente à relação 
de emprego. É por meio dele que se estabelecem as condições sob as quais o empregado 
prestará serviços de forma pessoal, não eventual, subordinada e mediante salário ao 
empregador, que assume os riscos da atividade econômica. Para que seja válido, o contrato 
de trabalho deve observar os requisitos gerais de validade dos negócios jurídicos: agente 
capaz, objeto lícito, possível, determinado ou determinável, e forma prescrita ou não defesa 
em lei. 



Os sujeitos do contrato de trabalho são o empregado (pessoa física que presta os 
serviços) e o empregador (pessoa física, jurídica ou ente despersonalizado que assume os 
riscos da atividade, dirige a prestação pessoal de serviços e assalaria o empregado). Os 
elementos fático-jurídicos que caracterizam a relação de emprego, e que devem estar 
presentes para que o contrato de trabalho se configure, são: 

1.​ Pessoalidade: O empregado deve prestar os serviços pessoalmente, não podendo 
se fazer substituir por outra pessoa de forma habitual. 

2.​ Não eventualidade (ou habitualidade): O trabalho deve ser prestado de forma 
contínua, regular, e não apenas esporádica ou casual. 

3.​ Onerosidade: O empregado recebe uma contraprestação (salário) pelos serviços 
prestados. 

4.​ Subordinação jurídica: O empregado está sujeito às ordens e ao poder diretivo do 
empregador quanto à forma de execução dos serviços. 

Quanto aos tipos de contrato de trabalho, a regra geral é o contrato por prazo 
indeterminado, ou seja, aquele que não possui uma data pré-fixada para terminar. Ele 
perdura no tempo até que uma das partes decida rompê-lo (por pedido de demissão, 
dispensa com ou sem justa causa, etc.). 

Existem, no entanto, modalidades de contrato por prazo determinado, que são exceção e 
só podem ser celebrados em hipóteses específicas previstas em lei (Art. 443, §1º e §2º da 
CLT): 

●​ Contrato de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a 
predeterminação do prazo: Por exemplo, a contratação de um técnico para instalar 
um maquinário específico que levará alguns meses. 

●​ Contrato de atividades empresariais de caráter transitório: Imagine uma loja que 
contrata vendedores extras apenas para o período do Natal, uma atividade 
empresarial sabidamente transitória. 

●​ Contrato de experiência: Este é o tipo mais comum de contrato por prazo 
determinado, com finalidade de permitir uma avaliação mútua entre empregado e 
empregador durante um período inicial. Sua duração máxima é de 90 dias, podendo 
ser prorrogado uma única vez dentro desse limite (por exemplo, um contrato de 45 
dias prorrogado por mais 45 dias). Ao final do prazo, se não houver manifestação 
em contrário, converte-se automaticamente em contrato por prazo indeterminado. 

Outras modalidades contratuais com particularidades que o DP precisa conhecer incluem: 

●​ Contrato de Trabalho Intermitente: Introduzido pela Reforma Trabalhista, permite 
a contratação com alternância de períodos de prestação de serviços e de 
inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de 
atividade do empregado e do empregador. O empregado é convocado com 
antecedência e recebe pelas horas efetivamente trabalhadas. Requer um controle 
rigoroso e formalidades específicas para convocação e pagamento. 

●​ Teletrabalho (Home Office): Também regulamentado com mais detalhes pela 
Reforma Trabalhista, é a prestação de serviços preponderantemente fora das 
dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e 
comunicação. O contrato deve prever essa modalidade e especificar as 



responsabilidades pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos e 
da infraestrutura. 

●​ Contrato de Aprendizagem: Destinado à formação técnico-profissional metódica de 
jovens entre 14 e 24 anos (salvo exceções para PCDs, onde não há limite de idade), 
com registro em CTPS, salário mínimo-hora ou condição mais favorável, e 
obrigações específicas quanto à inscrição em programa de aprendizagem. 

●​ Contrato de Estágio: Embora o estágio não configure vínculo empregatício (Lei nº 
11.788/2008), o DP frequentemente se envolve na sua administração. É fundamental 
observar os requisitos legais para não descaracterizar o estágio e transformá-lo em 
um contrato de trabalho, como a formalização do Termo de Compromisso de 
Estágio, a compatibilidade com a formação do estudante e o acompanhamento pela 
instituição de ensino. 

Para ilustrar, considere a contratação de um analista de sistemas. Se a empresa o contrata 
para um projeto específico com data de término definida (por exemplo, desenvolver um 
novo software que será concluído em 6 meses), pode-se utilizar um contrato por prazo 
determinado. O DP precisará redigir o contrato especificando o prazo e o motivo da 
contratação a termo. Já se o analista é contratado para integrar a equipe de TI de forma 
contínua, o contrato será por prazo indeterminado. Se for um jovem recém-formado em 
curso técnico, talvez um contrato de experiência de 45 dias, prorrogáveis por mais 45, seja 
o ideal para uma avaliação inicial. Cada modalidade tem implicações distintas em termos de 
direitos rescisórios, estabilidades e rotinas administrativas, exigindo atenção do DP. 

Jornada de trabalho, descansos e controle de ponto: o que a legislação 
determina 

A gestão da jornada de trabalho é uma das atribuições mais críticas e detalhadas do 
Departamento Pessoal, pois envolve o cumprimento de limites legais, o cálculo de horas 
extras, a garantia de descansos obrigatórios e a correta apuração da frequência dos 
empregados. A legislação brasileira é bastante específica quanto a esses aspectos, visando 
proteger a saúde e a segurança do trabalhador, além de delimitar o tempo à disposição do 
empregador. 

A jornada de trabalho padrão, conforme a Constituição Federal e a CLT, é de 8 horas 
diárias e 44 horas semanais. Existem, contudo, jornadas especiais para determinadas 
categorias profissionais (como bancários, jornalistas, médicos, operadores de 
telemarketing), que são definidas em lei específica ou em convenção coletiva. É crucial que 
o DP conheça a jornada aplicável a cada grupo de empregados na empresa. 

Quando o empregado trabalha além da sua jornada normal, essas horas excedentes são 
consideradas horas extras e devem ser remuneradas com um adicional de, no mínimo, 
50% sobre o valor da hora normal (Art. 7º, XVI, CF). Convenções ou acordos coletivos 
frequentemente estabelecem percentuais maiores (60%, 70%, 100% para domingos e 
feriados, por exemplo). O cálculo correto das horas extras, incluindo sua integração em 
DSR, férias, 13º salário e aviso prévio, é uma tarefa complexa e fundamental do DP. A 
legislação também impõe um limite para a prestação de horas extras, geralmente de 2 
horas diárias, salvo exceções. 



Como alternativas ao pagamento imediato de horas extras, a legislação permite o acordo 
de compensação de jornada e o banco de horas. O acordo de compensação permite que 
o excesso de horas trabalhadas em um dia seja compensado pela correspondente 
diminuição em outro, desde que não exceda o limite máximo de 10 horas diárias e seja 
respeitado o limite semanal, ou que a compensação ocorra dentro do mesmo mês (para 
acordos individuais tácitos ou escritos) ou em períodos maiores, conforme acordo ou 
convenção coletiva. O banco de horas, por sua vez, deve ser instituído por acordo ou 
convenção coletiva (ou acordo individual escrito, se a compensação for em até 6 meses) e 
permite a compensação das horas extras em até 1 ano (ou 6 meses para acordo individual). 
O DP precisa administrar esses sistemas com extremo rigor, controlando saldos de horas e 
garantindo que as compensações ocorram nos prazos legais, sob pena de ter que pagar as 
horas como extras. 

Os descansos são igualmente importantes e protegidos por lei: 

●​ Descanso Intrajornada: Para jornadas superiores a 6 horas diárias, é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso e alimentação de, no mínimo, 1 hora e, no 
máximo, 2 horas (salvo acordo escrito ou CCT/ACT prevendo redução para 30 
minutos em algumas atividades). Para jornadas entre 4 e 6 horas, o intervalo é de 15 
minutos. A não concessão ou concessão parcial deste intervalo gera o pagamento 
indenizatório do período suprimido com acréscimo de 50%. 

●​ Descanso Interjornada: Entre o término de uma jornada diária e o início da 
seguinte, deve haver um período mínimo de descanso de 11 horas consecutivas. 

●​ Descanso Semanal Remunerado (DSR): Todo empregado tem direito a um 
descanso de 24 horas consecutivas, preferencialmente aos domingos, que deve ser 
remunerado pelo empregador. Quando o empregado recebe salário variável 
(comissões, horas extras habituais), o valor do DSR sobre essas parcelas deve ser 
calculado e pago separadamente. 

O controle de ponto é a forma de registrar a jornada efetivamente cumprida. Para 
estabelecimentos com mais de 20 trabalhadores, é obrigatória a anotação da hora de 
entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico (Portaria MTP nº 671/2021, 
que consolidou e atualizou as regras sobre o tema, incluindo o REP-C, REP-A e REP-P). O 
DP é responsável por garantir que o sistema de ponto adotado esteja em conformidade com 
a lei, que as marcações sejam fidedignas e que os espelhos de ponto sejam 
disponibilizados aos empregados. Imagine aqui a seguinte situação: uma empresa utiliza o 
REP-P (Registrador Eletrônico de Ponto via Programa). O DP deve assegurar que o 
software utilizado atenda a todos os requisitos da portaria, que os empregados registrem 
corretamente suas entradas, saídas e intervalos, e que ao final do mês, as informações do 
espelho de ponto sejam a base para o cálculo da folha de pagamento, incluindo horas 
extras, adicionais noturnos e descontos por faltas ou atrasos. A correta gestão do ponto é 
essencial para evitar passivos trabalhistas decorrentes de questionamentos sobre a jornada 
de trabalho. 

Remuneração e salário: conceitos, componentes e proteção legal 

A contraprestação paga pelo empregador ao empregado pelos serviços prestados é um 
elemento central do contrato de trabalho, e sua correta compreensão e administração são 



tarefas primordiais do Departamento Pessoal. Embora os termos "salário" e "remuneração" 
sejam frequentemente usados como sinônimos na linguagem comum, a legislação 
trabalhista lhes atribui significados distintos, com implicações importantes para cálculos e 
direitos. 

Salário, em sentido estrito (salário-base ou salário contratual), é o valor fixo pago 
diretamente pelo empregador como contraprestação pelos serviços. Já a remuneração é 
um conceito mais amplo, abrangendo não apenas o salário estipulado, mas também outras 
parcelas pagas em decorrência do contrato de trabalho, como gorjetas, comissões, 
percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem (quando excedem 50% do 
salário do empregado) e abonos pagos pelo empregador (Art. 457 da CLT). É sobre a 
remuneração que incidem muitos encargos e são calculados diversos direitos, como férias, 
13º salário e FGTS. A CLT veda o chamado salário complessivo, que é a prática de fixar 
uma única parcela englobando diversos direitos (por exemplo, um valor mensal que já 
incluiria horas extras e adicional noturno sem discriminá-los). Todas as parcelas que 
compõem a remuneração devem ser claramente discriminadas no recibo de pagamento. 

Todo trabalhador tem direito a um salário mínimo nacionalmente unificado, capaz de 
atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família. Além do salário mínimo 
nacional, muitas categorias profissionais possuem pisos salariais estabelecidos em 
Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho, que são superiores ao mínimo nacional e 
devem ser obrigatoriamente respeitados pelas empresas daquela categoria. 

Diversos adicionais podem integrar a remuneração do empregado, dependendo das 
condições em que o trabalho é prestado: 

●​ Adicional de Insalubridade: Devido aos empregados que trabalham expostos a 
agentes nocivos à saúde (químicos, físicos ou biológicos) acima dos limites de 
tolerância fixados em Norma Regulamentadora (NR-15). Os percentuais são de 10% 
(grau mínimo), 20% (grau médio) ou 40% (grau máximo) sobre o salário mínimo 
regional (ou piso da categoria, se mais benéfico e previsto em CCT/ACT). Para 
ilustrar, um auxiliar de limpeza que manuseia produtos químicos de limpeza 
concentrados pode ter direito a este adicional, a ser definido por laudo técnico. 

●​ Adicional de Periculosidade: Devido aos empregados que trabalham em contato 
permanente com inflamáveis, explosivos, energia elétrica (em condições de risco 
acentuado), ou em atividades de segurança pessoal ou patrimonial que exponham o 
trabalhador a roubos ou outras espécies de violência física. O adicional é de 30% 
sobre o salário-base do empregado (sem os acréscimos resultantes de gratificações, 
prêmios ou participações nos lucros da empresa). Um eletricista que trabalha em 
sistemas elétricos de potência, por exemplo, geralmente tem direito a este adicional. 
Importante: o empregado que tiver direito a ambos os adicionais (insalubridade e 
periculosidade) deverá optar por um deles, não sendo permitida a cumulação, salvo 
expressa previsão em norma coletiva. 

●​ Adicional Noturno: Para o trabalho realizado entre as 22 horas de um dia e as 5 
horas do dia seguinte (para trabalhadores urbanos), a remuneração terá um 
acréscimo de, no mínimo, 20% sobre a hora diurna. Além disso, a hora noturna é 
computada como 52 minutos e 30 segundos (hora ficta noturna). O DP precisa estar 
atento a esses cálculos específicos. 



●​ Adicional de Transferência: Devido ao empregado transferido para localidade 
diversa da que resultar do contrato, quando essa transferência implicar 
necessariamente a mudança de seu domicílio. O adicional é de, no mínimo, 25% do 
salário que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa 
situação. 

A legislação também prevê o princípio da isonomia salarial (ou equiparação salarial), que 
garante salário igual para trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na 
mesma localidade, desde que não haja diferença de perfeição técnica e de tempo de 
serviço superior a dois anos na função (entre o paradigma e o paragonado) e que a 
empresa não possua quadro de carreira organizado e homologado. 

O pagamento do salário deve ser efetuado em moeda corrente do país, até o 5º dia útil do 
mês subsequente ao vencido. O DP é responsável por processar todos esses cálculos, 
garantir a correta aplicação dos adicionais, observar os pisos salariais e efetuar os 
pagamentos dentro dos prazos legais, fornecendo aos empregados recibos de pagamento 
(holerites) com a discriminação clara de todas as verbas pagas e descontadas. Considere 
um operador de máquinas que trabalha em ambiente ruidoso (insalubre em grau médio, por 
exemplo) e que frequentemente faz horas extras no período noturno. O DP deverá calcular 
seu salário base, o adicional de insalubridade (20% sobre o mínimo ou piso), as horas 
extras com adicional de 50% (ou o da CCT), e sobre estas horas extras noturnas, aplicar 
também o adicional noturno e a redução da hora noturna. A complexidade é evidente e 
exige precisão. 

Interrupção e suspensão do contrato de trabalho: direitos e deveres das 
partes 

Durante a vigência do contrato de trabalho, podem ocorrer situações que impeçam 
temporariamente a prestação de serviços pelo empregado. Esses períodos de afastamento 
são classificados pela doutrina e jurisprudência trabalhista como interrupção ou suspensão 
do contrato, e a distinção entre eles é crucial, pois impacta o pagamento de salários, a 
contagem do tempo de serviço para diversos fins (como férias e 13º salário) e o 
recolhimento do FGTS. 

A interrupção do contrato de trabalho ocorre quando o empregado se afasta de suas 
atividades, mas o empregador continua obrigado a pagar os salários e o período de 
afastamento é computado como tempo de serviço para todos os efeitos legais. São 
hipóteses clássicas de interrupção: 

●​ Férias anuais remuneradas: O empregado está em descanso, mas recebe sua 
remuneração normal acrescida do terço constitucional. 

●​ Descanso Semanal Remunerado (DSR) e feriados civis e religiosos. 
●​ Licença-maternidade e licença-paternidade: Durante estes períodos, há 

pagamento de salário (salário-maternidade pago pela empresa e compensado com a 
Previdência, ou diretamente pela Previdência em alguns casos; salário do pai pago 
pela empresa) e o tempo conta para todos os fins. 

●​ Ausências legais justificadas: Como as previstas no Art. 473 da CLT (falecimento 
de cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua 



dependência econômica; casamento; nascimento de filho; doação de sangue; 
alistamento eleitoral; serviço militar; exames vestibulares; comparecimento a juízo; 
acompanhamento em consultas médicas do filho de até 6 anos ou da 
esposa/companheira grávida, etc.). 

●​ Afastamento por motivo de doença ou acidente de trabalho, durante os 
primeiros 15 dias: A responsabilidade pelo pagamento do salário nesses primeiros 
15 dias é do empregador. 

Já na suspensão do contrato de trabalho, cessam temporariamente as principais 
obrigações contratuais: o empregado não presta serviços e, em regra, o empregador não 
paga salários (salvo disposição em contrário em lei ou norma coletiva). O período de 
suspensão, via de regra, não é computado como tempo de serviço, e não há recolhimento 
de FGTS (exceto em casos específicos, como afastamento para serviço militar obrigatório e 
licença por acidente de trabalho a partir do 16º dia). São exemplos de suspensão: 

●​ Afastamento por motivo de doença ou acidente de trabalho, a partir do 16º dia: 
O empregado passa a receber o benefício previdenciário (auxílio por incapacidade 
temporária) diretamente do INSS. 

●​ Suspensão disciplinar: Punição aplicada pelo empregador por falta grave cometida 
pelo empregado. 

●​ Participação em greve: Desde que não haja acordo prevendo o pagamento dos 
dias parados. 

●​ Licença não remunerada: Concedida por liberalidade do empregador, a pedido do 
empregado. 

●​ Afastamento para exercício de cargo de representação sindical. 
●​ Qualificação profissional: Conforme previsto em acordo ou convenção coletiva, 

com suspensão do contrato por período de dois a cinco meses para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador. 

Imagine aqui a seguinte situação: um empregado apresenta um atestado médico de 5 dias. 
Este período é considerado interrupção; a empresa paga os salários integralmente e o 
tempo conta para todos os fins. Se, contudo, o mesmo empregado apresenta um atestado 
de 30 dias, os primeiros 15 dias são de responsabilidade da empresa (interrupção). A partir 
do 16º dia, o contrato fica suspenso, e o empregado deve ser encaminhado ao INSS para 
requerer o auxílio por incapacidade temporária. O DP é responsável por controlar esses 
afastamentos, fazer os pagamentos devidos pela empresa, orientar o empregado quanto 
aos procedimentos junto à Previdência Social, e registrar corretamente essas ocorrências 
para fins de cálculo de férias, 13º salário e FGTS. Por exemplo, no caso do afastamento 
superior a 15 dias, o DP não recolherá FGTS sobre o período em que o empregado estiver 
recebendo benefício do INSS, a menos que o afastamento seja por acidente de trabalho ou 
serviço militar, casos em que o recolhimento do FGTS é mantido. A correta distinção entre 
interrupção e suspensão é vital para evitar erros de pagamento e cálculo de direitos. 

Segurança e Medicina do Trabalho (aspectos para o DP): Normas 
Regulamentadoras e suas implicações 

Embora a gestão direta da Segurança e Medicina do Trabalho (SMT) seja frequentemente 
responsabilidade de técnicos e engenheiros de segurança, e de médicos e enfermeiros do 



trabalho, o Departamento Pessoal tem uma interface crucial com essa área. O DP é o setor 
que operacionaliza muitas das consequências e exigências legais da SMT, como o 
pagamento de adicionais, o controle de documentos, a comunicação de acidentes e o 
lançamento de informações no eSocial. Portanto, um conhecimento básico das principais 
Normas Regulamentadoras (NRs) e suas implicações é indispensável para o especialista 
em DP. 

A responsabilidade primária pela garantia de um meio ambiente de trabalho seguro e 
saudável é do empregador. As NRs, expedidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência, 
estabelecem os requisitos e procedimentos relativos à SMT. Algumas NRs têm impacto 
direto nas rotinas do DP: 

●​ NR-1 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais): 
Estabelece o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), que substituiu o antigo 
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais). O PGR é a base para a 
identificação e controle dos riscos no ambiente de trabalho, e suas conclusões 
influenciam, por exemplo, a necessidade de pagamento de adicionais de 
insalubridade ou periculosidade. 

●​ NR-5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA): Empresas com 
determinado número de empregados devem constituir a CIPA, que tem como 
objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho. O DP pode 
auxiliar no processo eleitoral da CIPA e na gestão da estabilidade provisória dos 
membros eleitos. 

●​ NR-7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO): Exige a 
realização de exames médicos admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, de 
mudança de riscos ocupacionais e demissionais, todos consubstanciados no 
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). O DP é o guardião desses ASOs, que são 
essenciais para a formalização da admissão, acompanhamento da saúde do 
trabalhador e para o processo demissional. Imagine um DP recebendo um ASO 
admissional com a indicação "apto com restrições". O DP, em conjunto com o RH e o 
gestor da área, deverá verificar se a função designada respeita as restrições 
apontadas pelo médico do trabalho. 

●​ NR-15 (Atividades e Operações Insalubres) e NR-16 (Atividades e Operações 
Perigosas): Definem os critérios para caracterização da insalubridade e 
periculosidade e os respectivos adicionais, como já vimos. O DP é quem 
efetivamente calcula e paga esses adicionais na folha, com base nos laudos 
técnicos (LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, para 
insalubridade, e laudo de periculosidade). 

A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) é outro procedimento fundamental. Em 
caso de acidente de trabalho ou doença ocupacional, a empresa é obrigada a emitir a CAT 
e comunicá-la à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em 
caso de morte, de imediato. Mesmo que não haja afastamento do trabalho, a CAT deve ser 
emitida para fins estatísticos e de garantia de direitos futuros ao trabalhador. 
Frequentemente, é o DP o responsável pela emissão e transmissão da CAT. 

Com o eSocial, a integração entre as informações de SMT e as rotinas do DP tornou-se 
ainda mais evidente. Eventos específicos do eSocial (como o S-2210 para CAT, S-2220 



para Monitoramento da Saúde do Trabalhador – referente aos ASOs, e S-2240 para 
Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos) exigem que as informações de SMT 
sejam lançadas no sistema, muitas vezes pelo próprio DP ou em estreita colaboração com a 
área de SMT. Por exemplo, o ASO admissional, além de arquivado, terá suas informações 
principais (data, tipo de exame, resultado) lançadas no evento S-2220 do eSocial. A falta de 
envio ou o envio incorreto dessas informações pode gerar multas e complicações para a 
empresa. Assim, o profissional de DP precisa ter um diálogo constante com a área de SMT 
e compreender o fluxo dessas informações para garantir a conformidade legal. 

Fundamentos da Legislação Previdenciária para o DP: contribuições, 
benefícios e o papel da empresa 

A legislação previdenciária estabelece o sistema de seguro social que ampara o trabalhador 
e seus dependentes em diversas situações, como doença, acidente, maternidade, reclusão, 
velhice e morte. O Departamento Pessoal desempenha um papel central na 
operacionalização das obrigações previdenciárias da empresa, que incluem o correto 
cálculo e recolhimento das contribuições e a orientação aos empregados sobre o acesso a 
determinados benefícios. 

Os segurados da Previdência Social são classificados em obrigatórios (como os 
empregados com carteira assinada, trabalhadores avulsos, contribuintes individuais, 
segurados especiais) e facultativos. O DP lida primariamente com os segurados 
empregados. 

As contribuições previdenciárias são a principal fonte de custeio do sistema. Para os 
empregados, a contribuição é descontada diretamente da sua remuneração mensal (salário 
de contribuição), aplicando-se alíquotas progressivas que variam conforme a faixa salarial 
(atualmente, de 7,5% a 14%, respeitando o teto do INSS). O DP é responsável por calcular 
esse desconto e repassá-lo à Previdência. Já as contribuições do empregador (cota 
patronal) incidem sobre o total da folha de pagamento de salários e outras remunerações 
pagas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. A alíquota geral é de 20%, mas 
há também a contribuição para o RAT (Riscos Ambientais do Trabalho), cujas alíquotas 
variam (1%, 2% ou 3%) conforme o grau de risco da atividade preponderante da empresa. 
Essa alíquota do RAT pode ser multiplicada pelo FAP (Fator Acidentário de Prevenção), 
um índice que varia por empresa (de 0,5 a 2,0) e que aumenta ou diminui a alíquota do RAT 
com base no desempenho da empresa em relação à acidentalidade no trabalho. Um FAP 
baixo significa menos acidentes e menor custo previdenciário para a empresa. O DP precisa 
conhecer esses percentuais para o correto cálculo da Guia da Previdência Social (GPS), 
atualmente recolhida via DARF numerado emitido pela DCTFWeb (Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos), que é 
alimentada principalmente pelas informações enviadas pelo eSocial. 

O DP também atua na interface com alguns benefícios previdenciários: 

●​ Auxílio por Incapacidade Temporária (antigo auxílio-doença): Quando o 
empregado se afasta por mais de 15 dias, o DP o orienta a requerer o benefício 
junto ao INSS e administra o contrato de trabalho durante o período de suspensão. 



●​ Salário-Maternidade: É pago pela empresa à empregada gestante (ou adotante) 
durante os 120 dias de licença (ou mais, se a empresa aderir ao Programa Empresa 
Cidadã), e a empresa compensa esse valor ao recolher suas contribuições 
previdenciárias. O DP calcula o valor do salário-maternidade e realiza os 
pagamentos. Para algumas categorias, como a empregada doméstica ou 
contribuinte individual, o pagamento é direto pelo INSS. 

●​ Salário-Família: Benefício pago aos empregados de baixa renda na proporção do 
respectivo número de filhos ou equiparados de qualquer condição até a idade de 14 
anos, ou inválidos de qualquer idade. O valor é pago pela empresa e também 
compensado nas contribuições previdenciárias. O DP coleta a documentação 
necessária (certidão de nascimento, carteira de vacinação, comprovante de 
frequência escolar) e inclui o valor na folha de pagamento. 

Para ilustrar, imagine o fechamento da folha de pagamento. O profissional de DP irá 
calcular o INSS a ser descontado de cada empregado, considerando as faixas salariais e 
alíquotas progressivas. Em seguida, calculará a cota patronal (20% sobre a folha), o RAT 
ajustado pelo FAP, e as contribuições para outras entidades (Terceiros – Sesi, Senai, etc.). 
Desse total a pagar, poderá deduzir os valores pagos a título de salário-maternidade e 
salário-família no mês. O resultado será o valor a ser recolhido via DCTFWeb. Um erro no 
cálculo do FAP, por exemplo, pode representar um custo significativamente maior ou menor 
para a empresa ao longo do ano. A precisão e o conhecimento da legislação previdenciária 
são, portanto, essenciais para a saúde financeira da empresa e para a garantia dos direitos 
dos trabalhadores. 

Terceirização de serviços: aspectos legais e responsabilidades 

A terceirização de serviços é uma prática cada vez mais comum no mundo corporativo, 
permitindo que as empresas concentrem seus esforços em suas atividades principais (core 
business) e contratem outras empresas especializadas para executar serviços secundários 
ou mesmo atividades inerentes ao seu negócio. A legislação brasileira sobre terceirização 
passou por mudanças significativas nos últimos anos, especialmente com a Lei nº 
13.429/2017 e a Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), que ampliaram as possibilidades 
de terceirização e trouxeram novas definições sobre as responsabilidades das empresas 
envolvidas. O Departamento Pessoal da empresa tomadora de serviços precisa estar atento 
a esses aspectos para mitigar riscos. 

Anteriormente, a jurisprudência consolidada (Súmula 331 do TST) restringia a terceirização 
de forma mais severa, permitindo-a apenas para atividades-meio (aquelas que não 
constituíam o objetivo principal da empresa, como limpeza, segurança, contabilidade em 
uma indústria metalúrgica). Com as novas leis, passou a ser permitida a terceirização de 
quaisquer atividades da empresa tomadora, inclusive sua atividade principal. Por 
exemplo, uma escola pode terceirizar a contratação de professores, ou um hospital pode 
terceirizar os serviços médicos. 

A empresa prestadora de serviços (a terceirizada) é quem contrata, remunera e dirige o 
trabalho realizado por seus empregados. No entanto, a empresa tomadora dos serviços (a 
contratante) possui uma responsabilidade subsidiária em relação às obrigações 
trabalhistas e previdenciárias da empresa terceirizada, referentes ao período em que o 



trabalho foi prestado em suas dependências. Isso significa que, se a empresa terceirizada 
não cumprir com suas obrigações (pagamento de salários, férias, FGTS, INSS, etc.), os 
trabalhadores terceirizados poderão acionar judicialmente a empresa tomadora, que será 
chamada a arcar com esses débitos caso a prestadora não o faça ou não tenha bens para 
quitar a dívida. Em algumas situações específicas, como fraude na terceirização ou quando 
há um grupo econômico de fato entre a tomadora e a prestadora, a responsabilidade da 
tomadora pode até ser solidária, o que significa que o trabalhador pode cobrar a dívida 
integralmente de qualquer uma das empresas, sem necessidade de esgotar primeiro os 
bens da prestadora. 

Diante dessa responsabilidade, o Departamento Pessoal da empresa tomadora deve adotar 
uma série de cuidados ao contratar e gerenciar empresas terceirizadas: 

1.​ Verificar a idoneidade da empresa prestadora: Analisar sua capacidade 
econômica e técnica para prestar os serviços, consultar certidões negativas de 
débitos trabalhistas, fiscais e previdenciários. 

2.​ Exigir documentação comprobatória: Solicitar mensalmente à terceirizada cópias 
das guias de recolhimento do FGTS e INSS dos trabalhadores alocados, folhas de 
pagamento, recibos de quitação, comprovantes de pagamento de benefícios, etc. 

3.​ Fiscalizar o cumprimento das obrigações: Embora não haja subordinação direta 
dos empregados da terceirizada à tomadora (a subordinação é com a empresa 
prestadora), a tomadora deve zelar para que as normas de saúde e segurança do 
trabalho sejam cumpridas em suas dependências pelos terceirizados. 

4.​ Garantir condições de trabalho equânimes: A lei assegura aos empregados da 
empresa terceirizada, quando os serviços são prestados nas dependências da 
tomadora, as mesmas condições relativas à alimentação (quando oferecida em 
refeitórios da tomadora), serviços de transporte, atendimento médico ou ambulatorial 
existente nas dependências da tomadora, e condições sanitárias e de proteção à 
saúde e segurança no trabalho. 

Considere este cenário: uma construtora (tomadora) contrata uma empresa especializada 
em instalações elétricas (prestadora) para realizar toda a parte elétrica de um novo edifício. 
O DP da construtora deve solicitar à empresa de instalações elétricas, mensalmente, a 
comprovação de que os eletricistas alocados na obra estão com seus salários, FGTS e 
INSS em dia. Se, ao final do contrato, descobre-se que a empresa de instalações elétricas 
não recolheu o FGTS de seus empregados durante meses, esses eletricistas poderão 
processar a construtora para reaver esses valores, e a construtora provavelmente será 
condenada a pagar, caso a prestadora não o faça. A gestão proativa e a fiscalização 
rigorosa da documentação são, portanto, ferramentas essenciais para o DP da tomadora 
minimizar os riscos inerentes à terceirização. 

 

Processo Admissional Detalhado: Da Requisição à 
Integração do Novo Colaborador 



O processo admissional é muito mais do que a simples coleta de documentos e o registro 
de um novo empregado. Trata-se de um conjunto de etapas estratégicas e operacionais que 
se inicia com a identificação da necessidade de uma nova contratação e culmina na efetiva 
integração do colaborador ao ambiente de trabalho. Um processo admissional bem 
conduzido não apenas garante a conformidade legal, prevenindo passivos trabalhistas e 
multas, mas também contribui significativamente para a construção de uma experiência 
positiva para o novo talento, influenciando seu engajamento, produtividade e permanência 
na empresa. Para o especialista em Departamento Pessoal, dominar cada fase deste 
processo, desde a requisição de pessoal até o onboarding, é fundamental para assegurar 
eficiência, precisão e humanização na entrada de novos membros na equipe. 

A requisição de pessoal e o alinhamento do perfil da vaga: o ponto de 
partida 

Tudo começa com a identificação de uma necessidade. Seja para preencher uma posição 
que ficou vaga devido a um desligamento, licença ou promoção, seja para expandir o 
quadro de funcionários em função do crescimento da empresa ou de novos projetos, a 
requisição de pessoal é o documento ou procedimento formal que dá o start ao processo 
de contratação. Geralmente, essa requisição parte do gestor da área que necessita do novo 
colaborador e é encaminhada ao Departamento Pessoal ou ao setor de Recursos Humanos 
(RH). 

Nesta fase inicial, o alinhamento do perfil da vaga é absolutamente crucial. Não basta 
apenas o gestor dizer "preciso de um assistente". É essencial que haja uma descrição 
detalhada do cargo, contemplando: 

●​ Título do Cargo: A nomenclatura oficial da função. 
●​ Principais Atribuições e Responsabilidades: O que o profissional fará no dia a 

dia, suas tarefas e os resultados esperados. 
●​ Requisitos Obrigatórios: Formação acadêmica, conhecimentos técnicos 

específicos (idiomas, softwares), certificações, experiência mínima exigida. 
●​ Requisitos Desejáveis: Habilidades ou conhecimentos que seriam um diferencial, 

mas não eliminatórios. 
●​ Tipo de Vaga: Se é uma substituição (e por qual motivo: férias, licença, 

desligamento) ou um aumento de quadro. 
●​ Tipo de Contrato: Se será por prazo determinado (incluindo experiência), 

indeterminado, intermitente, etc. 
●​ Jornada de Trabalho e Horário: Carga horária semanal, horários de entrada, saída 

e intervalo. 
●​ Remuneração e Benefícios: Faixa salarial prevista e pacote de benefícios 

oferecido para a posição. 
●​ Local de Trabalho: Onde as atividades serão desempenhadas (escritório, fábrica, 

home office, híbrido). 

Imagine aqui a seguinte situação: um gerente de marketing solicita ao DP/RH a contratação 
de um "novo analista de marketing". Se essa solicitação não for detalhada, o processo 
seletivo pode atrair candidatos com perfis completamente diferentes do esperado. Por isso, 
o profissional de DP/RH deve atuar como um consultor interno, questionando e auxiliando o 



gestor a refinar essa descrição. Perguntas como: "Este analista focará em marketing digital 
ou offline? Precisará ter experiência com quais ferramentas específicas (Google Ads, RD 
Station, etc.)? Qual o nível de senioridade esperado (júnior, pleno, sênior)? Qual a principal 
entrega ou desafio para esta posição nos primeiros meses?" são fundamentais. Um bom 
alinhamento inicial evita retrabalho, otimiza o processo de recrutamento e seleção, aumenta 
as chances de encontrar o candidato ideal e contribui para uma integração mais suave e 
para a retenção do novo talento, pois as expectativas estarão mais claras desde o início. 
Este detalhamento também será a base para a elaboração do contrato de trabalho e para o 
correto enquadramento do empregado nas políticas da empresa. 

Recrutamento e seleção: estratégias e responsabilidades (interface DP e 
RH) 

Com a requisição de pessoal devidamente preenchida e o perfil da vaga claramente 
definido, inicia-se a fase de recrutamento e seleção. O recrutamento é o processo de atrair 
candidatos para a vaga, enquanto a seleção é a escolha do profissional mais adequado 
entre os que se candidataram. Embora a condução das etapas mais ativas de recrutamento 
e seleção seja frequentemente uma atribuição do setor de Recursos Humanos (RH) ou de 
especialistas em Talent Acquisition, o Departamento Pessoal desempenha um papel de 
suporte e consultoria importante, garantindo que as práticas estejam em conformidade com 
a legislação e que os pré-requisitos legais sejam observados. 

As estratégias de recrutamento podem variar conforme a vaga e a cultura da empresa: 

●​ Recrutamento Interno: Busca de candidatos dentro da própria organização, 
oferecendo oportunidades de crescimento e desenvolvimento aos colaboradores 
atuais. 

●​ Recrutamento Externo: Busca de candidatos no mercado de trabalho, utilizando 
diversos canais de divulgação, como sites de emprego (LinkedIn, Vagas.com, 
Catho), redes sociais, indicações de funcionários, consultorias especializadas, feiras 
de carreira, ou o próprio "Trabalhe Conosco" da empresa. 

Após a divulgação e o recebimento das candidaturas, inicia-se a triagem de currículos, 
onde são selecionados os perfis que mais se adéquam aos requisitos da vaga. Os 
candidatos pré-selecionados passam então pelas etapas do processo seletivo, que 
podem incluir: 

●​ Testes: De conhecimentos técnicos, raciocínio lógico, perfil comportamental, 
idiomas. 

●​ Entrevistas: Com o RH, com o gestor da vaga, e às vezes com outros membros da 
equipe. Podem ser individuais ou em painel, presenciais ou online. 

●​ Dinâmicas de Grupo: Para observar habilidades de comunicação, trabalho em 
equipe, liderança e resolução de problemas em situações simuladas. 

●​ Estudos de Caso ou Apresentação de Projetos: Para avaliar a capacidade 
analítica e a profundidade técnica do candidato em sua área de atuação. 

A participação do DP neste momento é mais consultiva e de verificação. Por exemplo, se a 
vaga for para motorista profissional, o DP pode orientar o RH sobre a necessidade de 



verificar a validade e categoria da CNH e a eventual exigência de cursos específicos (como 
o MOPP – Movimentação Operacional de Produtos Perigosos). Em vagas destinadas a 
Pessoas com Deficiência (PCDs), o DP auxiliará na compreensão das cotas legais, na 
análise da documentação comprobatória da deficiência (laudo médico e/ou certificado de 
reabilitação profissional emitido pelo INSS) e nos cuidados para garantir um processo 
inclusivo e não discriminatório. A checagem de referências profissionais de empregos 
anteriores, se realizada, deve ser feita com extremo cuidado e consentimento do candidato, 
respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e focando em aspectos profissionais 
relevantes para a vaga. 

Ao final do processo seletivo, é fundamental que todos os candidatos que participaram das 
etapas mais avançadas recebam um feedback, mesmo que negativo. Essa prática 
demonstra respeito pelo tempo e esforço do profissional e contribui para a imagem da 
empresa como uma boa empregadora (employer branding). Uma vez escolhido o candidato 
finalista, ele é comunicado e recebe a proposta de trabalho. Com o aceite, o foco se volta 
para a coleta da documentação e os trâmites formais de admissão, conduzidos 
prioritariamente pelo DP. 

A documentação admissional obrigatória e complementar: garantindo a 
conformidade legal 

Após o aceite da proposta pelo candidato selecionado, inicia-se uma das etapas mais 
críticas e detalhadas sob a responsabilidade do Departamento Pessoal: a coleta e 
conferência da documentação admissional. Este procedimento é essencial para 
formalizar o vínculo empregatício, cumprir as exigências legais e previdenciárias, e 
alimentar os sistemas de registro da empresa e do governo, especialmente o eSocial. A 
ausência ou irregularidade de qualquer documento obrigatório pode gerar passivos 
trabalhistas, multas e impedir o correto processamento da admissão. 

A lista de documentos obrigatórios geralmente inclui: 

●​ Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): Pode ser a física (para 
anotações manuais, embora cada vez mais raras para novos vínculos) ou, 
predominantemente hoje, a CTPS Digital. Para a CTPS Digital, o número do CPF do 
trabalhador é suficiente para que o empregador envie as informações ao eSocial, 
que por sua vez alimenta a carteira digital. 

●​ Documento de Identidade (RG ou similar): Com foto e em bom estado de 
conservação. 

●​ Cadastro de Pessoa Física (CPF): Essencial para todas as transações e registros. 
●​ Título de Eleitor: Para maiores de 18 anos, com comprovantes de votação da 

última eleição ou certidão de quitação eleitoral. 
●​ Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação: Para homens entre 

18 e 45 anos. 
●​ Comprovante de Residência: Recente e em nome do candidato ou de familiar 

próximo (com declaração, se necessário). 
●​ Comprovante de Escolaridade: Diploma ou certificado de conclusão do curso 

exigido para a vaga. 



●​ Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento (se 
casado/divorciado). 

●​ Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos (ou inválidos de 
qualquer idade): Para fins de dedução no Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) e para recebimento do Salário-Família, se for o caso. Também é comum 
solicitar a carteira de vacinação dos filhos menores de 7 anos e o comprovante de 
frequência escolar dos filhos entre 4 e 14 anos para o Salário-Família. 

●​ Número do PIS/PASEP/NIS/NIT: Se já possuir. Caso seja o primeiro emprego, a 
empresa providenciará o cadastro. 

Além dos obrigatórios, podem ser solicitados documentos complementares dependendo 
da função ou dos benefícios oferecidos: 

●​ CNH (Carteira Nacional de Habilitação): Para funções que exijam condução de 
veículos (motoristas, entregadores, representantes comerciais que utilizam carro da 
empresa). 

●​ Registro Profissional: Carteira do conselho de classe (OAB para advogados, CRC 
para contadores, CREA para engenheiros, COREN para enfermeiros, etc.) para 
profissões regulamentadas. 

●​ Fotografias (geralmente 3x4): Embora com o eSocial e sistemas digitais sua 
necessidade tenha diminuído, algumas empresas ainda solicitam para crachás ou 
prontuários internos. 

●​ Dados bancários: Para crédito do salário. 
●​ Formulário de opção por benefícios: Como vale-transporte, plano de saúde, etc. 

Um dos documentos mais importantes é o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), 
emitido pelo médico do trabalho após a realização do exame médico admissional. Este 
exame é obrigatório, tem custo arcado integralmente pelo empregador e deve ser realizado 
antes que o trabalhador assuma suas atividades. O ASO atesta se o candidato está apto ou 
inapto para exercer a função para a qual está sendo contratado. Sem o ASO com resultado 
"apto", a admissão não pode ser concretizada. 

Antes de prosseguir com o registro, é fundamental realizar a Consulta de Qualificação 
Cadastral (CQC) no portal do eSocial. Essa consulta verifica se os dados básicos do 
trabalhador (Nome, Data de Nascimento, CPF e NIS – PIS/PASEP/NIT) estão consistentes 
entre os cadastros da Receita Federal e da Previdência Social. Divergências precisam ser 
corrigidas pelo próprio trabalhador junto aos órgãos competentes antes do envio das 
informações admissionais ao eSocial. Imagine aqui a seguinte situação: o candidato informa 
o CPF e o PIS, mas na consulta de qualificação cadastral, o nome associado ao PIS difere 
ligeiramente do nome no CPF (ex: falta um sobrenome ou há um erro de grafia). Essa 
divergência impedirá o envio correto dos eventos do eSocial. O DP deve orientar o 
candidato a procurar uma agência da Caixa (para PIS) ou do INSS para regularizar a 
situação. 

Por fim, todo o processo de coleta, tratamento e armazenamento desses documentos deve 
seguir rigorosamente os preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 
13.709/2018). O candidato deve ser informado sobre quais dados estão sendo coletados, 
para qual finalidade e como serão armazenados, garantindo a segurança e a privacidade 



dessas informações. O acesso aos documentos deve ser restrito aos profissionais 
autorizados, e o descarte, quando necessário (após os prazos legais de guarda), deve ser 
feito de forma segura. 

Registro do empregado: procedimentos em livro, ficha ou sistema 
eletrônico e o eSocial 

Com toda a documentação admissional coletada, conferida e o ASO indicando aptidão, o 
próximo passo é o registro formal do empregado. Este registro é uma exigência legal (Art. 
41 da CLT) e pode ser realizado em livros, fichas ou, mais comumente hoje em dia, em 
sistema eletrônico. Independentemente do meio, deve conter todas as informações 
essenciais sobre o vínculo de trabalho. 

As informações obrigatórias no registro do empregado incluem, entre outras: 

●​ Identificação completa do empregado (nome, data de nascimento, filiação, 
nacionalidade, naturalidade, CPF, RG, endereço). 

●​ Número e série da CTPS (para anotações físicas) ou apenas o CPF (para CTPS 
Digital). 

●​ Data de admissão. 
●​ Cargo ou função. 
●​ Salário contratual e forma de pagamento (mensal, quinzenal, etc.). 
●​ Jornada de trabalho e horário. 
●​ Local de trabalho. 
●​ Informações sobre dependentes (para fins de IRRF e salário-família). 
●​ Eventuais condições especiais do contrato (contrato de experiência, prazo 

determinado, etc.). 
●​ Dados sobre acidentes de trabalho e doenças profissionais, quando houver. 
●​ Períodos de férias. 
●​ Informações sobre contribuições sindicais (se houver). 

As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) são um capítulo à 
parte. Se ainda for utilizada a CTPS física, o empregador tem o prazo de 48 horas, a contar 
do recebimento da carteira, para realizar as anotações relativas à admissão (data de 
admissão, cargo, salário, condições especiais se houver) e devolvê-la ao empregado 
mediante recibo. Contudo, com a predominância da CTPS Digital, as informações são 
lançadas pelo empregador diretamente no sistema do eSocial, e essas informações 
automaticamente alimentam a carteira digital do trabalhador, que pode ser acessada por ele 
via aplicativo ou portal do governo. A grande vantagem da CTPS Digital é a agilidade e a 
centralização das informações, dispensando o manuseio do documento físico para as 
anotações de rotina. 

O eSocial revolucionou o processo de registro admissional. Dois eventos são cruciais 
nesta fase: 

1.​ S-2190 (Admissão de Trabalhador - Registro Preliminar): Este evento é opcional 
e simplificado. Pode ser enviado quando a empresa ainda não possui todas as 
informações cadastrais e contratuais do trabalhador, mas precisa formalizar a 



admissão rapidamente. Deve conter apenas CPF, data de nascimento e data de 
admissão do trabalhador. Seu envio deve ocorrer até o final do dia imediatamente 
anterior ao do início da prestação do serviço. Se a empresa optar por enviar o 
S-2190, ela terá um prazo para complementar as informações através do evento 
S-2200. 

2.​ S-2200 (Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de 
Trabalhador): Este é o evento completo de admissão, contendo todos os dados 
cadastrais e contratuais do empregado. Seu prazo de envio é até o dia 15 (quinze) 
do mês subsequente ao da data de sua admissão, ou antes do envio de qualquer 
evento periódico (como o S-1200 Remuneração) ou não periódico (como S-2206 
Alteração de Contrato de Trabalho) referente a esse vínculo, ou ainda, para 
trabalhadores admitidos a partir do dia seguinte à obrigatoriedade dos eventos não 
periódicos para o empregador, o prazo é até o dia imediatamente anterior ao 
início da prestação dos serviços. Na prática, para garantir a conformidade e evitar 
problemas com a CTPS Digital e outros benefícios, a maioria das empresas envia o 
S-2200 (ou o S-2190 seguido do S-2200 dentro do prazo) antes do início efetivo do 
trabalho. 

Para ilustrar, imagine que um novo colaborador, João, entregou todos os documentos e o 
ASO apto na quarta-feira, e está programado para começar a trabalhar na segunda-feira 
seguinte. O profissional de DP tem até o final do domingo (dia anterior ao início) para enviar 
as informações de admissão ao eSocial. Se ele já tiver todos os dados completos, pode 
enviar diretamente o S-2200. Se, por algum motivo, ainda faltar uma informação menos 
crítica (mas que não impeça o registro básico), ele poderia enviar o S-2190 até domingo e 
depois complementar com o S-2200 até o dia 15 do mês seguinte. No entanto, a melhor 
prática é sempre tentar enviar o S-2200 completo antes do início das atividades. O eSocial 
não apenas agiliza a formalização, mas também aumenta o poder de fiscalização dos 
órgãos governamentais, tornando a precisão e o cumprimento dos prazos ainda mais 
imperativos para o DP. 

Elaboração do contrato de trabalho: cláusulas essenciais e tipos de 
contrato na admissão 

Paralelamente ao registro e ao envio das informações ao eSocial, o Departamento Pessoal 
é responsável pela elaboração do contrato individual de trabalho. Este documento 
formaliza juridicamente o acordo entre empregado e empregador, detalhando os direitos e 
deveres de ambas as partes. Embora muitas informações já constem no registro do 
empregado e no eSocial, o contrato escrito oferece maior segurança jurídica e clareza sobre 
as condições pactuadas. 

O tipo de contrato mais comum na admissão é o contrato de experiência, que é uma 
modalidade de contrato por prazo determinado. Sua finalidade é permitir uma avaliação 
mútua: o empregador avalia se o empregado possui as competências necessárias para a 
função, e o empregado avalia se a empresa e as condições de trabalho atendem às suas 
expectativas. O prazo máximo do contrato de experiência é de 90 dias, podendo ser 
prorrogado uma única vez dentro desse período (por exemplo, um contrato inicial de 45 dias 
prorrogado por mais 45 dias, ou um de 30 dias prorrogado por mais 60). Se, ao final do 
prazo de experiência, nenhuma das partes se manifestar em contrário, o contrato 



automaticamente se converte em contrato por prazo indeterminado. É comum incluir no 
contrato de experiência a cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão (Art. 
481 da CLT). Se essa cláusula estiver presente, permite que qualquer das partes rescinda o 
contrato antes do prazo, desde que aplique as regras da rescisão dos contratos por prazo 
indeterminado (ou seja, com aviso prévio e demais verbas rescisórias correspondentes). Se 
não houver essa cláusula, a rescisão antecipada sem justa causa pelo empregador obriga-o 
a pagar, além das verbas normais, uma indenização correspondente à metade da 
remuneração a que o empregado teria direito até o término do contrato (Art. 479 da CLT). 
Se a rescisão antecipada partir do empregado, ele poderá ser obrigado a indenizar o 
empregador pelos prejuízos resultantes, desde que comprovados (Art. 480 da CLT). 

Outras modalidades de contrato por prazo determinado podem ser utilizadas na 
admissão, desde que justificadas pelas hipóteses legais, como em atividades empresariais 
de caráter transitório (contratação para um evento específico) ou em contrato de safra (para 
atividades agrárias). A regra geral, no entanto, é o contrato por prazo indeterminado, que 
não tem data para terminar e é o que vigora após o período de experiência, caso o 
empregado seja efetivado. 

Independentemente do tipo, algumas cláusulas são essenciais em qualquer contrato de 
trabalho: 

●​ Identificação das partes: Nome completo, CPF, RG, endereço do empregado e 
razão social, CNPJ, endereço do empregador. 

●​ Objeto do contrato: Descrição clara e precisa da função a ser exercida pelo 
empregado, suas principais atribuições e responsabilidades. 

●​ Local de prestação de serviços: Onde o trabalho será realizado. Se for 
teletrabalho ou híbrido, as condições devem ser especificadas. 

●​ Remuneração: Valor do salário, forma e periodicidade de pagamento. Se houver 
parcelas variáveis (comissões, prêmios), os critérios devem estar claros. 

●​ Jornada de trabalho: Carga horária diária e semanal, horários de início, término e 
intervalo para repouso e alimentação. 

●​ Prazo do contrato: Se determinado (com data de término e motivo) ou 
indeterminado. Se for contrato de experiência, o prazo inicial e a possibilidade de 
prorrogação. 

●​ Disposições sobre benefícios: Embora muitos benefícios sejam regidos por 
políticas internas ou normas coletivas, pode-se fazer menção a eles. 

●​ Cláusulas específicas: Conforme a natureza da função, podem ser incluídas 
cláusulas de confidencialidade, não concorrência (com limites e compensações), 
propriedade intelectual, uso de equipamentos da empresa, etc. 

A formalização do contrato ocorre com a assinatura das partes (empregado e 
representante legal do empregador) e, se houver, de duas testemunhas. Atualmente, a 
assinatura eletrônica com validade jurídica tem sido amplamente utilizada, agilizando o 
processo e facilitando o arquivamento. Para ilustrar, ao admitir um desenvolvedor de 
software sênior, o DP pode elaborar um contrato por prazo indeterminado (ou um contrato 
de experiência inicial) que inclua cláusulas específicas sobre a propriedade intelectual dos 
códigos desenvolvidos durante o vínculo e um termo de confidencialidade sobre os projetos 
da empresa. Se o trabalho for em regime de teletrabalho, o contrato deve detalhar as 



responsabilidades pela infraestrutura (equipamentos, internet, energia elétrica) e eventuais 
ajudas de custo, conforme negociado e previsto em lei ou norma coletiva. 

Cadastramento para benefícios e obrigações acessórias iniciais 

Após a formalização do contrato e o registro do empregado, uma etapa importante do 
processo admissional é o cadastramento do novo colaborador nos diversos planos de 
benefícios oferecidos pela empresa e o cumprimento de algumas obrigações acessórias 
iniciais. Essa fase é crucial para garantir que o empregado tenha acesso aos seus direitos e 
que a empresa esteja em dia com suas responsabilidades. 

Os benefícios variam muito de empresa para empresa, mas alguns são bastante comuns ou 
até mesmo obrigatórios por lei ou norma coletiva: 

●​ Vale-Transporte (VT): Direito do empregado que utiliza transporte público para o 
deslocamento casa-trabalho-casa. O empregador deve fornecer o VT, podendo 
descontar até 6% do salário-base do empregado a título de participação. O novo 
colaborador deve formalizar, por escrito, sua opção pelo recebimento do VT, 
informando seu endereço residencial e os meios de transporte que utilizará. Com 
base nisso, o DP calcula o valor necessário e providencia o crédito no cartão de 
transporte ou o pagamento correspondente. 

●​ Vale-Refeição (VR) e/ou Vale-Alimentação (VA): Embora não sejam obrigatórios 
por lei (salvo se previstos em CCT/ACT), são benefícios muito valorizados. O VR é 
destinado à alimentação em restaurantes durante a jornada de trabalho, enquanto o 
VA é para compras em supermercados. O DP realiza o cadastro do novo empregado 
junto ao fornecedor do cartão e programa os créditos. 

●​ Plano de Saúde e Odontológico: Se a empresa oferecer, o DP orienta sobre as 
opções de planos, coberturas, custos (se houver coparticipação ou mensalidade) e 
coleta os documentos para inclusão do titular e de seus dependentes. 

●​ Seguro de Vida em Grupo e Previdência Privada: Benefícios adicionais que 
também exigem o cadastro do novo colaborador. 

Além dos benefícios, algumas obrigações acessórias devem ser observadas: 

●​ Cadastro para Salário-Família: Se o novo empregado tiver filhos menores de 14 
anos (ou inválidos de qualquer idade) e se enquadrar nos limites de renda 
estabelecidos pelo governo, ele terá direito ao salário-família. O DP deve solicitar a 
certidão de nascimento dos filhos, a carteira de vacinação (para menores de 7 anos) 
e o comprovante de frequência escolar (para maiores de 4 anos e menores de 14 
anos), e incluir o benefício na folha de pagamento. O valor pago é deduzido pela 
empresa das contribuições previdenciárias. 

●​ Declaração de Dependentes para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF): O empregado deve informar formalmente seus dependentes legais (cônjuge, 
filhos, pais em certas condições, etc.) para que o DP possa calcular corretamente a 
dedução na base de cálculo do IRRF. 

Imagine aqui a seguinte situação: Maria foi admitida e, durante o processo admissional, o 
DP lhe apresentou um termo de opção pelo vale-transporte. Maria reside a 10 km da 
empresa e utiliza duas linhas de ônibus para chegar. Ela preenche o termo, especificando 



os ônibus e seus custos. O DP calcula o valor total diário, multiplica pelos dias úteis do mês 
e providencia o crédito no cartão de transporte de Maria. Além disso, Maria informa que tem 
um filho de 5 anos. O DP solicita a certidão de nascimento e a carteira de vacinação para 
cadastrá-la no salário-família e também para considerá-lo como dependente para o IRRF, 
se o salário de Maria atingir a faixa de tributação. Todos esses cadastros e opções devem 
ser devidamente documentados e arquivados, garantindo a transparência e a conformidade 
do processo. 

Integração (Onboarding) do novo colaborador: o papel do DP e a 
parceria com o RH 

A última etapa formal do processo admissional, mas certamente não a menos importante, é 
a integração (ou onboarding) do novo colaborador. Este é o momento de acolher o 
profissional, apresentá-lo à cultura da empresa, à sua equipe e às suas responsabilidades, 
e fornecer todas as informações e ferramentas necessárias para que ele se sinta 
bem-vindo, preparado e produtivo o mais rápido possível. Um processo de integração bem 
estruturado é fundamental para o engajamento, a adaptação e a retenção de talentos. 
Geralmente, a integração é uma responsabilidade compartilhada entre o RH, o gestor direto 
e o Departamento Pessoal. 

O RH costuma liderar a parte mais ampla da integração, focando em: 

●​ Apresentação da empresa: Sua história, missão, visão, valores, estrutura 
organizacional e cultura. 

●​ Políticas e normas internas: Código de conduta, políticas de segurança da 
informação, uso de recursos da empresa. 

●​ Apresentação das áreas e principais lideranças. 
●​ Programas de desenvolvimento e carreira. 

O gestor direto é responsável pela integração mais específica à função e à equipe: 

●​ Apresentação dos membros da equipe e suas funções. 
●​ Detalhamento das metas, responsabilidades e expectativas para a função. 
●​ Treinamentos técnicos específicos para as ferramentas e processos que o novo 

colaborador utilizará. 
●​ Acompanhamento inicial e feedbacks para facilitar a curva de aprendizado. 

O Departamento Pessoal tem um papel crucial na integração, especialmente no que tange 
aos aspectos práticos e administrativos do vínculo empregatício. É o momento de: 

●​ Revisar e esclarecer dúvidas sobre o contrato de trabalho: Salário, jornada, tipo 
de contrato (especialmente se for de experiência, explicando os prazos e o que 
acontece ao final). 

●​ Explicar o holerite (recibo de pagamento): Detalhar os proventos, os descontos 
(INSS, IRRF, contribuição sindical se houver, descontos de benefícios), as datas de 
pagamento e adiantamento salarial (se houver). 

●​ Orientar sobre os benefícios: Como utilizar o plano de saúde, como solicitar 
reembolso (se aplicável), como funciona o vale-refeição/alimentação, a política de 
vale-transporte. 



●​ Informar sobre o sistema de controle de ponto: Como registrar a jornada 
corretamente, como justificar ausências ou atrasos, como funciona o banco de horas 
ou a compensação de jornada, se houver. 

●​ Apresentar as políticas de férias: Como funciona o direito, o período aquisitivo e 
concessivo, como solicitar a programação. 

●​ Disponibilizar os canais de comunicação com o DP: Para quem e como o 
colaborador deve se dirigir em caso de dúvidas sobre pagamento, benefícios, 
documentação, etc. 

●​ Entregar materiais importantes: Crachá de identificação, manual do colaborador 
(se houver), contatos úteis. 

Para ilustrar, no primeiro dia de trabalho de Carlos, após a recepção inicial pelo RH e pelo 
seu gestor, ele tem um horário agendado com o analista de DP. Nesse encontro, o analista 
entrega a Carlos uma cópia do seu contrato de trabalho assinado, explica como ele poderá 
acessar seu holerite online no portal do funcionário, mostra um exemplo de holerite para 
que ele entenda cada campo, e confirma se ele tem alguma dúvida sobre os benefícios que 
escolheu. O analista também explica como Carlos deve registrar seu ponto no sistema 
eletrônico e a quem ele deve reportar eventuais problemas. Essa conversa transparente e 
acolhedora do DP ajuda Carlos a se sentir mais seguro e informado sobre seus direitos e 
deveres administrativos, complementando a visão geral da empresa e da sua nova função. 
Uma integração eficaz é um investimento que se reflete positivamente em todo o ciclo de 
vida do empregado na organização. 

 

Cálculo e Gestão Estratégica da Folha de Pagamento: 
Proventos, Descontos e Encargos 
A folha de pagamento é muito mais do que uma simples lista de nomes e valores; ela é o 
coração financeiro da relação entre empregado e empregador, um documento complexo 
que reflete todas as nuances do contrato de trabalho e das obrigações legais e fiscais. Para 
o especialista em Departamento Pessoal, calcular a folha com precisão, gerir seus 
componentes de forma estratégica e compreender seu impacto nos custos da empresa são 
habilidades indispensáveis. Este tópico se aprofundará nos cálculos de proventos e 
descontos, na apuração dos encargos sociais e trabalhistas, nos procedimentos de 
fechamento e nas implicações do eSocial, capacitando o aluno a transformar a folha de 
pagamento em uma ferramenta de gestão eficiente e em conformidade com a legislação. 

A estrutura da folha de pagamento: componentes essenciais e sua 
importância legal e gerencial 

A folha de pagamento, também conhecida como holerite quando individualizada para o 
empregado, é o documento que discrimina todos os valores pagos e descontados do 
trabalhador em um determinado período, geralmente mensal. Sua correta elaboração é 
fundamental tanto para o cumprimento das obrigações legais quanto para a gestão 
financeira da empresa e para a transparência na relação com os colaboradores. Uma folha 



de pagamento bem estruturada facilita a conferência, a fiscalização e o entendimento por 
todas as partes envolvidas. 

Tradicionalmente, a folha de pagamento ou o recibo de pagamento (holerite) apresentam 
uma estrutura dividida em três partes principais: 

1.​ Cabeçalho: Contém as informações de identificação da empresa (empregador) e do 
empregado. 

○​ Dados da Empresa: Razão Social, CNPJ, endereço. 
○​ Dados do Empregado: Nome completo, CPF, número de matrícula (se 

houver), cargo ou função, departamento ou centro de custo, data de 
admissão, número do PIS/PASEP. 

○​ Período de Referência: O mês e ano a que se referem os pagamentos e 
descontos. 

2.​ Corpo da Folha (ou do Holerite): É a seção onde são detalhados todos os valores 
que compõem a remuneração e os descontos. Geralmente, é apresentada em 
colunas: 

○​ Código da Verba: Um código interno utilizado pelo sistema de folha para 
identificar cada item (por exemplo, 001 para Salário-Base, 005 para Horas 
Extras 50%, 101 para INSS). 

○​ Descrição da Verba: O nome do provento ou desconto (ex: Salário 
Contratual, Adicional Noturno, Vale-Transporte, Contribuição Previdenciária). 

○​ Referência/Quantidade: A base para o cálculo da verba, como dias 
trabalhados (para o salário), horas (para horas extras), percentual (para 
adicionais de insalubridade/periculosidade), quantidade de filhos (para 
salário-família). 

○​ Proventos (Vencimentos/Créditos): Coluna onde são listados todos os 
valores a serem pagos ao empregado. 

○​ Descontos (Deduções): Coluna onde são listados todos os valores a serem 
deduzidos da remuneração do empregado. 

3.​ Rodapé: Apresenta os totais e informações complementares importantes. 
○​ Total de Proventos: A soma de todos os valores da coluna de proventos. 
○​ Total de Descontos: A soma de todos os valores da coluna de descontos. 
○​ Valor Líquido a Receber: A diferença entre o total de proventos e o total de 

descontos; é o valor efetivamente pago ao empregado. 
○​ Bases de Cálculo: Discriminação das bases utilizadas para o cálculo do 

Salário de Contribuição para o INSS, da Base de Cálculo do FGTS e da Base 
de Cálculo do IRRF. É fundamental que essas bases estejam corretas, pois 
impactam diretamente os valores dos descontos e encargos. 

○​ Mensagens: Eventuais informações ou avisos ao empregado. 
○​ Local, Data e Assinatura: Embora com os holerites digitais a assinatura 

física do empregado no recibo tenha se tornado menos comum (sendo 
substituída por logs de acesso ou confirmação eletrônica), em algumas 
situações ou para empresas menores, ainda pode ser utilizada. A Lei nº 
13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica) e o eSocial têm impulsionado a 
validade dos recibos digitais. 



A importância legal da folha de pagamento reside no fato de ser um documento 
comprobatório do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. Em uma 
fiscalização ou em uma reclamatória trabalhista, a folha (e os respectivos comprovantes de 
pagamento) será um dos principais documentos analisados. Ela deve refletir fielmente a 
realidade do contrato de trabalho, evitando o "salário por fora" ou a supressão de direitos. 

Do ponto de vista gerencial, a folha de pagamento consolidada (com todos os empregados) 
é uma fonte rica de informações para a gestão de custos de pessoal. Ela permite analisar a 
evolução dos gastos com salários, horas extras, adicionais, encargos, e serve de base para 
o planejamento orçamentário da empresa. Imagine um gestor de produção que precisa 
decidir se vale mais a pena pagar horas extras para atender a um pico de demanda ou 
contratar temporários. A análise detalhada dos custos da folha, incluindo os encargos sobre 
as horas extras, ajudará nessa decisão. O recibo de pagamento (holerite) individualizado, 
por sua vez, garante a transparência para o empregado, permitindo que ele compreenda 
como sua remuneração foi calculada e quais descontos foram aplicados. É um direito do 
trabalhador ter acesso a essas informações de forma clara e detalhada. 

Proventos: detalhando as verbas que compõem a remuneração do 
trabalhador 

Os proventos, também conhecidos como vencimentos ou créditos, representam todas as 
parcelas pagas pelo empregador ao empregado em decorrência do contrato de trabalho ou 
de disposições legais e normativas. A correta apuração e discriminação dessas verbas na 
folha de pagamento são essenciais para garantir a conformidade legal e a correta incidência 
dos encargos e impostos. 

Os principais proventos que podem compor a remuneração de um trabalhador incluem: 

●​ Salário-Base (Salário Contratual): É o valor fixo ajustado no contrato de trabalho 
para a jornada e função pactuadas. Geralmente é calculado com base nos dias 
efetivamente trabalhados no mês (para mensalistas, considera-se o mês comercial 
de 30 dias, mesmo para meses com 28, 29 ou 31 dias, salvo em admissões, 
demissões ou afastamentos, onde se paga proporcional aos dias). 

●​ Horas Extras: Valor pago pelas horas trabalhadas além da jornada normal. O 
adicional mínimo é de 50% sobre o valor da hora normal para dias úteis e 100% 
para domingos e feriados (ou percentuais maiores definidos em CCT/ACT). É 
importante calcular também o Descanso Semanal Remunerado (DSR) sobre as 
Horas Extras, que é uma média das horas extras habituais refletindo no pagamento 
do dia de descanso. Por exemplo, se um empregado fez R$ 200,00 de horas extras 
em um mês com 25 dias úteis e 5 DSRs, seu DSR sobre HE seria (R$ 200,00 / 25) * 
5 = R$ 40,00. 

●​ Adicionais Legais: 
○​ Adicional Noturno: Para trabalho urbano entre 22h e 5h, com acréscimo de 

no mínimo 20% sobre a hora diurna e hora ficta de 52 minutos e 30 
segundos. 

○​ Adicional de Insalubridade: Percentual de 10%, 20% ou 40% sobre o 
salário mínimo (ou piso da categoria, se mais benéfico e previsto em 
CCT/ACT), dependendo do grau de exposição a agentes nocivos. 



○​ Adicional de Periculosidade: Percentual de 30% sobre o salário-base, para 
atividades perigosas. 

○​ Adicional de Transferência: Mínimo de 25% sobre o salário, devido quando 
a transferência do empregado para outra localidade implica mudança de 
domicílio e tem caráter provisório. 

○​ Adicional por Tempo de Serviço (ATS): Como anuênios, biênios, 
quinquênios, se previstos em contrato, regulamento interno ou norma coletiva 
(não é uma exigência legal geral). 

●​ Comissões e Prêmios: Valores pagos geralmente em função de metas alcançadas 
(vendas, produtividade). Assim como as horas extras, as comissões habituais 
também geram reflexo no DSR. Prêmios, dependendo da sua natureza e 
habitualidade, podem ou não integrar a remuneração para todos os fins. A Reforma 
Trabalhista (Lei 13.467/2017) estabeleceu que prêmios concedidos por liberalidade 
do empregador em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado não 
integram a remuneração. 

●​ Gratificações Ajustadas: Valores pagos por liberalidade do empregador ou 
ajustados em contrato, como gratificação de função. Se pagas com habitualidade, 
integram a remuneração. 

●​ Salário-Família: Benefício previdenciário pago ao empregado de baixa renda na 
proporção do número de filhos ou equiparados (até 14 anos ou inválidos de qualquer 
idade). Embora seja um benefício previdenciário, é pago pela empresa e depois 
compensado nas contribuições ao INSS. 

●​ Diárias para Viagem: Quando excedem 50% do salário do empregado, o valor 
excedente integra a remuneração para todos os fins, salvo se houver prestação de 
contas efetiva das despesas. 

●​ Ajuda de Custo: Em regra, não integra o salário, independentemente do valor, 
desde que paga em parcela única e com o objetivo de ressarcir despesas de 
transferência ou mudança. Contudo, se paga com habitualidade e sem a finalidade 
específica de reembolso de despesa comprovada, pode ser questionada e 
considerada salário. 

Para ilustrar, imagine o cálculo da remuneração de Ana, uma vendedora com salário fixo de 
R$ 2.000,00, que recebe comissões de 2% sobre as vendas. Em determinado mês, ela 
vendeu R$ 50.000,00 e fez 10 horas extras a 50% durante a semana. O mês teve 22 dias 
úteis e 4 domingos/feriados. 

1.​ Salário-Base: R$ 2.000,00 
2.​ Comissões: 2% de R$ 50.000,00 = R$ 1.000,00 
3.​ DSR sobre Comissões: (R$ 1.000,00 / 22 dias úteis) * 4 DSRs = R$ 181,82 

(aproximadamente) 
4.​ Cálculo da Hora Normal: Salário-base / horas contratuais mensais (ex: 220 horas) 

= R$ 2.000,00 / 220 = R$ 9,09 por hora. 
5.​ Valor da Hora Extra 50%: R$ 9,09 * 1,50 = R$ 13,64 por hora extra. 
6.​ Total Horas Extras: 10 horas * R$ 13,64 = R$ 136,40. 
7.​ DSR sobre Horas Extras: (R$ 136,40 / 22 dias úteis) * 4 DSRs = R$ 24,80 

(aproximadamente). O total de proventos de Ana, antes de outros eventuais 
adicionais ou benefícios, seria a soma desses valores. A correta identificação e 
cálculo de cada uma dessas parcelas é vital para o DP. 



Descontos legais e autorizados: o que pode ser deduzido do salário do 
empregado 

Assim como há os proventos, existem os descontos que podem ser legalmente ou 
contratualmente deduzidos do salário do empregado. É fundamental que o Departamento 
Pessoal conheça os limites e as condições para cada tipo de desconto, pois deduções 
indevidas podem gerar passivos trabalhistas. O Art. 462 da CLT estabelece o princípio da 
intangibilidade salarial, vedando ao empregador efetuar qualquer desconto nos salários do 
empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de 
contrato coletivo. 

Os principais descontos são: 

●​ Contribuição Previdenciária (INSS): Desconto obrigatório para todos os 
empregados, calculado mediante aplicação de alíquotas progressivas sobre o salário 
de contribuição (que inclui a maioria dos proventos de natureza salarial), respeitando 
as faixas e o teto estabelecidos anualmente pela Previdência Social. Por exemplo, 
para um salário de contribuição X, aplica-se uma alíquota na primeira faixa, outra na 
segunda, e assim por diante, até o limite do teto. 

●​ Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF): Incide sobre os rendimentos 
tributáveis do empregado, após as deduções legais permitidas (dependentes, 
pensão alimentícia judicial, contribuição previdenciária oficial). São aplicadas 
alíquotas progressivas conforme tabelas divulgadas pela Receita Federal, com uma 
parcela a deduzir para cada faixa. 

●​ Vale-Transporte: Se o empregado optar por receber o benefício, o empregador 
pode descontar até 6% do seu salário-base. O desconto não pode exceder o valor 
do benefício concedido. 

●​ Contribuição Sindical: Após a Reforma Trabalhista, tornou-se facultativa e 
depende de autorização prévia, voluntária, individual e expressa do empregado. 
Outras contribuições (assistencial, confederativa) também só podem ser 
descontadas com expressa autorização ou se o empregado for sindicalizado, 
dependendo do que a jurisprudência e as normas coletivas estabelecem. 

●​ Faltas e Atrasos Injustificados: O empregador pode descontar os dias ou horas 
não trabalhadas sem justificativa legal ou médica. Além do valor correspondente ao 
período da ausência, o empregado pode perder o direito à remuneração do 
Descanso Semanal Remunerado (DSR) da respectiva semana, caso não cumpra 
integralmente sua jornada semanal. 

●​ Aviso Prévio: Em caso de pedido de demissão, se o empregado não cumprir o 
aviso prévio trabalhado, o empregador pode descontar o valor correspondente aos 
dias não trabalhados do aviso das verbas rescisórias. 

●​ Empréstimos Consignados: Descontos de parcelas de empréstimos obtidos pelo 
empregado junto a instituições financeiras conveniadas com o empregador, desde 
que haja autorização expressa do empregado. O limite para esses descontos 
(somados a outros descontos voluntários) geralmente gira em torno de 30-40% da 
remuneração disponível. 

●​ Descontos por Danos Causados pelo Empregado: Só são lícitos se o dano foi 
causado por dolo (intenção) do empregado, ou se houve culpa (negligência, 



imprudência, imperícia) e essa possibilidade de desconto em caso de culpa estava 
prevista em contrato de trabalho ou em norma coletiva. 

●​ Adiantamentos Salariais (Vales): Valores antecipados ao empregado durante o 
mês, que são descontados no pagamento do salário mensal. 

●​ Participação em Benefícios: Descontos referentes à cota de participação do 
empregado em benefícios como plano de saúde, plano odontológico, previdência 
privada, seguro de vida, se houver. 

●​ Pensão Alimentícia Judicial: Quando há uma ordem judicial determinando o 
desconto de pensão alimentícia diretamente da folha de pagamento do empregado, 
a empresa é obrigada a efetuar o desconto e repassar o valor ao beneficiário. 

Para ilustrar o cálculo do IRRF, imagine um funcionário, Bruno, com salário bruto de R$ 
5.000,00, que tem um dependente legal e contribuiu com R$ 550,00 para o INSS no mês. 

1.​ Base de Cálculo do IRRF: Salário Bruto - INSS - Dedução por Dependente. 
○​ Supondo que a dedução por dependente seja de R$ 189,59 (valor hipotético, 

verificar tabela vigente). 
○​ Base de Cálculo = R$ 5.000,00 - R$ 550,00 - R$ 189,59 = R$ 4.260,41. 

2.​ Aplicação da Alíquota e Parcela a Deduzir: Consultando a tabela progressiva do 
IRRF (hipotética para este exemplo), suponha que para a faixa de R$ 4.260,41, a 
alíquota seja de 22,5% e a parcela a deduzir seja de R$ 662,77 (valores hipotéticos). 

3.​ Cálculo do IRRF: (Base de Cálculo * Alíquota) - Parcela a Deduzir. 
○​ IRRF = (R$ 4.260,41 * 22,5%) - R$ 662,77 
○​ IRRF = R$ 958,59 - R$ 662,77 = R$ 295,82. Este seria o valor do IRRF a ser 

descontado de Bruno. O DP precisa estar sempre atualizado com as tabelas 
de INSS e IRRF, que são alteradas periodicamente pelo governo. 

Encargos sociais e trabalhistas: os custos da folha de pagamento para o 
empregador 

Além da remuneração direta paga aos empregados (salários e proventos), a folha de 
pagamento gera uma série de encargos sociais e trabalhistas que representam um custo 
significativo para o empregador. Compreender esses encargos é crucial para a gestão 
financeira da empresa, para a correta precificação de produtos e serviços, e para o 
planejamento orçamentário. 

Os principais encargos incidentes sobre a folha de pagamento são: 

●​ INSS Patronal (Cota da Empresa): As empresas, em regra geral, contribuem com 
um percentual sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 
A alíquota mais comum é de 20% para empresas não optantes pelo Simples 
Nacional que não se enquadram em regimes especiais. Empresas do Simples 
Nacional, dependendo do anexo e da faixa de faturamento, podem ter essa 
contribuição substituída ou reduzida. 

●​ RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) / SAT (Seguro Acidente de Trabalho): 
Contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 



trabalho. As alíquotas são de 1%, 2% ou 3%, aplicadas sobre o total das 
remunerações, variando conforme o grau de risco da atividade preponderante da 
empresa (definido pelo CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas). 

●​ FAP (Fator Acidentário de Prevenção): É um multiplicador, que varia anualmente 
por estabelecimento (CNPJ completo), individualizado por empresa, que pode variar 
de 0,5000 a 2,0000. Ele é aplicado sobre a alíquota do RAT. Empresas com menor 
acidentalidade e maior investimento em prevenção pagam menos (FAP abaixo de 
1,0), enquanto as com maior acidentalidade pagam mais (FAP acima de 1,0). Por 
exemplo, se uma empresa tem RAT de 2% e FAP de 0,8000, sua alíquota efetiva de 
RAT/SAT será de 1,6% (2% * 0,8). 

●​ Terceiros (Outras Entidades e Fundos): São contribuições destinadas a entidades 
como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, Salário-Educação, entre 
outras. O percentual total varia conforme o código FPAS (Fundo da Previdência e 
Assistência Social) da empresa, que está ligado à sua atividade principal. 
Geralmente, esse percentual fica em torno de 5,8% para a maioria das empresas 
comerciais e industriais. 

●​ FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço): Embora não seja um tributo, é 
um encargo social obrigatório. O empregador deve depositar mensalmente o valor 
correspondente a 8% sobre a remuneração paga ou devida ao trabalhador (incluindo 
salário, horas extras, adicionais, 13º salário, etc.) em uma conta vinculada em nome 
do empregado na Caixa Econômica Federal. Para contratos de aprendizagem, o 
percentual é de 2%. Em caso de demissão sem justa causa, há ainda o custo da 
multa de 40% sobre o saldo do FGTS. 

Além desses encargos diretos, a empresa precisa considerar os custos com provisões 
mensais para pagamentos futuros, que também impactam o custo total do empregado: 

●​ Provisão para 13º Salário: (Remuneração / 12) + Encargos sobre essa parcela. 
●​ Provisão para Férias + 1/3 Constitucional: ((Remuneração + 1/3 da 

Remuneração) / 12) + Encargos sobre essa parcela. 

Para ilustrar o custo total aproximado de um empregado para uma empresa do Lucro 
Presumido ou Real (não optante pelo Simples): Se um empregado tem uma remuneração 
bruta de R$ 3.000,00. 

1.​ INSS Patronal (20%): R$ 600,00 
2.​ RAT (supondo 2%) x FAP (supondo 1,0): 2% de R$ 3.000,00 = R$ 60,00 
3.​ Terceiros (supondo 5,8%): R$ 174,00 
4.​ FGTS (8%): R$ 240,00 Subtotal de Encargos Diretos: R$ 600 + R$ 60 + R$ 174 + 

R$ 240 = R$ 1.074,00. Agora, somando as provisões (de forma simplificada, 
aproximadamente 1/12 avos para 13º e férias+1/3, mais os encargos sobre essas 
provisões): 

●​ Provisão de 13º (R$ 3000/12): R$ 250,00. Encargos sobre isso (aproximadamente 
20%+2%+5,8%+8% = 35,8% de R$ 250): R$ 89,50. Total 13º: R$ 339,50. 

●​ Provisão de Férias + 1/3 ( (R$3000 + R$1000)/12 ): R$ 333,33. Encargos sobre isso 
(35,8% de R$ 333,33): R$ 119,33. Total Férias: R$ 452,66. Subtotal Provisões: R$ 
339,50 + R$ 452,66 = R$ 792,16. Custo Total Mensal Aproximado: Salário Bruto + 
Encargos Diretos + Provisões = R$ 3.000,00 + R$ 1.074,00 + R$ 792,16 = R$ 



4.866,16. Este cálculo simplificado mostra que o custo de um empregado pode ser 
significativamente maior que seu salário bruto. O DP precisa ter essa visão para 
auxiliar a empresa na gestão de seus custos. 

O processo de fechamento da folha de pagamento: etapas, prazos e 
conferências 

O fechamento da folha de pagamento é um processo mensal complexo e crítico, que exige 
organização, atenção aos detalhes e cumprimento rigoroso de prazos. Um erro no 
fechamento pode resultar em pagamentos incorretos aos empregados, recolhimento 
indevido de encargos, multas e até mesmo ações trabalhistas. 

As principais etapas do processo de fechamento são: 

1.​ Definição do Cronograma Mensal: Estabelecer datas limite para cada fase do 
processo, como o recebimento das informações do ponto, lançamento de variáveis 
(comissões, bônus), processamento, conferência e pagamento. 

2.​ Coleta de Informações: 
○​ Apuração do Ponto: Recebimento dos espelhos de ponto ou relatórios do 

sistema de ponto eletrônico, com as marcações de entrada, saída, intervalos, 
horas extras, faltas, atrasos, DSRs perdidos. É crucial que essas 
informações sejam validadas pelos gestores e pelos próprios empregados, 
se possível. 

○​ Lançamento de Variáveis: Inclusão de comissões, prêmios, bônus, ajudas 
de custo, descontos específicos (farmácia, adiantamentos), pensões 
alimentícias, etc. 

○​ Movimentações de Pessoal: Considerar admissões, demissões, férias, 
afastamentos (doença, maternidade) ocorridos no mês, pois impactam os 
cálculos proporcionais. 

3.​ Processamento da Folha: Inserção de todas as informações no sistema de folha 
de pagamento, que realizará os cálculos automáticos dos proventos, descontos e 
encargos. 

4.​ Conferência Detalhada: Esta é uma das etapas mais importantes. O profissional de 
DP deve conferir minuciosamente os resultados, utilizando relatórios de apoio e, se 
necessário, realizando cálculos manuais por amostragem. Principais pontos de 
conferência: 

○​ Conferência de admitidos e demitidos no mês (verificar cálculos 
proporcionais, verbas rescisórias). 

○​ Conferência de férias gozadas no mês (cálculo do terço constitucional, 
impacto na remuneração do mês). 

○​ Verificação de alterações salariais ou de cargo. 
○​ Análise de variações significativas em relação ao mês anterior (aumento de 

horas extras, por exemplo). 
○​ Batimento dos totais da folha (total de proventos, descontos, líquido, bases 

de INSS, FGTS, IRRF) com relatórios resumo. 
○​ Conferência individual de casos atípicos ou de empregados com 

remuneração mais complexa. 



○​ Verificação de saldos negativos ou valores líquidos muito baixos, que podem 
indicar erros ou excesso de descontos. 

5.​ Geração de Relatórios e Guias: Após a conferência e eventuais correções, são 
gerados os relatórios finais da folha, os arquivos para crédito dos salários em conta 
bancária, e as guias de recolhimento dos encargos (DARF para INSS e IRRF, guia 
de FGTS – GRF/GRRF via Conectividade Social/SEFIP, embora o FGTS Digital 
esteja em implantação para substituir esses sistemas para o recolhimento mensal). 

6.​ Disponibilização dos Holerites: Os recibos de pagamento devem ser 
disponibilizados aos empregados, seja de forma física ou digital (via portal do 
funcionário, e-mail seguro ou aplicativo). 

7.​ Pagamento dos Salários: O pagamento deve ser efetuado até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao trabalhado. O DP deve garantir que os arquivos bancários sejam 
enviados a tempo e que os créditos ocorram na data correta. 

8.​ Recolhimento dos Encargos: Os encargos (INSS, IRRF, FGTS) devem ser pagos 
dentro dos prazos legais para evitar multas e juros. 

9.​ Arquivamento: Toda a documentação referente à folha de pagamento (relatórios, 
guias pagas, comprovantes) deve ser devidamente arquivada, física ou digitalmente, 
para fins de fiscalização e consulta futura, respeitando os prazos de guarda legal. 

Para ilustrar a importância da conferência, imagine que, ao processar a folha, o sistema não 
considerou corretamente um afastamento por licença médica de 10 dias para um 
funcionário. Se o DP não conferir individualmente os afastamentos do mês, esse funcionário 
receberá seu salário integralmente, quando deveria ter um desconto proporcional (já que os 
primeiros 15 dias são pagos pela empresa, mas o sistema poderia ter falhado em calcular 
isso se a informação não foi bem inserida). Um checklist de conferência, com os principais 
itens a serem verificados, é uma ferramenta valiosa para o DP. 

eSocial na folha de pagamento: eventos periódicos e o impacto na 
gestão 

O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial) transformou profundamente a gestão da folha de pagamento, exigindo maior 
precisão, agilidade e integração das informações. Os dados da folha de pagamento são 
transmitidos ao eSocial por meio de eventos periódicos, que devem ser enviados 
mensalmente dentro de prazos específicos. 

Os principais eventos periódicos relacionados à folha de pagamento são: 

●​ S-1200 (Remuneração do Trabalhador Vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS): Este evento detalha todos os proventos e alguns 
descontos que compõem a remuneração de cada trabalhador no mês de referência. 
Deve ser enviado individualmente para cada empregado, trabalhador avulso ou 
cooperado. Contém informações sobre as rubricas da folha (salário, horas extras, 
adicionais, etc.), seus valores, e a incidência de INSS, IRRF e FGTS sobre cada 
uma delas. É fundamental que as tabelas de rubricas (evento S-1010) da empresa 
estejam corretamente configuradas no eSocial, pois elas determinam como cada 
verba será tratada. 



●​ S-1202 (Remuneração de Servidor Vinculado a Regime Próprio de Previd. 
Social – RPPS): Similar ao S-1200, mas para servidores públicos vinculados a 
RPPS. 

●​ S-1207 (Benefícios - Entes Públicos): Para informações sobre benefícios pagos 
por entes públicos. 

●​ S-1210 (Pagamentos de Rendimentos do Trabalho): Neste evento são informados 
os pagamentos efetivamente realizados aos trabalhadores, detalhando a data do 
pagamento, o valor líquido e eventuais retenções na fonte (como IRRF sobre o 
pagamento de férias, por exemplo). Este evento está diretamente ligado ao S-1200, 
pois o pagamento se refere à remuneração informada. 

●​ S-1298 (Reabertura dos Eventos Periódicos): Utilizado quando a empresa precisa 
retificar alguma informação de um período já fechado. 

●​ S-1299 (Fechamento dos Eventos Periódicos): Este evento consolida as 
informações dos eventos periódicos (S-1200 a S-1280) e sinaliza ao eSocial que a 
empresa concluiu o envio da sua folha de pagamento para aquele mês de 
referência. O prazo para envio do S-1200 e S-1210, bem como do S-1299, é 
geralmente até o dia 15 do mês seguinte ao da competência da folha. 

Após o envio do S-1299 (fechamento), as informações da folha de pagamento são 
disponibilizadas para a DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos). É na DCTFWeb que a 
empresa irá confessar seus débitos de contribuições previdenciárias e de contribuições 
destinadas a terceiros, e também poderá informar créditos (como salário-família e 
salário-maternidade) para abatimento. A partir da DCTFWeb, é gerado o DARF (Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais) numerado para o pagamento unificado dessas 
contribuições. 

Imagine o fluxo mensal: O DP processa a folha, confere tudo e, até o dia 15 do mês 
seguinte, envia os eventos S-1200 para cada trabalhador e, na sequência, os eventos 
S-1210 referentes aos pagamentos ocorridos. Após confirmar que todos os dados estão 
corretos e todos os eventos foram processados com sucesso, o DP envia o S-1299 para 
fechar a competência no eSocial. Em seguida, acessa o portal da DCTFWeb, verifica se os 
débitos e créditos foram corretamente importados do eSocial, realiza as vinculações 
necessárias e transmite a declaração, gerando o DARF para pagamento até o dia 20. A 
integração entre eSocial e DCTFWeb exige uma consistência impecável dos dados da 
folha, pois qualquer erro no eSocial refletirá diretamente na apuração dos tributos na 
DCTFWeb. 

Gestão estratégica da folha: análise de custos, indicadores e otimização 

A folha de pagamento não deve ser vista apenas como uma obrigação operacional e legal, 
mas também como uma rica fonte de dados para a gestão estratégica de pessoas e 
custos na empresa. Um especialista em Departamento Pessoal que sabe analisar 
criticamente os números da folha pode fornecer insights valiosos para a tomada de 
decisões e para a otimização dos recursos da organização. 

Algumas formas de utilizar a folha de pagamento estrategicamente incluem: 



●​ Análise de Custos: 
○​ Custo Total da Folha: Acompanhar a evolução mensal e anual do custo 

total, incluindo salários, encargos e benefícios. 
○​ Custo por Empregado (Headcount Cost): Calcular o custo médio por 

funcionário, o que pode ajudar em projeções de crescimento ou em 
comparações com o mercado. 

○​ Custo por Departamento/Centro de Custo: Identificar quais áreas da 
empresa demandam maiores investimentos em pessoal. 

○​ Impacto de Horas Extras e Adicionais: Monitorar o volume e o custo das 
horas extras, adicionais de insalubridade/periculosidade/noturno, que podem 
indicar problemas de dimensionamento de equipe, processos ineficientes ou 
condições de trabalho a serem melhoradas. 

●​ Principais Indicadores de RH (KPIs) extraídos ou influenciados pela folha: 
○​ Absenteísmo: O custo das faltas (justificadas ou não) pode ser calculado a 

partir dos dados da folha e do ponto. 
○​ Turnover (Rotatividade): Os custos de rescisão (multa do FGTS, aviso 

prévio indenizado, etc.) e de novas contratações impactam diretamente a 
folha. Analisar esses custos pode justificar investimentos em retenção de 
talentos. 

○​ Evolução Salarial Média: Acompanhar o crescimento dos salários na 
empresa, comparando com a inflação e com o mercado. 

●​ Planejamento Orçamentário: A folha de pagamento histórica e as projeções de 
reajustes salariais, dissídios coletivos, aumento de quadro e impacto de novos 
benefícios são fundamentais para a elaboração do orçamento anual da empresa. 

●​ Identificação e Mitigação de Passivos Trabalhistas: Uma análise criteriosa da 
folha pode revelar inconsistências ou inconformidades que, se não corrigidas, 
podem gerar passivos trabalhistas. Por exemplo, o pagamento recorrente de certas 
verbas como "prêmios" sem a devida caracterização pode ser interpretado como 
salário e gerar reflexos não pagos. 

●​ Otimização de Custos (dentro da legalidade): 
○​ Gestão de Banco de Horas: Implementar e gerenciar corretamente um 

sistema de banco de horas pode reduzir o custo com pagamento de horas 
extras. 

○​ Revisão de Políticas de Benefícios: Analisar o custo-benefício dos pacotes 
oferecidos, buscando opções que sejam atrativas para os empregados e 
sustentáveis para a empresa. 

○​ Prevenção de Acidentes: Investir em segurança do trabalho para reduzir o 
FAP e, consequentemente, a alíquota do RAT. 

○​ Combate a Fraudes no Ponto: Garantir a fidedignidade das marcações de 
ponto para evitar pagamentos indevidos de horas. 

Para ilustrar, suponha que o DP, ao analisar a folha dos últimos seis meses, percebe um 
aumento constante e significativo nos gastos com horas extras no setor de logística, 
especialmente em determinados dias da semana. O especialista em DP pode levar essa 
informação à diretoria, sugerindo uma investigação mais aprofundada: seria um problema 
de falta de pessoal? Um processo logístico ineficiente nesses dias? Ou falta de 
planejamento na distribuição das tarefas? Com base nessa análise, a empresa pode tomar 
decisões mais estratégicas, como contratar mais um auxiliar para o setor, investir em um 



software de otimização de rotas, ou reorganizar os horários de trabalho, em vez de 
simplesmente continuar pagando um volume crescente de horas extras, que além de 
custosas, podem indicar sobrecarga e risco à saúde dos trabalhadores. Assim, o DP 
transcende o papel operacional e se torna um parceiro estratégico do negócio. 

 

Administração de Benefícios: Implementação, 
Manutenção e Aspectos Legais 
A administração de benefícios é uma função estratégica do Departamento Pessoal que 
transcende a simples concessão de vantagens. Envolve o planejamento, a implementação, 
a manutenção e a comunicação de um conjunto de facilidades e serviços oferecidos aos 
colaboradores, visando não apenas o cumprimento de obrigações legais, mas também a 
melhoria da qualidade de vida, o aumento da satisfação e do engajamento, e a atração e 
retenção de talentos. Um programa de benefícios bem gerido reflete o cuidado da empresa 
com seus profissionais e pode se tornar um importante diferencial competitivo no mercado. 
Este tópico abordará desde os benefícios obrigatórios por lei até as práticas mais modernas 
de gestão de benefícios, incluindo seus aspectos legais, fiscais e operacionais. 

O conceito de benefícios e seu papel estratégico na atração e retenção 
de talentos 

Benefícios, no contexto das relações de trabalho, referem-se a todas as formas de 
remuneração indireta oferecidas aos empregados, complementando o salário direto (valor 
pago em dinheiro pela prestação de serviços). Eles podem variar desde itens básicos e 
obrigatórios por lei até um vasto leque de vantagens e facilidades concedidas por 
liberalidade do empregador, com o intuito de proporcionar bem-estar, segurança e 
desenvolvimento aos seus colaboradores. 

Podemos classificar os benefícios em duas grandes categorias: 

1.​ Benefícios Legais (Compulsórios): São aqueles exigidos pela legislação 
trabalhista e previdenciária, como o Vale-Transporte, o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), o 13º Salário, as Férias remuneradas acrescidas de um terço, o 
Salário-Família e o Salário-Maternidade (estes dois últimos são previdenciários, mas 
operacionalizados pela empresa). O não cumprimento na concessão desses 
benefícios pode acarretar pesadas sanções legais para a empresa. 

2.​ Benefícios Espontâneos (ou Concedidos por Liberalidade): São aqueles 
oferecidos pela empresa por sua própria iniciativa, como forma de agregar valor ao 
pacote de remuneração total e melhorar a qualidade de vida dos seus empregados. 
Exemplos comuns incluem assistência médica e odontológica, vale-refeição ou 
alimentação, seguro de vida em grupo, previdência privada complementar, 
auxílio-creche (quando não obrigatório), bolsas de estudo, participação nos lucros ou 
resultados (PLR), entre muitos outros. 



O papel estratégico dos benefícios na gestão de pessoas é inegável. Em um mercado de 
trabalho cada vez mais competitivo, onde a disputa por profissionais qualificados é acirrada, 
um pacote de benefícios atraente e bem comunicado pode ser o fator decisivo para um 
candidato escolher uma empresa em detrimento de outra, mesmo que os salários diretos 
sejam similares. Imagine aqui a seguinte situação: a Empresa A oferece um salário de R$ 
5.000,00 e apenas os benefícios legais. A Empresa B oferece o mesmo salário, mas 
adiciona um plano de saúde de primeira linha com cobertura nacional para o titular e 
dependentes, vale-refeição generoso e um programa de previdência privada com 
contrapartida da empresa. Profissionais que valorizam segurança financeira e bem-estar 
familiar certamente se sentirão mais atraídos pela proposta da Empresa B. 

Além da atração de talentos, um bom programa de benefícios contribui significativamente 
para a retenção dos colaboradores. Quando os empregados percebem que a empresa se 
importa com seu bem-estar e de suas famílias, e que oferece suporte em diversas áreas da 
vida (saúde, alimentação, educação, futuro financeiro), o nível de satisfação e lealdade 
tende a aumentar. Isso resulta em menor rotatividade (turnover), o que, por sua vez, reduz 
os custos com demissões, novas contratações e treinamento. A oferta de benefícios 
também impacta positivamente o clima organizacional, a motivação e, consequentemente, a 
produtividade. Portanto, o investimento em benefícios não deve ser visto como um mero 
custo, mas como uma estratégia inteligente para construir uma equipe engajada e fortalecer 
a marca empregadora (employer branding). 

Benefícios Legais Obrigatórios: garantindo o cumprimento da legislação 

O Departamento Pessoal tem a responsabilidade primordial de assegurar que todos os 
benefícios exigidos pela legislação brasileira sejam corretamente concedidos aos 
empregados. O descumprimento dessas obrigações pode resultar em passivos trabalhistas 
significativos, multas administrativas e um impacto negativo na reputação da empresa. 
Vamos detalhar os principais benefícios legais: 

●​ Vale-Transporte (VT): Instituído pela Lei nº 7.418/85, o VT é um direito do 
trabalhador que utiliza meios de transporte coletivo público (urbano, intermunicipal 
ou interestadual com características semelhantes ao urbano) para o deslocamento 
residência-trabalho e vice-versa. 

○​ Concessão: O empregador deve antecipar o valor necessário para cobrir 
todas as despesas de deslocamento do empregado no período. Ele não tem 
natureza salarial e não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, 
não incidindo sobre ele contribuição previdenciária ou FGTS. 

○​ Custeio pelo Empregado: A lei autoriza o desconto de até 6% do 
salário-básico do empregado a título de participação no custeio do VT. Se o 
valor total do benefício for inferior a 6% do salário-básico, o desconto será 
limitado a esse valor menor. Caso o empregado declare, por escrito, que não 
necessita do VT (por exemplo, por utilizar veículo próprio ou residir próximo 
ao trabalho), ele não fará jus ao benefício. 

○​ Formalização: É crucial que o DP obtenha do empregado, no ato da 
admissão, uma declaração formal sobre a necessidade ou não do VT, e, em 
caso positivo, os detalhes dos meios de transporte utilizados e seus custos. 
Por exemplo, se um empregado utiliza um ônibus que custa R$ 5,00 por 



trecho, e trabalha 22 dias no mês, o valor do VT será de R$ 5,00 * 2 trechos * 
22 dias = R$ 220,00. Se seu salário-básico for R$ 2.000,00, o desconto de 
6% seria de R$ 120,00. Neste caso, o empregado arcaria com R$ 120,00 e a 
empresa com os R$ 100,00 restantes. 

●​ Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): Criado pela Lei nº 5.107/66 e 
atualmente regido pela Lei nº 8.036/90, o FGTS é uma poupança compulsória em 
nome do trabalhador. O empregador deve depositar mensalmente, até o dia 7 de 
cada mês (ou até o dia 20 com o FGTS Digital, que unifica o prazo de outros 
tributos), o valor correspondente a 8% da remuneração paga ou devida no mês 
anterior ao empregado (incluindo salário, horas extras, adicionais, 13º salário, etc.). 
Para contratos de aprendizagem, o percentual é de 2%. O valor não é descontado 
do salário do empregado, sendo uma obrigação exclusiva do empregador. 

●​ 13º Salário (Gratificação Natalina): Instituído pela Lei nº 4.090/62, corresponde a 
1/12 avos da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do ano 
correspondente, sendo a fração igual ou superior a 15 dias de trabalho considerada 
como mês integral. Pode ser pago em duas parcelas: a primeira entre fevereiro e 
novembro (correspondente a 50% do salário do mês anterior ao pagamento, sem 
descontos de INSS e IRRF, apenas o FGTS é recolhido sobre esta parcela) e a 
segunda até o dia 20 de dezembro (correspondente à diferença, com base no salário 
de dezembro, e com os descontos de INSS e IRRF sobre o valor total do 13º). 

●​ Férias Remuneradas + 1/3 Constitucional: Após cada período de 12 meses de 
vigência do contrato de trabalho (período aquisitivo), o empregado tem direito a um 
período de férias (período concessivo nos 12 meses subsequentes), cuja duração 
varia conforme o número de faltas injustificadas. A remuneração das férias 
corresponde ao salário do empregado acrescido de um terço (1/3) desse valor, 
conforme previsto na Constituição Federal. O pagamento deve ser feito até 2 dias 
antes do início do gozo das férias. 

●​ Salário-Família: Benefício previdenciário pago aos segurados empregados 
(inclusive domésticos) e trabalhadores avulsos de baixa renda, na proporção do 
respectivo número de filhos ou equiparados de qualquer condição até a idade de 14 
anos, ou inválidos de qualquer idade (desde que a invalidez seja verificada em 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social). O valor da cota é fixado 
anualmente por portaria interministerial. É pago pela empresa junto com o salário e 
compensado nos recolhimentos das contribuições previdenciárias. O DP deve 
solicitar a certidão de nascimento dos filhos, a carteira de vacinação (para menores 
de 7 anos) e o comprovante de frequência escolar (para maiores de 4 e menores de 
14 anos) para a concessão e manutenção do benefício. 

●​ Salário-Maternidade: Benefício previdenciário devido à segurada da Previdência 
Social durante 120 dias (podendo ser estendido para 180 dias se a empresa aderir 
ao Programa Empresa Cidadã), com início no período entre 28 dias antes do parto e 
a data de ocorrência deste, ou a partir da data da adoção ou guarda judicial para fins 
de adoção. Para a segurada empregada, o valor é pago diretamente pela empresa e 
depois compensado com as contribuições previdenciárias. 

O DP deve manter registros precisos e atualizados de todos esses benefícios, garantindo 
que os cálculos, pagamentos e recolhimentos sejam feitos corretamente e dentro dos 
prazos legais. 



Benefícios espontâneos mais comuns e suas características: agregando 
valor ao pacote de remuneração 

Além dos benefícios obrigatórios por lei, muitas empresas optam por oferecer um leque de 
benefícios espontâneos, também chamados de benefícios por liberalidade. Esses 
benefícios são ferramentas estratégicas para atrair, reter e motivar talentos, além de 
contribuir para o bem-estar e a qualidade de vida dos colaboradores. O Departamento 
Pessoal desempenha um papel crucial na administração desses benefícios, desde a 
pesquisa de fornecedores até a gestão diária e comunicação com os empregados. 

Alguns dos benefícios espontâneos mais comuns incluem: 

●​ Assistência Médica e Odontológica: Talvez um dos benefícios mais valorizados 
pelos trabalhadores brasileiros. As empresas podem oferecer diversas modalidades: 

○​ Planos Empresariais: Contratados diretamente pela empresa junto às 
operadoras de saúde. Podem ter cobertura nacional ou regional, diferentes 
níveis de acomodação (enfermaria, apartamento) e rede credenciada 
variada. 

○​ Com ou Sem Coparticipação: Na coparticipação, o empregado arca com 
uma pequena parte do valor de cada consulta ou procedimento realizado, 
além da mensalidade (se houver). 

○​ Inclusão de Dependentes: Muitos planos permitem a inclusão de cônjuges 
e filhos, com ou sem custo adicional ou com custo subsidiado pela empresa. 

○​ O DP precisa estar atento às regras da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS), como prazos de carência (que podem ser negociados ou 
isentos em planos empresariais com mais de 30 vidas), portabilidade de 
carências e reajustes anuais dos planos. 

●​ Vale-Refeição (VR) e Vale-Alimentação (VA): 
○​ VR: Destinado à compra de refeições prontas em restaurantes, lanchonetes 

e estabelecimentos similares, para uso durante a jornada de trabalho. 
○​ VA: Destinado à aquisição de gêneros alimentícios em supermercados, 

açougues, padarias, etc. 
○​ Ambos são frequentemente concedidos por meio de cartões eletrônicos. Se a 

empresa aderir ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), os 
valores concedidos não têm natureza salarial e, portanto, não incidem 
encargos trabalhistas e previdenciários sobre eles. A recente Lei nº 
14.442/2022 trouxe mudanças importantes, como a possibilidade de 
portabilidade do cartão pelo trabalhador e a proibição de práticas de "rebate" 
(descontos oferecidos pelas operadoras de benefícios às empresas 
contratantes). 

●​ Seguro de Vida em Grupo: Oferece cobertura financeira aos beneficiários do 
empregado em caso de falecimento ou, dependendo da apólice, invalidez 
permanente ou temporária. É um benefício de baixo custo para a empresa e de 
grande valor percebido pelo empregado e sua família. 

●​ Previdência Privada Complementar: Um plano de aposentadoria complementar ao 
do INSS. A empresa pode oferecer planos onde ela realiza contribuições (matching) 
em nome do empregado, geralmente atreladas a uma contribuição também feita por 
ele. É um benefício de longo prazo que ajuda na retenção de talentos. 



●​ Auxílio-Creche ou Reembolso-Creche: Empresas com pelo menos 30 
empregadas com mais de 16 anos são obrigadas a ter local apropriado para guarda 
dos filhos em idade de amamentação ou conceder o benefício via convênios ou 
reembolso-creche (Art. 389, §1º e §2º da CLT, e Portaria MTP nº 671/2021 que 
regulamenta). Mesmo empresas não obrigadas podem oferecer como benefício 
espontâneo, o que é muito valorizado por pais e mães. 

●​ Programas de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR): Regulamentada 
pela Lei nº 10.101/2000, a PLR não tem natureza salarial e, portanto, não sofre 
incidência de encargos. Sua implementação deve ser negociada com o sindicato da 
categoria ou com uma comissão de empregados escolhida pelas partes. 

●​ Bolsas de Estudo e Auxílio-Educação: Incentivos para que os colaboradores 
continuem seus estudos, seja em cursos de graduação, pós-graduação, idiomas ou 
técnicos. Pode ser um percentual de reembolso ou o custeio integral. 

Imagine uma empresa que decide implementar um plano odontológico como novo benefício. 
O DP será responsável por pesquisar as operadoras, comparar coberturas e custos, 
negociar o contrato, comunicar o novo benefício aos empregados, explicar as regras de 
utilização e elegibilidade (quem pode aderir, se há custo para o empregado, como incluir 
dependentes), e depois administrar as inclusões, exclusões e o pagamento mensal da 
fatura à operadora. A escolha e a gestão eficaz desses benefícios espontâneos são 
fundamentais para maximizar seu impacto positivo. 

O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT): vantagens e regras 
para a empresa e o empregado 

O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) é uma iniciativa governamental, instituída 
pela Lei nº 6.321/76 e regulamentada por decretos e portarias, que visa melhorar as 
condições nutricionais e de saúde dos trabalhadores, especialmente os de baixa renda, com 
reflexos positivos na qualidade de vida, na redução de acidentes de trabalho e no aumento 
da produtividade. A adesão ao PAT é voluntária para as empresas, mas oferece vantagens 
significativas, principalmente de natureza fiscal e trabalhista. 

Objetivos e Vantagens do PAT: 

●​ Para o Trabalhador: Acesso a uma alimentação mais adequada e equilibrada, 
contribuindo para sua saúde, bem-estar e capacidade produtiva. 

●​ Para a Empresa: 
○​ Incentivo Fiscal: As empresas optantes pela tributação com base no Lucro 

Real podem deduzir do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) devido um 
valor correspondente a um percentual das despesas comprovadamente 
realizadas com o PAT no período, limitado a 4% do IRPJ devido. 

○​ Não Integração ao Salário: Os valores concedidos aos trabalhadores a 
título de alimentação, no âmbito do PAT (seja por meio de vale-refeição, 
vale-alimentação, serviço próprio de refeições, etc.), não têm natureza 
salarial. Isso significa que sobre eles não incidem encargos trabalhistas 
(FGTS, 13º Salário, Férias) nem previdenciários (INSS patronal e do 
empregado). Essa é uma das maiores vantagens do programa. 



○​ Aumento da produtividade e redução do absenteísmo e da rotatividade, 
decorrentes da melhoria da saúde e satisfação dos trabalhadores. 

Modalidades de Concessão de Benefícios no Âmbito do PAT: A empresa pode fornecer 
o benefício alimentar de diversas formas: 

1.​ Serviço Próprio: A empresa monta e administra sua própria cozinha e refeitório. 
2.​ Administração de Cozinha de Terceiros: A empresa contrata uma terceira para 

administrar sua cozinha e refeitório. 
3.​ Refeições Transportadas (quentinhas/marmitex): Contratação de empresas 

especializadas no preparo e entrega de refeições. 
4.​ Credenciamento de Restaurantes e Similares (Vale-Refeição): Fornecimento de 

vales (hoje majoritariamente cartões eletrônicos) para uso em restaurantes e 
lanchonetes. 

5.​ Cestas de Alimentos ou Vale-Alimentação: Fornecimento de cestas básicas ou 
vales/cartões para aquisição de gêneros alimentícios em supermercados. 

Regras Importantes: 

●​ Participação do Trabalhador: A empresa pode descontar do trabalhador um 
percentual a título de participação no custeio do benefício, limitado a 20% do valor 
do benefício concedido. Esse desconto, quando existe, também não tem natureza 
salarial. 

●​ Inscrição no PAT: Para usufruir dos benefícios fiscais e da isenção de encargos, a 
empresa deve se inscrever no PAT junto ao Ministério do Trabalho e Previdência. 

●​ Prioridade aos de Baixa Renda: O programa deve priorizar o atendimento aos 
trabalhadores de baixa renda (aqueles que recebem até cinco salários mínimos). 

●​ Atualizações Legislativas (Lei nº 14.442/2022): 
○​ Portabilidade: Os trabalhadores poderão solicitar a portabilidade gratuita do 

serviço de pagamento de alimentação (VA/VR) para outra operadora de sua 
escolha. 

○​ Interoperabilidade: Os cartões deverão ser aceitos em toda a rede de 
estabelecimentos que aceitem esse tipo de pagamento, não apenas na rede 
credenciada da emissora do cartão. 

○​ Proibição do "Rebate": As empresas emissoras de cartões de VA/VR ficam 
proibidas de conceder descontos ou prazos de pagamento diferenciados 
(conhecidos como "rebate") às empresas contratantes dos seus serviços. O 
objetivo é evitar que esse "desconto" seja repassado de forma prejudicial ao 
trabalhador ou à rede credenciada. 

○​ Utilização Exclusiva para Alimentos: Reforça que os valores de VA/VR 
devem ser utilizados exclusivamente para o pagamento de refeições em 
restaurantes e similares ou para a aquisição de gêneros alimentícios em 
estabelecimentos comerciais. 

○​ A multa para empresas que não cumprirem as regras do PAT pode variar. 

Para ilustrar, imagine uma empresa de médio porte, optante pelo Lucro Real, que decide 
fornecer Vale-Alimentação aos seus 100 funcionários, no valor de R$ 400,00 cada, aderindo 
ao PAT. 



1.​ Custo Mensal com o Benefício: 100 funcionários * R$ 400,00 = R$ 40.000,00. 
2.​ Não Incidência de Encargos: Sobre esses R$ 40.000,00, a empresa não pagará 

INSS patronal (20% + RAT/FAP + Terceiros) nem FGTS (8%). Isso representa uma 
economia significativa em comparação com o pagamento desse valor como 
"salário". 

3.​ Incentivo Fiscal no IRPJ: A empresa poderá deduzir do seu IRPJ devido um 
percentual das despesas com o PAT (o cálculo é específico e limitado). O DP é 
responsável por garantir a correta inscrição no PAT, a escolha da modalidade, a 
gestão dos pagamentos e a conformidade com todas as regras do programa para 
assegurar essas vantagens e evitar problemas com a fiscalização. 

Implementação de um novo benefício: planejamento, comunicação e 
gestão de fornecedores 

A decisão de implementar um novo benefício em uma empresa é um processo que requer 
planejamento cuidadoso, comunicação eficaz e uma boa gestão de fornecedores. Não se 
trata apenas de escolher um benefício e começar a oferecê-lo; é preciso garantir que ele 
seja relevante para os empregados, financeiramente sustentável para a empresa e 
administrado de forma eficiente. 

As etapas para a implementação bem-sucedida de um novo benefício geralmente 
envolvem: 

1.​ Diagnóstico e Planejamento Inicial: 
○​ Identificação da Necessidade/Oportunidade: O novo benefício atende a 

uma demanda real dos empregados? Isso pode ser identificado por meio de 
pesquisas de clima organizacional, feedback dos colaboradores, análise do 
perfil dos empregados (idade, estado civil, número de filhos, etc.) ou 
benchmarking (o que outras empresas do mesmo setor ou porte estão 
oferecendo). 

○​ Definição de Objetivos: O que a empresa espera alcançar com o novo 
benefício? (Ex: aumentar a satisfação, reduzir o turnover, melhorar a saúde 
dos colaboradores, etc.). 

○​ Análise de Viabilidade Financeira: Qual o custo estimado do benefício? A 
empresa tem orçamento para arcar com esse custo a longo prazo? É preciso 
simular os custos totais, incluindo mensalidades, taxas administrativas e 
eventuais impactos fiscais. 

○​ Definição do Escopo: O benefício será para todos os empregados ou para 
um grupo específico (ex: apenas para cargos de liderança, ou apenas para 
quem tem filhos)? Quais serão as regras de elegibilidade? 

2.​ Seleção de Fornecedores (se aplicável): 
○​ Pesquisa de Mercado: Identificar os potenciais fornecedores do benefício 

(ex: operadoras de planos de saúde, seguradoras, empresas de cartões de 
benefícios, instituições financeiras para previdência privada). 

○​ Solicitação de Propostas (RFP - Request for Proposal): Elaborar um 
documento claro com as especificações do benefício desejado e solicitar 
cotações e propostas detalhadas. 



○​ Análise Comparativa: Comparar as propostas em termos de custo, 
cobertura, qualidade do serviço, rede credenciada (se for o caso), reputação 
do fornecedor, flexibilidade e suporte. 

○​ Negociação: Negociar as condições contratuais, buscando o melhor 
custo-benefício para a empresa e para os empregados. 

○​ Formalização do Contrato: Análise jurídica do contrato antes da assinatura. 
3.​ Comunicação e Lançamento: 

○​ Planejamento da Comunicação Interna: Definir como, quando e por quais 
canais o novo benefício será comunicado aos empregados. A comunicação 
deve ser clara, transparente e destacar as vantagens do benefício. 

○​ Criação de Materiais Informativos: Elaborar manuais, FAQs, 
apresentações ou vídeos explicativos. 

○​ Sessões de Apresentação/Treinamento: Realizar reuniões ou webinars 
para apresentar o benefício, explicar as regras de utilização e esclarecer 
dúvidas. 

○​ Processo de Adesão: Definir como os empregados poderão aderir ao novo 
benefício (ex: formulário online, ficha de adesão física). 

4.​ Treinamento Interno e Preparação do Sistema: 
○​ Capacitação do DP/RH: A equipe responsável pela administração do 

benefício deve ser devidamente treinada sobre as regras, procedimentos e o 
sistema do fornecedor. 

○​ Parametrização no Sistema de Folha: Se o benefício implicar descontos 
em folha ou informações que devam constar no holerite, o sistema de folha 
de pagamento deve ser ajustado. 

Imagine que uma empresa de tecnologia, após uma pesquisa de clima, identificou que seus 
colaboradores, em sua maioria jovens e preocupados com o desenvolvimento profissional, 
valorizariam muito um auxílio para cursos e certificações. 

●​ Planejamento: A diretoria aprova um orçamento anual para "Auxílio-Educação". 
Define-se que será um reembolso de 70% do valor de cursos e certificações 
relevantes para a área de atuação do empregado, limitado a R$ 2.000,00 por ano 
por colaborador. 

●​ Fornecedores: Neste caso, não há um fornecedor único, mas o DP/RH precisará 
criar um processo para análise e aprovação dos cursos e para o processamento dos 
reembolsos. 

●​ Comunicação: O DP/RH elabora uma política clara do novo benefício, divulga nos 
canais internos (intranet, e-mail marketing), cria um formulário online para solicitação 
e anexa o regulamento detalhado. Realiza uma reunião geral para apresentar a 
novidade. 

●​ Administração: O DP/RH recebe as solicitações, verifica a elegibilidade e a 
documentação (nota fiscal do curso, certificado de conclusão), e encaminha para 
pagamento do reembolso via folha ou depósito. Uma implementação bem planejada 
e comunicada aumenta a adesão e a percepção de valor do benefício pelos 
empregados. 

Manutenção e administração dos benefícios no dia a dia do DP 



Após a implementação de um benefício, o trabalho do Departamento Pessoal continua com 
a sua manutenção e administração diária. Esta é uma tarefa contínua que exige 
organização, atenção aos detalhes e uma boa comunicação com os empregados e 
fornecedores. 

As principais atividades envolvidas na manutenção e administração dos benefícios incluem: 

●​ Movimentações Cadastrais: Esta é uma das rotinas mais frequentes. Inclui: 
○​ Inclusões: Cadastrar novos empregados nos planos de benefícios assim 

que se tornam elegíveis (após o período de experiência, por exemplo, ou 
imediatamente na admissão, dependendo da política da empresa). 

○​ Exclusões: Remover ex-empregados dos planos, observando as regras de 
manutenção do benefício em caso de demissão sem justa causa ou 
aposentadoria (especialmente para planos de saúde, conforme Lei nº 
9.656/98). 

○​ Alterações: Atualizar dados cadastrais dos empregados (mudança de 
endereço, estado civil), incluir ou excluir dependentes (nascimento de filhos, 
casamento, divórcio), solicitar alterações de plano (upgrade/downgrade, se 
permitido). 

○​ Imagine um empregado cujo filho acaba de nascer. Ele procura o DP para 
incluir o bebê no plano de saúde. O DP o orienta sobre a documentação 
necessária (certidão de nascimento), os prazos para inclusão (geralmente 30 
dias do nascimento para isenção de carências) e processa a solicitação junto 
à operadora. 

●​ Conferência de Faturas e Pagamentos: Mensalmente, o DP recebe as faturas dos 
fornecedores de benefícios (operadoras de saúde, seguradoras, empresas de 
vale-refeição, etc.). É crucial conferir detalhadamente essas faturas, batendo o 
número de vidas e os valores cobrados com os controles internos da empresa, antes 
de autorizar o pagamento. Divergências devem ser prontamente questionadas e 
corrigidas junto ao fornecedor. 

●​ Controle de Custeio: Administrar a divisão de custos dos benefícios entre a 
empresa e o empregado (se houver participação). Isso envolve garantir que os 
descontos corretos sejam feitos na folha de pagamento e que os repasses à 
empresa ou ao fornecedor sejam feitos adequadamente. 

●​ Gestão de Prazos: Acompanhar prazos importantes, como datas de renovação dos 
contratos com os fornecedores, períodos de reajuste anual das mensalidades dos 
planos (especialmente saúde e seguro), e prazos para envio de informações ou 
documentação. 

●​ Atendimento e Suporte aos Empregados: O DP é, muitas vezes, o primeiro ponto 
de contato para os empregados com dúvidas ou problemas relacionados aos seus 
benefícios. É fundamental oferecer um atendimento ágil, claro e empático, 
orientando sobre como utilizar os benefícios, como solicitar reembolsos, o que fazer 
em caso de perda de cartão, ou como proceder em situações de sinistro (no caso de 
seguro de vida, por exemplo). 

●​ Comunicação Contínua: Manter os empregados informados sobre eventuais 
mudanças nos benefícios, dicas de melhor utilização, campanhas de saúde e 
bem-estar associadas aos benefícios (ex: vacinação, programas de prevenção). 



●​ Relacionamento com Fornecedores: Manter um bom relacionamento com os 
corretores e consultores de benefícios e com os representantes dos fornecedores é 
importante para agilizar processos, resolver problemas e negociar melhores 
condições nas renovações contratuais. 

Uma gestão eficiente da manutenção dos benefícios garante que os empregados usufruam 
das vantagens prometidas sem transtornos, que a empresa não tenha custos indevidos e 
que o programa de benefícios continue sendo um ativo valioso para a organização. 

Aspectos legais e fiscais dos benefícios: incidências, não incidências e 
eSocial 

A correta classificação dos benefícios quanto à sua natureza salarial ou indenizatória é um 
dos aspectos mais críticos na gestão de benefícios, pois impacta diretamente a incidência 
de encargos trabalhistas (FGTS), previdenciários (INSS patronal e do empregado) e fiscais 
(Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF). O Departamento Pessoal deve ter um 
conhecimento profundo dessas regras para evitar passivos para a empresa. 

Integração ao Salário de Contribuição: 

●​ Regra Geral: Parcelas pagas habitualmente ao empregado como contraprestação 
pelo trabalho têm natureza salarial e, portanto, integram o salário de contribuição 
para fins de INSS e FGTS, e a base de cálculo do IRRF. 

●​ Exceções Legais (Não Integram o Salário): A legislação trabalhista e 
previdenciária prevê expressamente que determinados benefícios, mesmo que 
concedidos habitualmente, não integram o salário para nenhum efeito. Os principais 
são: 

○​ Vale-Transporte: Concedido nos termos da Lei nº 7.418/85. 
○​ Alimentação fornecida no âmbito do PAT (Programa de Alimentação do 

Trabalhador): Seja vale-refeição, vale-alimentação ou refeição in natura. Se 
fornecida fora do PAT, a alimentação pode ter natureza salarial, salvo 
algumas exceções ou se previsto em norma coletiva. 

○​ Assistência Médica e Odontológica: Prestada diretamente pelo 
empregador ou mediante seguro-saúde/plano de saúde, incluindo os valores 
relativos a reembolsos ou cobertura de despesas com medicamentos, 
óculos, aparelhos ortopédicos, etc., desde que a cobertura abranja a 
totalidade dos empregados e dirigentes da empresa. 

○​ Seguro de Vida e de Acidentes Pessoais. 
○​ Previdência Privada Complementar: Desde que o plano seja oferecido a 

todos os empregados e dirigentes. 
○​ Bolsas de Estudo: Para educação básica, cursos de graduação, 

pós-graduação, profissionalizantes e de idiomas, desde que vinculadas às 
atividades desenvolvidas pela empresa ou que visem à capacitação 
profissional. 

○​ Valores correspondentes a vestuários, equipamentos e outros 
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local de trabalho 
para a prestação dos respectivos serviços. 



○​ Reembolso-Creche/Auxílio-Creche: Pago em conformidade com a 
legislação trabalhista (até o limite máximo de 6 anos de idade da criança) ou 
quando previsto em CCT/ACT. 

○​ Participação nos Lucros ou Resultados (PLR): Desvinculada da 
remuneração, conforme Lei nº 10.101/2000. 

Cuidados Importantes: A forma como o benefício é concedido pode alterar sua natureza. 
Por exemplo, se uma empresa decide pagar um "auxílio-alimentação" em dinheiro, 
diretamente na folha de pagamento, sem estar inscrita no PAT e sem que haja uma previsão 
específica em norma coletiva que garanta a natureza indenizatória, essa parcela muito 
provavelmente será considerada salarial, devendo sofrer a incidência de todos os encargos. 
É o que se chama de "salário in natura" ou "salário-utilidade" (Art. 458 da CLT). 

eSocial e os Benefícios: O eSocial exige que todas as verbas pagas aos trabalhadores, 
incluindo os benefícios, sejam corretamente informadas por meio de rubricas específicas 
cadastradas na Tabela S-1010 (Tabela de Rubricas). Para cada rubrica, o empregador deve 
indicar sua natureza jurídica e as incidências de INSS, IRRF e FGTS. 

●​ Exemplo de Rubrica: Se a empresa paga um plano de saúde com participação do 
empregado, haverá uma rubrica para o valor total do plano (informativa, sem 
incidência), uma rubrica para a parte custeada pela empresa (informativa, sem 
incidência se seguir as regras) e uma rubrica para o desconto da parte do 
empregado. 

●​ As informações sobre os benefícios pagos são detalhadas no evento S-1200 
(Remuneração do Trabalhador). A correta parametrização das rubricas no eSocial é 
crucial. Um erro na indicação da natureza ou das incidências de uma rubrica de 
benefício pode levar ao cálculo incorreto dos tributos e encargos, resultando em 
recolhimentos a menor (gerando risco de autuação e multas) ou a maior (gerando 
pagamentos indevidos que depois precisarão ser objeto de compensação ou 
restituição). 

Imagine uma empresa que concede um "prêmio assiduidade" em dinheiro todos os meses 
aos empregados que não tiveram faltas. Se esse prêmio for pago com habitualidade e não 
se enquadrar nas hipóteses de prêmios por desempenho extraordinário (conforme Reforma 
Trabalhista), ele poderá ser considerado de natureza salarial. O DP deve analisar 
cuidadosamente cada benefício ou parcela paga, verificar a legislação aplicável e a 
jurisprudência, e configurar corretamente as rubricas no eSocial para garantir a 
conformidade e minimizar riscos. A consulta a um profissional jurídico especializado em 
Direito do Trabalho e Previdenciário é recomendável em casos de dúvida. 

Benefícios flexíveis ("FlexBen"): modernizando a oferta e o engajamento 

Uma tendência crescente na gestão de benefícios é a adoção de planos de benefícios 
flexíveis, também conhecidos como "FlexBen" ou "pacote de benefícios customizável". Este 
modelo permite que os empregados personalizem, dentro de certos limites e opções 
oferecidas pela empresa, o seu próprio pacote de benefícios, de acordo com suas 
necessidades individuais e momento de vida. A ideia é oferecer maior autonomia e valor 



percebido, uma vez que nem todos os colaboradores valorizam os mesmos benefícios da 
mesma forma. 

Conceito e Funcionamento: Geralmente, a empresa disponibiliza um "orçamento" ou uma 
quantidade de "pontos" para cada empregado, que ele pode distribuir entre um cardápio de 
opções de benefícios. Esse cardápio pode incluir: 

●​ Diferentes níveis de planos de saúde e odontológico. 
●​ Vale-refeição e/ou vale-alimentação com valores variáveis. 
●​ Auxílio-cultura (para livros, cinema, teatro). 
●​ Auxílio-educação (para cursos, graduação, pós). 
●​ Auxílio-academia ou programas de bem-estar. 
●​ Contribuições para previdência privada. 
●​ Seguro de vida com diferentes coberturas. 
●​ Reembolso de despesas com internet ou energia para quem trabalha em home 

office. 

Vantagens dos Benefícios Flexíveis: 

●​ Personalização e Maior Valor Percebido: O empregado escolhe o que é mais 
relevante para ele, aumentando a satisfação com o pacote total. Um jovem solteiro 
pode preferir investir mais em educação ou academia, enquanto um empregado com 
filhos pode priorizar um plano de saúde mais robusto ou auxílio-creche. 

●​ Atração e Retenção de Talentos Diversificados: Atende às necessidades de uma 
força de trabalho multigeracional e com diferentes estilos de vida. 

●​ Otimização dos Custos para a Empresa: Evita o desperdício com benefícios 
pouco utilizados por determinados grupos de empregados e permite um controle 
orçamentário mais eficaz. 

●​ Fortalecimento da Marca Empregadora: Demonstra que a empresa é moderna, 
inovadora e se preocupa com as necessidades individuais de seus colaboradores. 

Desafios na Implementação e Gestão: 

●​ Complexidade Administrativa: Gerenciar as escolhas individuais de cada 
empregado pode ser complexo, exigindo sistemas de informação robustos e 
processos bem definidos. 

●​ Comunicação Clara: É fundamental explicar detalhadamente como o sistema 
funciona, o valor dos pontos/créditos, as opções disponíveis, as regras de 
elegibilidade e os impactos fiscais de cada escolha. 

●​ Aspectos Legais e Tributários: É crucial garantir que o modelo de benefícios 
flexíveis não seja utilizado para mascarar o pagamento de salário (transformando 
parcelas salariais em "benefícios" para evitar encargos). Cada opção de benefício 
dentro do cardápio flexível deve ser analisada individualmente quanto à sua 
natureza jurídica e incidências fiscais e previdenciárias. Por exemplo, se o 
empregado puder "sacar" em dinheiro os pontos não utilizados, esse valor será 
considerado salário. 

●​ Seleção de Opções Relevantes: O cardápio de benefícios deve ser 
cuidadosamente montado para oferecer opções que sejam realmente valorizadas 



pelos empregados e que estejam alinhadas com a cultura e os objetivos da 
empresa. 

Imagine uma empresa que implementa um sistema de FlexBen. Cada empregado recebe 
um crédito mensal de R$ 800,00 para "gastar" no portal de benefícios. 

●​ Ana, que tem filhos pequenos, pode optar por direcionar R$ 500,00 para um upgrade 
no plano de saúde familiar, R$ 200,00 para auxílio-creche e R$ 100,00 para 
vale-alimentação. 

●​ Pedro, recém-formado e focado na carreira, pode usar R$ 300,00 para um curso de 
especialização, R$ 200,00 para um plano de academia, R$ 150,00 para 
vale-refeição e R$ 150,00 para contribuir para sua previdência privada. O DP, nesse 
cenário, precisa de um sistema que gerencie essas escolhas, processe os 
pagamentos/descontos correspondentes e garanta que a tributação de cada item 
seja feita corretamente. A implementação de benefícios flexíveis exige um 
planejamento cuidadoso e, muitas vezes, o apoio de consultorias especializadas, 
mas pode trazer retornos significativos em termos de engajamento e satisfação dos 
colaboradores. 

 

Gestão de Férias Individuais e Coletivas: Do 
Planejamento ao Pagamento e Retorno do Colaborador 
A gestão de férias é um processo complexo que vai muito além do simples cálculo de dias e 
valores. Envolve o conhecimento aprofundado da legislação trabalhista, um planejamento 
cuidadoso para não impactar as operações da empresa, uma comunicação clara com os 
colaboradores e a correta execução de todos os trâmites, desde a definição do período de 
gozo até o pagamento e o acompanhamento do retorno do empregado. Seja para férias 
individuais ou coletivas, o especialista em Departamento Pessoal deve conduzir esse 
processo com precisão para garantir o cumprimento dos direitos dos trabalhadores, evitar 
passivos trabalhistas e contribuir para o bem-estar e a satisfação na organização. Este 
tópico detalhará cada etapa, fornecendo as ferramentas para uma gestão de férias eficaz e 
em conformidade. 

O direito a férias: fundamentos legais, período aquisitivo e concessivo 

O direito a férias anuais remuneradas é uma garantia fundamental de todo trabalhador com 
vínculo empregatício formal, assegurado pelo Artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal 
de 1988, que estabelece o "gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal". A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seus 
Artigos 129 a 153, detalha as regras e procedimentos para a concessão e o pagamento 
desse direito. As férias visam proporcionar ao empregado um período de descanso e lazer, 
essencial para a recuperação de suas energias físicas e mentais, contribuindo para sua 
saúde, segurança e para a manutenção de sua produtividade e engajamento. 

O ciclo das férias é compreendido em dois momentos principais: 



1.​ Período Aquisitivo: Corresponde aos primeiros 12 meses de vigência do contrato 
de trabalho do empregado na empresa. Durante este período, o empregado 
"adquire" o direito a gozar suas férias. A contagem inicia-se a partir da data de 
admissão. Por exemplo, um empregado admitido em 10 de janeiro de 2024 terá seu 
primeiro período aquisitivo completado em 09 de janeiro de 2025. 

2.​ Período Concessivo: Uma vez completado o período aquisitivo, inicia-se o período 
concessivo, que são os 12 meses subsequentes ao término do período aquisitivo. É 
dentro deste segundo período de 12 meses que o empregador deve conceder as 
férias ao empregado. Utilizando o mesmo exemplo, para o empregado admitido em 
10/01/2024, cujo período aquisitivo se encerra em 09/01/2025, o empregador terá de 
10/01/2025 até 09/01/2026 para conceder as férias. 

É crucial que o Departamento Pessoal controle rigorosamente esses prazos. A não 
concessão das férias dentro do período concessivo acarreta uma penalidade para o 
empregador: o pagamento das férias em dobro ao empregado, conforme estabelece o Art. 
137 da CLT. Isso significa que, se o empregador não conceder as férias até o último dia do 
período concessivo, ele deverá pagar a remuneração das férias (com o terço constitucional) 
de forma dobrada, sem prejuízo do gozo efetivo das férias, que ainda será devido. 

A legislação também veda a conversão integral do período de férias em dinheiro, pois o 
objetivo principal é o descanso. O empregado tem o direito de converter apenas 1/3 (um 
terço) do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário (a chamada "venda" das 
férias), como veremos em detalhe mais adiante. O restante, obrigatoriamente, deve ser 
gozado. 

Imagine a situação de Carlos, admitido em 15 de março de 2023. Seu primeiro período 
aquisitivo foi de 15/03/2023 a 14/03/2024. A empresa tem, portanto, de 15/03/2024 a 
14/03/2025 para conceder as férias a Carlos. Se chegar o dia 15 de março de 2025 e Carlos 
ainda não tiver gozado suas férias, a empresa estará sujeita ao pagamento em dobro. O 
controle eficiente desses prazos pelo DP, muitas vezes com o auxílio de sistemas de gestão 
de RH, é fundamental para evitar essa penalidade e garantir o cumprimento da lei. 

Duração das férias: a proporção entre dias de gozo e faltas 
injustificadas 

A duração padrão das férias é de 30 dias corridos, mas esse período pode ser reduzido 
proporcionalmente ao número de faltas injustificadas que o empregado teve durante o seu 
período aquisitivo. O Artigo 130 da CLT estabelece a seguinte proporção: 

●​ 30 dias corridos de férias: se o empregado tiver tido até 5 faltas injustificadas no 
período aquisitivo. 

●​ 24 dias corridos de férias: se o empregado tiver tido de 6 a 14 faltas injustificadas. 
●​ 18 dias corridos de férias: se o empregado tiver tido de 15 a 23 faltas 

injustificadas. 
●​ 12 dias corridos de férias: se o empregado tiver tido de 24 a 32 faltas 

injustificadas. 



Se o empregado tiver mais de 32 faltas injustificadas durante o período aquisitivo, ele perde 
o direito às férias relativas àquele período. É fundamental que o Departamento Pessoal 
realize um controle preciso das faltas injustificadas de cada colaborador para aplicar 
corretamente essa proporcionalidade no momento da concessão das férias. Considera-se 
falta injustificada aquela que não possui amparo legal (como as ausências previstas no Art. 
473 da CLT – casamento, falecimento de parente, etc.) nem atestado médico válido. 

Além da questão das faltas, o Artigo 133 da CLT elenca outras situações em que o 
empregado perde o direito a férias: 

1.​ Deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 dias subsequentes à sua saída. 
2.​ Permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 dias. 
3.​ Deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 dias, em virtude de 

paralisação parcial ou total dos serviços da empresa. 
4.​ Tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de 

auxílio-doença por mais de 6 meses, embora descontínuos, dentro do mesmo 
período aquisitivo. Neste caso, um novo período aquisitivo se inicia quando o 
empregado retorna ao serviço. 

Para ilustrar a aplicação da tabela de faltas: suponha que a colaboradora Mariana, durante 
seu período aquisitivo de 01/05/2023 a 30/04/2024, teve 10 faltas injustificadas devidamente 
registradas pelo controle de ponto e não abonadas. Ao final desse período aquisitivo, 
quando for programar suas férias, o DP verificará que, conforme o Art. 130 da CLT, Mariana 
terá direito a 24 dias corridos de férias, e não aos 30 dias integrais. Esse controle impacta 
diretamente o planejamento de ausências e o cálculo da remuneração das férias. 

Outro cenário: João ficou afastado recebendo auxílio por incapacidade temporária (antigo 
auxílio-doença) pelo INSS por 7 meses consecutivos dentro de um mesmo período 
aquisitivo. Ao retornar, esse período aquisitivo em curso é zerado, e um novo período 
aquisitivo se inicia a partir da data do seu retorno ao trabalho. O DP deve estar atento a 
essas particularidades para não conceder férias indevidamente ou deixar de reiniciar a 
contagem do período aquisitivo quando necessário. 

Fracionamento das férias: regras e possibilidades após a Reforma 
Trabalhista 

Uma das mudanças significativas trazidas pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) diz 
respeito ao fracionamento das férias. Anteriormente, a regra geral era a concessão em 
um único período, sendo o fracionamento uma exceção. Com a nova legislação (Art. 134, 
§1º da CLT), desde que haja a concordância do empregado, as férias poderão ser 
usufruídas em até três períodos, observando-se as seguintes condições: 

●​ Um dos períodos não poderá ser inferior a 14 dias corridos. 
●​ Os demais períodos não poderão ser inferiores a 5 dias corridos cada um. 

Essa flexibilização buscou atender tanto aos interesses das empresas, que podem 
gerenciar melhor as ausências, quanto aos dos empregados, que ganham mais opções 
para planejar seu descanso. No entanto, é crucial que o fracionamento seja resultado de um 



acordo mútuo, devidamente documentado, preferencialmente com a solicitação ou 
concordância expressa do empregado. 

Outra regra importante, introduzida pelo §3º do Art. 134 da CLT, é a vedação ao início das 
férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal 
remunerado (DSR). Isso significa que, se o DSR do empregado é no domingo, as férias 
não podem começar na sexta-feira nem no sábado. Se houver um feriado na quinta-feira, e 
o DSR for no domingo, as férias não poderiam iniciar na terça nem na quarta-feira que 
antecedem esse feriado. O objetivo dessa regra é garantir que o período de descanso não 
seja "consumido" por dias que já seriam de folga. 

Vamos a um exemplo prático de fracionamento: Cláudia tem direito a 30 dias de férias. Ela 
conversa com seu gestor e com o DP e eles acordam o seguinte fracionamento: 

●​ 1º Período: 15 dias corridos (atende à regra de ser no mínimo 14 dias). 
●​ 2º Período: 10 dias corridos (atende à regra de ser no mínimo 5 dias). 
●​ 3º Período: 5 dias corridos (atende à regra de ser no mínimo 5 dias). Este 

fracionamento é válido. Suponha que o primeiro período de 15 dias de Cláudia 
esteja programado para iniciar. Se o DSR dela é aos domingos e há um feriado 
nacional na quinta-feira da semana em que ela sairia, o DP deverá programar o 
início dessas férias para que não ocorra na terça ou quarta-feira dessa semana, nem 
na sexta ou sábado, caso não haja feriado. Se ela começasse na segunda-feira, 
estaria em conformidade. 

É importante ressaltar que para menores de 18 anos e maiores de 50 anos, antes da 
Reforma Trabalhista, as férias deviam ser concedidas de uma só vez. Essa restrição foi 
revogada, e agora o fracionamento é permitido para todos os empregados, desde que 
observadas as regras acima. O DP deve manter um registro claro de cada período 
fracionado gozado pelo empregado para garantir o controle do saldo de férias restante. 

Abono pecuniário: a "venda" de parte das férias 

O abono pecuniário, popularmente conhecido como "venda" das férias, é a faculdade que o 
empregado tem de converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em 
pagamento em dinheiro. Este direito está previsto no Artigo 143 da CLT. É uma decisão que 
cabe ao empregado, e o empregador não pode se opor caso o requerimento seja feito no 
prazo legal. 

Requerimento pelo Empregado: Para exercer o direito ao abono pecuniário, o empregado 
deve requerê-lo ao empregador até 15 dias antes do término do período aquisitivo. Por 
exemplo, se o período aquisitivo de um empregado termina em 30 de junho, ele tem até o 
dia 15 de junho para protocolar seu pedido de conversão de 1/3 das férias em abono. Se o 
empregado fizer o requerimento dentro desse prazo, o empregador é obrigado a 
concedê-lo. Caso o empregado não faça o requerimento formal nesse prazo, a concessão 
do abono passa a ser uma liberalidade do empregador ou fruto de um acordo entre as 
partes durante o período concessivo, mas o empregado perde o direito de exigir a 
conversão. 



Cálculo do Abono Pecuniário: O valor do abono pecuniário corresponde à remuneração 
que seria devida ao empregado pelos dias "vendidos". Além do valor dos dias, também é 
devido o acréscimo de 1/3 constitucional sobre essa parcela do abono. Para ilustrar: Um 
empregado tem direito a 30 dias de férias e sua remuneração base para férias é de R$ 
3.000,00. Ele decide "vender" 1/3 das férias, ou seja, 10 dias. 

1.​ Valor dos dias convertidos: (R$ 3.000,00 / 30 dias) * 10 dias = R$ 1.000,00. 
2.​ Terço constitucional sobre o abono: R$ 1.000,00 * (1/3) = R$ 333,33. 
3.​ Total do Abono Pecuniário a ser pago: R$ 1.000,00 + R$ 333,33 = R$ 1.333,33. 

Este valor será pago juntamente com a remuneração das férias dos 20 dias que 
serão efetivamente gozados. 

Incidências sobre o Abono Pecuniário: Um ponto importante e que frequentemente gera 
dúvidas é a tributação sobre o abono pecuniário. Conforme entendimento consolidado da 
jurisprudência e da Receita Federal (através de Soluções de Consulta): 

●​ Não há incidência de Contribuição Previdenciária (INSS) sobre o valor do abono 
pecuniário nem sobre o terço constitucional referente a esse abono. 

●​ Não há incidência de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre o valor do 
abono pecuniário nem sobre o terço constitucional referente a esse abono. 

●​ Há incidência de FGTS sobre o valor do abono pecuniário (os 10 dias "vendidos", 
no exemplo acima), mas não sobre o terço constitucional do abono. A lógica é que o 
abono referente aos dias não gozados tem natureza indenizatória para fins de IRRF 
e INSS, mas para o FGTS, por ser tempo à disposição remunerado, a parcela 
principal do abono (sem o terço) integra a base. 

O DP deve estar atento a essas particularidades no momento de calcular a folha de 
pagamento das férias que incluem o abono, garantindo que os descontos e recolhimentos 
sejam feitos corretamente. A opção pelo abono pecuniário deve ser formalizada por escrito 
pelo empregado, e o DP deve arquivar esse documento. 

Planejamento e programação das férias: acordo entre empregado e 
empregador 

O planejamento e a programação das férias são etapas cruciais para garantir que tanto os 
direitos dos empregados sejam respeitados quanto as necessidades operacionais da 
empresa sejam atendidas. Embora a época da concessão das férias seja, em regra, 
determinada pelo empregador (Art. 136 da CLT), visando atender aos seus interesses de 
produção e funcionamento, é fundamental que haja um esforço para conciliar esses 
interesses com as preferências e necessidades dos colaboradores. Um bom diálogo e uma 
política de férias transparente contribuem para um clima organizacional mais positivo. 

O processo de planejamento geralmente envolve: 

1.​ Levantamento dos Períodos Aquisitivos e Concessivos: O DP deve manter um 
controle rigoroso dos períodos de cada empregado para identificar quem está 
próximo de completar o período aquisitivo ou quem está com o período concessivo 
por vencer (risco de pagamento em dobro). 



2.​ Elaboração da Escala de Férias: Muitas empresas elaboram uma previsão ou 
escala de férias anual. Isso pode ser feito em conjunto com os gestores de cada 
área, que conhecem as demandas de seus setores e os melhores períodos para a 
ausência de seus subordinados. A escala ajuda a distribuir as férias ao longo do 
ano, evitando que muitos funcionários de um mesmo setor saiam simultaneamente e 
comprometam as atividades. 

3.​ Negociação com o Empregado: Embora a palavra final seja do empregador, é 
praxe e recomendável que se consulte o empregado sobre sua preferência de data, 
especialmente se não houver um impeditivo operacional. Levar em consideração os 
planos pessoais do colaborador (uma viagem programada, o período de férias 
escolares dos filhos) demonstra consideração e pode aumentar a satisfação. 

4.​ Comunicação Formal (Aviso de Férias): Uma vez definida a data de início das 
férias, o empregador deve comunicar o empregado, por escrito e mediante recibo, 
com antecedência mínima de 30 dias (Art. 135 da CLT). Este documento é 
conhecido como "Aviso de Férias" e deve conter as datas de início e término do 
período de gozo. 

5.​ Anotação na CTPS: As férias concedidas devem ser anotadas na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social do empregado. Para a CTPS física, a anotação é feita 
diretamente no documento. Para a CTPS Digital, as informações sobre as férias são 
enviadas ao eSocial e automaticamente alimentam a carteira digital do trabalhador. 

Imagine uma equipe de vendas com 5 membros. O gerente, em conjunto com o DP, analisa 
o calendário de metas e os períodos de menor e maior movimento. Eles podem definir que, 
no máximo, um vendedor por vez poderá sair de férias durante os meses de alta 
temporada, e talvez dois simultaneamente nos meses de baixa. Dentro dessas diretrizes, os 
vendedores podem manifestar suas preferências, e o gerente tenta acomodá-las. Se o 
vendedor João manifestar interesse em tirar férias em julho, e isso for operacionalmente 
viável, o DP emitirá o Aviso de Férias para João até 30 dias antes do início de julho, 
formalizando a programação. Esse planejamento colaborativo, quando possível, é sempre o 
melhor caminho. O DP atua como facilitador e garantidor do cumprimento dos prazos e 
formalidades legais. 

Cálculo da remuneração das férias e do terço constitucional 

O cálculo correto da remuneração das férias é uma das tarefas mais importantes e 
detalhadas do Departamento Pessoal. Envolve a apuração da base de cálculo, a aplicação 
do terço constitucional e a observância dos prazos para pagamento, além da correta 
incidência dos encargos. 

Base de Cálculo das Férias: A remuneração das férias é calculada com base no salário 
devido ao empregado na data da sua concessão (Art. 142 da CLT). 

●​ Salário Fixo: Se o empregado recebe salário fixo (mensalista, horista, diarista), a 
base será o valor do salário vigente na época das férias. 

●​ Salário Variável (Comissões, Percentagens, Tarefas): Para empregados que 
recebem por comissão, percentagem ou tarefa, a base de cálculo é a média da 
remuneração variável percebida nos 12 meses do período aquisitivo (ou período 
inferior, se o contrato for mais recente). 



●​ Horas Extras e Adicionais Habituais: Se o empregado realizou horas extras com 
habitualidade ou recebeu adicionais (noturno, insalubridade, periculosidade) durante 
o período aquisitivo, a média desses valores também deve integrar a base de 
cálculo das férias. A forma de cálculo dessa média pode ser definida em norma 
coletiva, mas usualmente considera-se a média dos últimos 12 meses do período 
aquisitivo. 

Cálculo do Terço Constitucional: Sobre o valor apurado da remuneração das férias (base 
de cálculo multiplicada pelo número de dias de férias), aplica-se o acréscimo de 1/3 (um 
terço), conforme determina a Constituição Federal. 

Adiantamento da 1ª Parcela do 13º Salário: O empregado tem o direito de solicitar o 
adiantamento da primeira parcela do 13º salário juntamente com o pagamento das férias, 
desde que as férias sejam gozadas entre os meses de fevereiro e novembro (Lei nº 
4.749/65, Art. 2º). O requerimento deve ser feito ao empregador no mês de janeiro do 
correspondente ano. 

Incidências: 

●​ INSS e IRRF: Sobre o valor total da remuneração das férias (incluindo o terço 
constitucional) incidem a Contribuição Previdenciária (INSS do empregado) e o 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), conforme as tabelas progressivas 
vigentes. Vale lembrar que o abono pecuniário e seu respectivo terço são isentos 
dessas contribuições. 

●​ FGTS: O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço incide sobre a remuneração das 
férias e sobre o terço constitucional. Também incide sobre a parcela principal do 
abono pecuniário (sem o terço do abono). 

Prazo para Pagamento: A remuneração das férias, incluindo o terço constitucional e, se for 
o caso, o abono pecuniário, deve ser paga ao empregado até 2 dias antes do início do 
respectivo período de gozo (Art. 145 da CLT). O descumprimento deste prazo pode gerar 
discussões sobre o pagamento em dobro das férias, com base na Súmula 450 do TST, 
embora o Supremo Tribunal Federal (STF) tenha emitido decisões recentes (ADPF 501) que 
questionam a validade dessa súmula quanto ao pagamento em dobro apenas pelo atraso 
no pagamento, mantendo a dobra para a não concessão no período concessivo. De 
qualquer forma, é uma prática de risco pagar as férias após o prazo legal, e o DP deve zelar 
pelo seu cumprimento. 

Para ilustrar: Pedro, com salário fixo de R$ 3.600,00, teve uma média de R$ 450,00 de 
horas extras habituais em seu período aquisitivo. Ele vai tirar 20 dias de férias e "vendeu" 
10 dias (abono pecuniário). 

1.​ Base de Cálculo para Férias e Abono: R$ 3.600,00 (salário) + R$ 450,00 (média 
HE) = R$ 4.050,00. 

2.​ Cálculo das Férias (20 dias): (R$ 4.050,00 / 30) * 20 dias = R$ 2.700,00. 
3.​ Terço Constitucional sobre as Férias: R$ 2.700,00 * (1/3) = R$ 900,00. 
4.​ Total Bruto das Férias Gozadas: R$ 2.700,00 + R$ 900,00 = R$ 3.600,00 (sobre 

este valor incidem INSS e IRRF). 



5.​ Cálculo do Abono Pecuniário (10 dias): (R$ 4.050,00 / 30) * 10 dias = R$ 
1.350,00. 

6.​ Terço Constitucional sobre o Abono: R$ 1.350,00 * (1/3) = R$ 450,00. 
7.​ Total do Abono Pecuniário: R$ 1.350,00 + R$ 450,00 = R$ 1.800,00 (este valor é 

isento de INSS e IRRF, mas a parcela de R$ 1.350,00 tem FGTS). 
8.​ Valor Total Bruto a ser pago a Pedro (Férias + Abono): R$ 3.600,00 + R$ 

1.800,00 = R$ 5.400,00. O DP deverá calcular os descontos de INSS e IRRF apenas 
sobre os R$ 3.600,00 (férias gozadas + terço) e o FGTS sobre R$ 3.600,00 (férias 
gozadas + terço) e sobre R$ 1.350,00 (parcela principal do abono). O pagamento 
total, já com os descontos, deve ser feito a Pedro até 2 dias antes do início dos seus 
20 dias de descanso. 

Férias coletivas: regras específicas e procedimentos 

As férias coletivas são uma modalidade de concessão de férias que abrange 
simultaneamente todos os empregados de uma empresa, ou de determinados 
estabelecimentos ou setores específicos da empresa, independentemente de terem 
completado ou não o respectivo período aquisitivo individual. Essa prática é comum em 
determinados períodos do ano, como festas de fim de ano ou em momentos de baixa 
produção. A CLT, em seus Artigos 139 a 141, estabelece as regras para sua concessão. 

Principais aspectos e procedimentos das férias coletivas: 

1.​ Abrangência: Podem ser concedidas a todos os empregados da empresa ou 
apenas a setores/estabelecimentos específicos. Não podem ser restritas a alguns 
empregados de um setor enquanto outros do mesmo setor continuam trabalhando, 
salvo se o setor for dividido em turmas de revezamento e cada turma gozar as férias 
coletivas em um período. 

2.​ Comunicação Obrigatória: O empregador deve comunicar a concessão das férias 
coletivas com antecedência mínima de 15 dias: 

○​ Ao órgão local do Ministério do Trabalho e Previdência (atualmente, essa 
comunicação pode ser feita por meio de sistemas eletrônicos disponibilizados 
pelo governo, como o Portal Gov.br). 

○​ Ao Sindicato representativo da respectiva categoria profissional. 
○​ Aos empregados, mediante afixação de aviso nos locais de trabalho. 

3.​ Período Mínimo e Fracionamento: As férias coletivas podem ser gozadas em até 
dois períodos anuais, desde que nenhum deles seja inferior a 10 dias corridos. 

4.​ Empregados com Período Aquisitivo Incompleto (menos de 12 meses de 
empresa): 

○​ Aqueles que ainda não completaram o período aquisitivo gozarão férias 
proporcionais aos meses trabalhados até então. 

○​ Após o gozo dessas férias proporcionais, inicia-se a contagem de um novo 
período aquisitivo para esses empregados a partir do primeiro dia das 
férias coletivas. 

○​ Se o período de férias coletivas for maior que o direito proporcional do 
empregado, os dias excedentes deverão ser pagos como licença 
remunerada, sobre a qual não incide o terço constitucional de férias, mas 
incidem encargos normais de salário. 



5.​ Empregados com Período Aquisitivo Completo: Gozam normalmente os dias de 
férias coletivas, que serão deduzidos do seu saldo de férias individuais. Se as férias 
coletivas forem inferiores ao direito do empregado (ex: 20 dias de coletivas para 
quem tem 30 dias de direito), o saldo restante deverá ser gozado posteriormente, 
dentro do período concessivo. 

6.​ Pagamento: As regras de pagamento (remuneração das férias + 1/3 constitucional, 
pagamento até 2 dias antes do início) são as mesmas aplicáveis às férias 
individuais. O abono pecuniário não é comum em férias coletivas, pois a decisão de 
parar é da empresa, mas se houver acordo com o sindicato ou individual para alguns 
empregados, as regras do abono se aplicam. 

Para ilustrar: Uma fábrica decide conceder 15 dias de férias coletivas a todos os 
empregados do setor de produção a partir de 20 de dezembro. 

●​ O DP deverá, até o dia 05 de dezembro (15 dias antes), comunicar o Ministério do 
Trabalho e o Sindicato da categoria, além de afixar os avisos. 

●​ Para um empregado com 8 meses de empresa (direito a 8/12 de 30 dias = 20 dias 
proporcionais), ele gozará os 15 dias de férias coletivas, e seu novo período 
aquisitivo começará em 20 de dezembro. Ele ainda terá um saldo de 5 dias de férias 
referente ao primeiro período aquisitivo incompleto para gozar em outra 
oportunidade, ou este valor pode ser quitado como licença remunerada se a 
empresa assim definir e o período de férias coletivas for o único a ser concedido 
naquele ano em relação a esse primeiro período aquisitivo. A interpretação mais 
comum é que ele goza os 15 dias e o novo período aquisitivo se inicia. 

●​ Para um empregado com mais de 12 meses de empresa e direito a 30 dias de 
férias, ele gozará os 15 dias de coletivas e ainda terá um saldo de 15 dias para 
gozar individualmente depois. O pagamento para todos deverá ser feito até o dia 18 
de dezembro. A gestão das férias coletivas exige um planejamento ainda maior do 
DP, devido ao volume de empregados envolvidos e às comunicações obrigatórias. 

Gestão do retorno do colaborador: readaptação e acompanhamento 

O período de férias é essencial para o descanso e a desconexão do trabalhador. No 
entanto, o retorno ao trabalho, especialmente após períodos mais longos de ausência 
(como 30 dias de férias ou mesmo períodos fracionados mais extensos), pode exigir um 
breve processo de readaptação. Embora não seja uma etapa formalmente regulamentada 
com a mesma intensidade que a concessão ou o pagamento, uma boa gestão do retorno 
contribui para que o colaborador retome suas atividades de forma suave e produtiva. 

Algumas práticas podem facilitar esse processo: 

1.​ Planejamento da Volta: Antes de sair de férias, o empregado, em conjunto com seu 
gestor, pode deixar um plano de transição para suas atividades, indicando quem 
ficará responsável por suas demandas urgentes e quais tarefas precisarão de sua 
atenção prioritária no retorno. 

2.​ Recepção e "Re-onboarding" Leve: No primeiro dia de volta, é positivo que o 
gestor ou colegas de equipe reservem um momento para dar as boas-vindas, 
atualizar o colaborador sobre as principais novidades, mudanças ou decisões 



importantes que ocorreram durante sua ausência. Isso evita que o empregado se 
sinta perdido ou sobrecarregado com um grande volume de informações 
desencontradas. 

3.​ Organização das Demandas: É natural que haja um acúmulo de e-mails e tarefas 
pendentes. Incentivar o colaborador a dedicar as primeiras horas ou o primeiro dia 
para organizar sua caixa de entrada, identificar prioridades e planejar sua semana 
de retorno pode ser mais produtivo do que mergulhar diretamente em reuniões ou 
novas demandas. 

4.​ Comunicação de Metas e Expectativas: Se houve alguma redefinição de metas ou 
expectativas para a função durante a ausência, isso deve ser comunicado 
claramente. 

5.​ Verificação de Pendências e Passagem de Bastão: Se outras pessoas cobriram 
as atividades do empregado em férias, é importante que haja uma passagem de 
bastão organizada, informando o que foi feito, o que está em andamento e o que 
precisa de continuidade. 

6.​ Feedback sobre o Período de Férias (Opcional e Informal): Alguns gestores 
gostam de perguntar brevemente como foram as férias, demonstrando interesse 
pessoal, o que pode fortalecer o relacionamento. 

O Departamento Pessoal pode apoiar esse processo orientando os gestores sobre a 
importância de um bom acolhimento no retorno das férias e garantindo que todos os 
acessos e ferramentas do colaborador estejam funcionando normalmente. Embora o foco 
do DP seja mais nos aspectos legais e administrativos das férias, a preocupação com a 
experiência do colaborador em todo o ciclo, incluindo o retorno, reflete uma cultura 
organizacional que valoriza as pessoas. Imagine que Lucas, analista de marketing, retorna 
após 20 dias de férias. Sua gestora, Sofia, agendou um café de 30 minutos com ele na 
primeira manhã para atualizá-lo sobre o status da campanha que estava em andamento 
quando ele saiu, apresentar um novo estagiário que se juntou à equipe e alinhar as 
prioridades para as próximas semanas. Essa simples atitude ajuda Lucas a se sentir 
rapidamente reintegrado e ciente do que precisa ser feito, minimizando o estresse do 
retorno e permitindo que ele retome sua produtividade de forma mais eficaz, aproveitando o 
descanso que teve. 

eSocial e as férias: eventos e informações obrigatórias 

A gestão de férias também foi impactada pelo eSocial, que exige o envio de informações 
precisas e tempestivas sobre os períodos de afastamento e a remuneração correspondente. 
O Departamento Pessoal deve estar atento aos eventos específicos e aos prazos para 
garantir a conformidade. 

Os principais eventos do eSocial relacionados às férias são: 

1.​ S-2230 (Afastamento Temporário): Este evento é utilizado para informar o início e 
o término de diversos tipos de afastamentos, incluindo as férias. 

○​ Data de Início das Férias: Deve ser informada no evento S-2230 até o dia 
15 (quinze) do mês subsequente à sua ocorrência, ou antes do envio do 
evento de remuneração (S-1200) da respectiva competência, o que ocorrer 
primeiro. No entanto, como o pagamento das férias ocorre até 2 dias antes 



do início e o aviso de férias com 30 dias de antecedência, e considerando a 
necessidade de programação e o impacto em outras rotinas, a boa prática é 
enviar o S-2230 com a informação do início das férias tão logo elas estejam 
confirmadas e antes do efetivo início do gozo. 

○​ Data de Término das Férias: A data de término do afastamento por férias 
também é informada no S-2230. Se a data de término já for conhecida no 
momento do envio do início (o que é o caso normal das férias programadas), 
ela pode ser informada no mesmo evento. Caso contrário, um novo evento 
S-2230 deverá ser enviado apenas com a data de término. 

2.​ S-1200 (Remuneração do Trabalhador): Neste evento são informados os valores 
pagos a título de remuneração das férias e do terço constitucional. As rubricas 
correspondentes a essas verbas (previamente cadastradas na Tabela S-1010) 
devem ser detalhadas aqui, na competência em que o pagamento é realizado ou a 
que se refere a remuneração. A prática mais comum é informar a remuneração das 
férias (férias gozadas + terço) na competência do seu pagamento, que ocorre até 2 
dias antes do início do gozo. Por exemplo, se as férias iniciam em 10/07 e o 
pagamento é feito em 08/07, essas verbas constarão no S-1200 da competência de 
julho. 

3.​ S-1210 (Pagamentos de Rendimentos do Trabalho): Este evento detalha os 
pagamentos efetivamente realizados, incluindo a data e o valor líquido pago 
referente às férias. Deve estar em consonância com o que foi informado no S-1200. 
Se o pagamento das férias ocorreu em 08/07, o S-1210 da competência julho trará 
essa informação. 

4.​ Abono Pecuniário: O valor do abono pecuniário e do seu respectivo terço 
constitucional também são informados no S-1200, utilizando rubricas específicas 
que indiquem sua natureza e as corretas incidências (lembrando que são isentos de 
INSS e IRRF, mas a parcela principal do abono tem FGTS). 

Impacto no Fechamento da Folha e na DCTFWeb: As informações de remuneração de 
férias enviadas via S-1200 alimentarão a DCTFWeb para a apuração das contribuições 
previdenciárias e de terceiros devidas. A correta configuração das incidências nas rubricas 
de férias na Tabela S-1010 é, portanto, fundamental para que os cálculos na DCTFWeb 
sejam precisos. 

Considere o seguinte fluxo: O DP programa as férias de Joana para iniciar em 15 de julho, 
com duração de 20 dias. 

●​ O Aviso de Férias é entregue a Joana até 15 de junho. 
●​ O DP envia o evento S-2230 informando o início do afastamento (15/07) e o término 

(03/08) antes do dia 15/07. 
●​ O pagamento das férias + terço é realizado a Joana no dia 12 de julho. 
●​ Na folha de pagamento da competência de julho (que será processada e enviada ao 

eSocial até meados de agosto), o DP incluirá no evento S-1200 de Joana as rubricas 
correspondentes à remuneração das férias gozadas e ao terço constitucional. No 
evento S-1210 de Joana, também da competência de julho, será informado o 
pagamento líquido realizado em 12/07. 



A gestão das férias no eSocial exige um alinhamento perfeito entre o planejamento, a 
execução dos pagamentos e o envio das informações, reforçando a necessidade de 
processos internos bem definidos e de um sistema de folha de pagamento atualizado e em 
conformidade. 

 

Controle de Jornada de Trabalho: Apuração de Ponto, 
Horas Extras, Banco de Horas e Descansos 
A gestão eficaz da jornada de trabalho é uma responsabilidade fundamental do 
Departamento Pessoal, crucial para garantir o cumprimento da legislação, o correto 
pagamento das horas trabalhadas e a manutenção de um ambiente de trabalho justo e 
equilibrado. Desde a precisa apuração do ponto até o cálculo de horas extras, a 
administração de bancos de horas e a observância dos descansos obrigatórios, cada 
detalhe conta. Um controle de jornada inadequado pode expor a empresa a riscos 
significativos, incluindo autuações fiscais e reclamatórias trabalhistas. Este tópico fornecerá 
um panorama completo sobre as melhores práticas e as exigências legais para que o 
especialista em DP possa gerenciar a jornada de trabalho com segurança e eficiência, 
transformando essa obrigação em uma ferramenta de gestão. 

A importância do controle de jornada: aspectos legais e gerenciais 

O controle da jornada de trabalho não é apenas uma formalidade administrativa; é uma 
exigência legal com profundas implicações gerenciais e financeiras para a empresa, além 
de ser uma garantia de direitos para o trabalhador. A Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), em seu Artigo 74, §2º, estabelece a obrigatoriedade do registro da jornada de 
trabalho para os estabelecimentos com mais de 20 empregados. Mesmo para empresas 
com um número inferior de colaboradores, a adoção de um sistema de controle, ainda que 
simplificado, é uma prática altamente recomendável. 

Aspectos Legais: A principal finalidade legal do controle de jornada é permitir a fiel 
apuração do tempo efetivamente trabalhado por cada empregado. Com base nesses 
registros, o Departamento Pessoal pode calcular com precisão: 

●​ O salário devido, especialmente para horistas ou em casos de faltas e atrasos. 
●​ As horas extraordinárias prestadas e seus respectivos adicionais. 
●​ O adicional noturno, quando o trabalho ocorre no período noturno. 
●​ O Descanso Semanal Remunerado (DSR), inclusive seus reflexos sobre horas 

extras e outras verbas variáveis. 
●​ A frequência do empregado, para fins de cálculo de férias e outras verbas. 

Para o empregado, o controle de ponto é uma garantia de que suas horas trabalhadas 
serão devidamente registradas e remuneradas. Para o empregador, é uma ferramenta de 
prova essencial em eventuais fiscalizações do Ministério do Trabalho e Previdência ou em 
ações judiciais movidas por empregados pleiteando horas extras não pagas. A ausência ou 
a irregularidade nos registros de ponto transfere o ônus da prova da jornada para o 



empregador, que terá grande dificuldade em comprovar suas alegações (Súmula 338 do 
TST). Imagine uma empresa com 25 funcionários que não realiza nenhum tipo de controle 
de jornada. Se um ex-empregado ingressar com uma ação trabalhista alegando que fazia 3 
horas extras diárias e não as recebia, e a empresa não tiver como comprovar a jornada real, 
a chance de condenação é altíssima. 

Aspectos Gerenciais: Além da conformidade legal, o controle de jornada oferece 
informações valiosas para a gestão do negócio: 

●​ Gestão de Custos: Permite monitorar os gastos com horas extras, identificando 
setores ou períodos com maior incidência, o que pode levar a revisões de 
processos, dimensionamento de equipes ou investimentos em automação. 

●​ Produtividade: Embora o ponto em si não meça a produtividade, a análise dos 
dados de presença, absenteísmo e horas extras pode fornecer insights sobre o 
engajamento e a eficiência das equipes. 

●​ Planejamento de Escalas e Turnos: Facilita a organização das escalas de 
trabalho, garantindo a cobertura necessária para as operações e o respeito aos 
limites de jornada e aos descansos. 

●​ Gestão de Absenteísmo: O registro preciso de faltas e atrasos permite identificar 
padrões e causas do absenteísmo, possibilitando a implementação de ações 
corretivas. 

Portanto, um sistema de controle de jornada robusto e bem administrado não é um custo, 
mas um investimento em segurança jurídica e em eficiência operacional. O DP desempenha 
um papel central em garantir a correta implementação e manutenção desse sistema, bem 
como na orientação de gestores e empregados sobre sua importância e utilização. 

Modalidades de registro de ponto: manual, mecânico e eletrônico 
(REP-C, REP-A, REP-P) 

A legislação trabalhista permite diferentes formas de realizar o registro da jornada de 
trabalho, cada uma com suas características, vantagens e desvantagens. A escolha da 
modalidade mais adequada depende do porte da empresa, da sua cultura, da complexidade 
das suas operações e da sua capacidade de investimento. A Portaria MTP nº 671/2021 
consolidou e atualizou as regras para os sistemas de registro eletrônico de ponto, 
introduzindo novas categorias e requisitos. 

As principais modalidades são: 

1.​ Registro Manual: É a forma mais simples e tradicional, realizada por meio de livro 
de ponto ou folhas individuais, onde o próprio empregado anota, de próprio punho, 
seus horários de entrada, saída e intervalos. 

○​ Características: Baixo custo de implementação. 
○​ Validade: É aceito legalmente, desde que as anotações reflitam a jornada 

real e não sejam "britânicas" (horários uniformes todos os dias, o que 
presume fraude). 



○​ Fragilidades: Suscetível a rasuras, esquecimentos, manipulações e 
dificuldade na apuração dos dados. A conferência e o cálculo são totalmente 
manuais, demandando muito tempo do DP. 

2.​ Registro Mecânico (Relógio Cartográfico): Utiliza um relógio que imprime, em um 
cartão de ponto individual, os horários de entrada e saída quando o empregado 
insere o cartão no equipamento. 

○​ Funcionamento: Cada empregado tem seu cartão, que é armazenado em 
um porta-cartões próximo ao relógio. 

○​ Vantagens: Mais ágil que o manual na marcação e oferece um registro mais 
padronizado. 

○​ Desvantagens: Ainda exige a coleta manual dos cartões e a digitação dos 
dados para apuração em sistema de folha ou planilhas. Também é suscetível 
a fraudes (um colega bater o ponto para outro) e erros de marcação. 

3.​ Registro Eletrônico de Ponto (REP): É a modalidade mais moderna e segura, 
regulamentada pela Portaria MTP nº 671/2021, que estabeleceu três tipos principais 
de REP: 

○​ REP-C (Registrador Eletrônico de Ponto Convencional): É um 
equipamento físico (hardware) específico para o registro de ponto, que deve 
ser certificado pelo INMETRO. Possui memória interna para armazenar os 
dados das marcações (Memória de Registro de Ponto - MRP), emite 
comprovante impresso da marcação para o trabalhador e possui uma porta 
fiscal para extração do Arquivo Fonte de Dados (AFD), que contém todas as 
marcações originais e não pode ser alterado. 

■​ Imagine uma indústria com alto fluxo de funcionários. O REP-C, 
fixado na entrada, permite que cada operário registre seu ponto via 
biometria ou cartão de proximidade, recebendo um ticket com o 
horário marcado. 

○​ REP-A (Registrador Eletrônico de Ponto Alternativo): Consiste em um 
conjunto de equipamentos e/ou programas de computador cuja utilização 
para o registro de jornada é autorizada por Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT) ou Acordo Coletivo de Trabalho (ACT). Deve permitir a identificação 
do empregador e empregado e possibilitar, através da central de dados, a 
extração eletrônica ou impressa do registro fiel das marcações. Não 
necessita de certificação do INMETRO, mas deve seguir rigorosamente os 
requisitos da portaria e da norma coletiva que o autorizou. 

○​ REP-P (Registrador Eletrônico de Ponto via Programa): É um software ou 
sistema, que pode ser executado em servidor dedicado ou em ambiente de 
nuvem, utilizado exclusivamente para o registro de ponto. Deve possuir a 
capacidade de emitir documentos decorrentes da relação do trabalho (como 
o comprovante de registro de ponto do trabalhador) e de realizar controles de 
natureza fiscal trabalhista. Deve gerar o Arquivo Fonte de Dados (AFD) e o 
Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido pelo desenvolvedor 
do software, atestando que o sistema cumpre os requisitos da portaria. 
Permite marcações por computadores, tablets ou smartphones (com 
geolocalização, por exemplo, para externos). 

■​ Considere uma empresa de consultoria com muitos funcionários em 
home office ou em clientes. O REP-P permite que eles registrem o 



ponto de onde estiverem, via aplicativo, e o DP centraliza essas 
informações para apuração. 

Exceções à Marcação de Ponto: O Artigo 62 da CLT estabelece algumas exceções à 
obrigatoriedade do controle de jornada e, consequentemente, ao pagamento de horas 
extras: 

●​ Inciso I: Empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de 
horário de trabalho (esta condição deve ser anotada na CTPS e no registro de 
empregados). Contudo, se houver qualquer forma de controle, mesmo indireto, da 
jornada (rotas pré-definidas com horários, contato constante, etc.), a exceção pode 
ser descaracterizada. 

●​ Inciso II: Gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos 
quais se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de 
departamento ou filial. Exige-se, além da fidúcia especial, uma remuneração 
superior, no mínimo, em 40% ao salário do cargo efetivo. 

●​ Inciso III: Empregados em regime de teletrabalho que prestam serviço por produção 
ou tarefa. O DP deve ter muito cuidado ao enquadrar empregados nessas exceções, 
pois uma caracterização incorreta pode gerar passivos significativos. 

Apuração do ponto: tratamento das marcações, tolerâncias e ajustes 

A apuração do ponto é o processo de transformar as marcações brutas registradas pelos 
empregados em informações úteis para o cálculo da folha de pagamento. Esta etapa, 
realizada mensalmente (ou em períodos menores, conforme a necessidade da empresa), é 
crucial e requer atenção do Departamento Pessoal para garantir a precisão dos dados. 

O processo de apuração geralmente envolve: 

1.​ Coleta das Marcações: 
○​ Para sistemas manuais ou mecânicos, isso significa recolher as folhas ou 

cartões de ponto. 
○​ Para sistemas eletrônicos (REP-C, REP-A, REP-P), os dados são 

geralmente importados do equipamento ou sistema para o software de 
tratamento de ponto. O Arquivo Fonte de Dados (AFD) gerado pelos REPs é 
o arquivo original e inviolável das marcações. 

2.​ Tratamento de Inconsistências: É comum ocorrerem situações que exigem 
tratamento: 

○​ Esquecimento de Marcação: Quando o empregado esquece de registrar a 
entrada, saída ou intervalo. Nesses casos, é preciso apurar o horário real 
com o gestor e o empregado, documentar a correção e, se o sistema permitir, 
inserir a marcação faltante com a devida justificativa. É importante ter uma 
política clara para esses casos e evitar que se tornem frequentes. 

○​ Marcações Duplicadas ou Inválidas: O sistema pode registrar marcações 
em excesso ou incorretas, que precisam ser identificadas e corrigidas. 

3.​ Aplicação da Tolerância Legal: O Artigo 58, §1º da CLT estabelece uma tolerância 
para pequenas variações no registro de ponto. Não serão descontadas nem 
computadas como jornada extraordinária as variações de horário que não 



excederem 5 minutos em cada marcação (entrada ou saída), observado o limite 
máximo de 10 minutos diários no total. 

○​ Para ilustrar: Um empregado com jornada das 08:00 às 17:00, com 1 hora de 
intervalo. 

■​ Se ele marca entrada às 08:04 (4 min de variação) e saída às 17:00 
(0 min de variação), o total diário é de 4 minutos. Está dentro da 
tolerância; não há desconto nem hora extra. 

■​ Se ele marca entrada às 08:07 (7 min de variação) e saída às 17:00, 
os 7 minutos excedem os 5 minutos na marcação, então todo esse 
período de 7 minutos será considerado atraso (ou, se a empresa for 
muito rigorosa, pode-se discutir se apenas o excedente dos 5min, 
mas a prática comum é considerar todo o período se passar de 5min 
na marcação ou 10min no dia). 

■​ Se ele marca entrada às 08:04 e saída às 17:07, as variações 
individuais (4 min e 7 min) estão uma dentro e outra fora do limite de 
5 min por marcação. A soma (11 min) excede o limite diário de 10 
min. Nesse caso, os 4 minutos não seriam computados como atraso, 
mas os 7 minutos seriam computados como hora extra. Ou, 
dependendo da interpretação e política, ambos poderiam ser 
desconsiderados ou considerados. A interpretação mais segura é 
que, se o total diário ultrapassa 10 minutos, todas as variações 
devem ser consideradas (as que forem atraso como atraso, as que 
forem além da jornada como extra). A gestão dessa tolerância deve 
ser feita com critério e, se possível, parametrizada no sistema de 
ponto. 

4.​ Abonos de Faltas e Atrasos: O empregado pode apresentar justificativas para 
suas ausências ou atrasos, como atestados médicos, declarações de 
comparecimento a exames, ou outras ausências legais previstas no Art. 473 da CLT 
(casamento, falecimento de parente, etc.). O DP deve analisar a validade desses 
documentos e, se estiverem corretos, abonar as horas ou dias correspondentes, 
para que não haja desconto indevido. A empresa também pode, por liberalidade ou 
política interna, abonar outras situações específicas. 

5.​ Geração do Espelho de Ponto: Após o tratamento das marcações e a aplicação 
dos abonos, o sistema de ponto gera o espelho de ponto, que é um relatório 
individual contendo todas as marcações do período, as horas trabalhadas, horas 
extras, faltas, atrasos, saldo de banco de horas (se houver), etc. É fundamental que 
este espelho seja disponibilizado ao empregado para conferência e, idealmente, 
validado (assinado física ou eletronicamente) por ele e por seu gestor. Essa 
validação minimiza questionamentos futuros. 

A correta apuração do ponto é a base para todos os demais cálculos relacionados à 
jornada, como horas extras, adicionais e descontos, impactando diretamente a precisão da 
folha de pagamento. 

Horas extras: cálculo, adicionais, limites e reflexos em outras verbas 

Horas extras são todas aquelas trabalhadas além da jornada normal estabelecida no 
contrato de trabalho ou no limite legal (geralmente 8 horas diárias e 44 horas semanais, 



salvo jornadas especiais). Sua correta apuração, cálculo e pagamento são essenciais para 
evitar passivos trabalhistas, pois constituem uma das principais causas de litígios na Justiça 
do Trabalho. 

Cálculo e Adicionais: 

●​ A remuneração da hora extra deve ser, no mínimo, 50% superior à da hora normal 
para o trabalho realizado de segunda a sábado (Art. 7º, XVI, CF). 

●​ Para horas extras realizadas em domingos e feriados, o adicional é de 100% sobre 
o valor da hora normal (Súmula 146 do TST), salvo se houver folga compensatória 
na mesma semana (para o trabalho em domingos, a compensação deve ocorrer, e o 
pagamento em dobro é se não houver essa folga ou se for habitual e o domingo não 
for o DSR do empregado). Se o feriado trabalhado não for compensado, paga-se em 
dobro. 

●​ Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho (CCT/ACT) frequentemente 
estabelecem percentuais de adicionais de horas extras superiores aos mínimos 
legais (ex: 60%, 75%, etc.). O DP deve sempre consultar a norma coletiva aplicável. 

Base de Cálculo da Hora Extra: A base de cálculo da hora extra é o valor do salário-hora 
normal do empregado. Para calcular o salário-hora, divide-se o salário mensal pelo número 
de horas contratuais mensais (usualmente 220 horas para quem trabalha 44h/semana, ou 
200h para 40h/semana, etc.). Se o empregado recebe parcelas de natureza salarial com 
habitualidade, como adicional de insalubridade, periculosidade ou adicional por tempo de 
serviço, esses valores também devem integrar a base de cálculo da hora extra (Súmula 139 
e 264 do TST). 

●​ Para ilustrar: Um funcionário com salário mensal de R$ 2.200,00 (jornada de 
220h/mês) e que recebe R$ 440,00 de adicional de periculosidade (30% do salário 
base, hipoteticamente). 

○​ Salário-hora normal = R$ 2.200,00 / 220h = R$ 10,00/h. 
○​ Valor da periculosidade por hora = R$ 440,00 / 220h = R$ 2,00/h (esta forma 

de cálculo da periculosidade por hora não é a padrão, pois o adicional de 
periculosidade incide sobre o salário base, e a hora extra é calculada sobre o 
salário-hora já considerando o impacto da periculosidade na remuneração 
global. A forma mais direta é: (Salário Base + Periculosidade) / horas 
mensais * fator da HE. Ou (Salário Hora + (Salário Hora * %Periculosidade)) 
* fator da HE. A Súmula 132, I, do TST diz que o adicional de periculosidade 
pago em caráter permanente integra o cálculo de horas extras. A base mais 
comum é (salário contratual / divisor de horas) + (valor do adicional de 
periculosidade / divisor de horas) = salário hora complessivo. E sobre este, o 
adicional da HE. Ou, mais simples e comum: (salário mensal / divisor) * 1,30 
(se periculosidade) = base para cálculo da hora. Depois, sobre essa base, 
aplica-se o adicional da HE. A Súmula 264 do TST diz que a remuneração do 
serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por 
parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto. 

○​ Corrigindo a forma de cálculo da base da HE com periculosidade: 
Salário-base hora: R$ 10,00. Periculosidade (30% sobre o salário base R$ 
2.200,00): R$ 660,00. Base de cálculo da HE = (Salário Base + 



Periculosidade) = R$ 2.200,00 + R$ 660,00 = R$ 2.860,00. Salário-hora para 
fins de HE = R$ 2.860,00 / 220 = R$ 13,00. 

○​ Valor da Hora Extra (50%): R$ 13,00 * 1,50 = R$ 19,50. 

Limite de Horas Extras: A CLT, no Art. 59, estabelece que a duração diária do trabalho 
poderá ser acrescida de horas extras, em número não excedente de duas, por acordo 
individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. Existem exceções para 
categorias específicas ou situações de força maior. 

Reflexos das Horas Extras Habituais: Quando as horas extras são prestadas com 
habitualidade, seus valores integram a remuneração do empregado para diversos fins, 
gerando reflexos (pagamentos adicionais) em: 

●​ Descanso Semanal Remunerado (DSR): A média das horas extras do mês é paga 
também no DSR. Cálculo: (Total de horas extras do mês / nº de dias úteis no mês) * 
nº de DSRs no mês * valor da hora extra. 

●​ Aviso Prévio Indenizado. 
●​ Férias + 1/3 Constitucional. 
●​ 13º Salário. 
●​ FGTS (o FGTS incide sobre todas as horas extras, habituais ou não). O DP deve 

estar atento a esses reflexos, pois sua não observância gera passivos. 

Horas Extras Noturnas: Se a hora extra for realizada durante o período noturno (22h às 5h 
para urbanos), o cálculo é mais complexo: 

1.​ Calcula-se o valor da hora noturna (hora normal + adicional noturno de 20%, 
considerando a hora ficta de 52min30s). 

2.​ Sobre o valor da hora noturna, aplica-se o adicional da hora extra (50%, 100%, etc.). 
O DP deve parametrizar corretamente o sistema de folha para esses cálculos. 

Banco de horas e acordo de compensação de jornada: alternativas à 
hora extra 

Para flexibilizar a jornada de trabalho e, em alguns casos, reduzir os custos com o 
pagamento imediato de horas extras, a legislação trabalhista prevê duas principais 
alternativas: o acordo de compensação de jornada e o banco de horas. Ambos permitem 
que as horas trabalhadas além da jornada normal em um dia sejam compensadas com a 
correspondente diminuição em outro dia, mas possuem regras e formalidades distintas. 

Acordo de Compensação de Jornada Semanal: Este acordo permite que a jornada diária 
seja estendida para compensar a supressão do trabalho em outro dia da semana 
(geralmente o sábado) ou para reduzir a jornada em outro dia. 

●​ Formalização: Pode ser estabelecido por acordo individual escrito, tácito (se for 
uma prática já consolidada e aceita) ou por acordo/convenção coletiva. 

●​ Compensação no Mesmo Mês: A Reforma Trabalhista (Art. 59, §6º da CLT) tornou 
lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito 
ou escrito, para a compensação no mesmo mês. Ou seja, as horas extras 
trabalhadas em um dia podem ser compensadas com folgas ou saídas antecipadas 



dentro do próprio mês, sem necessidade de pagamento do adicional de horas 
extras. 

●​ Limites: A jornada diária não pode ultrapassar o limite máximo de 10 horas, e a 
compensação deve respeitar os limites semanais. 

●​ Exemplo: Um empregado trabalha de segunda a quinta-feira por 9 horas (em vez de 
8) para não trabalhar na sexta-feira à tarde, totalizando 44 horas semanais. Ou, 
trabalha 48 minutos a mais por dia de segunda a sexta para compensar o sábado. 

Banco de Horas: O banco de horas é um sistema mais amplo de compensação, onde as 
horas extras trabalhadas são acumuladas em um "banco" para serem compensadas com 
folgas futuras, dentro de um prazo determinado. 

●​ Formalização e Prazos para Compensação: 
○​ Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho (CCT/ACT): Permite a 

compensação das horas do banco em um período de até 1 ano (Art. 59, §2º 
da CLT). 

○​ Acordo Individual Escrito: Permite a compensação em um período máximo 
de 6 meses (Art. 59, §5º da CLT). 

●​ Controle Individualizado: É essencial que haja um controle claro e individualizado 
do saldo de horas de cada empregado no banco (horas creditadas, horas 
debitadas/compensadas, saldo atual). Esse controle deve ser acessível ao 
trabalhador. 

●​ Pagamento de Horas Não Compensadas: Se, ao final do prazo estabelecido para 
compensação (1 ano ou 6 meses, conforme o caso), ainda houver saldo positivo de 
horas no banco, essas horas deverão ser pagas ao empregado como horas extras, 
com o adicional vigente à época da prestação do serviço (ou o adicional do 
momento do pagamento, se mais benéfico, ou conforme CCT/ACT). 

●​ Rescisão Contratual com Saldo no Banco: 
○​ Saldo Positivo (a favor do empregado): As horas devem ser pagas como 

extras na rescisão. 
○​ Saldo Negativo (a favor da empresa): A legislação não é explícita sobre o 

desconto, mas a jurisprudência tende a não permitir o desconto, salvo se 
previsto em norma coletiva e com limites. Algumas empresas preveem em 
acordo a possibilidade de desconto, respeitando os limites de descontos 
salariais. 

●​ Diferença Fundamental: Enquanto o acordo de compensação semanal ou mensal 
visa um equilíbrio de horas em períodos curtos, o banco de horas permite uma 
flexibilidade maior ao longo de meses. 

Imagine uma loja de varejo que tem picos de movimento em datas comemorativas. Ela pode 
instituir um banco de horas (por acordo individual, com compensação em 6 meses). Nos 
meses de maior movimento, os vendedores podem trabalhar algumas horas a mais, que 
serão creditadas no banco. Nos meses mais calmos, eles podem tirar folgas 
compensatórias utilizando essas horas acumuladas. O DP é responsável por garantir que o 
sistema de banco de horas seja implementado corretamente, com a devida formalização, 
que os controles de saldo sejam precisos e transparentes, e que as compensações ou 
pagamentos ocorram dentro dos prazos legais. A não observância das regras pode invalidar 
o banco de horas, obrigando a empresa a pagar todas as horas excedentes como extras. 



Descansos obrigatórios: intrajornada, interjornada e semanal 
remunerado (DSR) 

Os períodos de descanso são fundamentais para a saúde, segurança e bem-estar do 
trabalhador, além de serem direitos assegurados pela legislação trabalhista. O 
Departamento Pessoal deve zelar para que esses descansos sejam corretamente 
concedidos e, quando suprimidos indevidamente, que as compensações legais sejam 
pagas. 

Os principais descansos obrigatórios são: 

1.​ Descanso Intrajornada (Intervalo para Repouso e Alimentação): É o intervalo 
concedido durante a jornada de trabalho. 

○​ Duração: 
■​ Para jornadas de trabalho contínuo que excedam 6 horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo de, no mínimo, 1 hora e, no 
máximo, 2 horas (Art. 71 da CLT). Este intervalo não é computado na 
duração do trabalho. 

■​ Para jornadas de 4 a 6 horas diárias, o intervalo obrigatório é de 15 
minutos. 

■​ Para jornadas de até 4 horas, não há obrigatoriedade legal de 
intervalo intrajornada. 

○​ Redução do Intervalo (Jornadas > 6h): A Reforma Trabalhista (Lei 
13.467/2017) permitiu que o intervalo mínimo de 1 hora para jornadas 
superiores a 6 horas possa ser reduzido para 30 minutos, desde que haja 
previsão em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para categorias 
específicas (como motoristas e cobradores de ônibus). 

○​ Supressão ou Concessão Parcial: Se o intervalo intrajornada mínimo não 
for concedido ou for concedido apenas parcialmente, o empregador deverá 
pagar ao empregado, a título indenizatório, apenas o período suprimido, com 
um acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de 
trabalho (Art. 71, §4º da CLT). Essa parcela tem natureza indenizatória, ou 
seja, não gera reflexos em outras verbas. 

■​ Para ilustrar: Se um empregado com direito a 1 hora de intervalo 
usufrui apenas de 20 minutos, a empresa deverá pagar 40 minutos (o 
período suprimido) com o adicional de 50%. 

2.​ Descanso Interjornada (ou Interstício): É o período de descanso mínimo 
obrigatório entre o término de uma jornada diária de trabalho e o início da jornada 
seguinte. 

○​ Duração: Deve ser de, no mínimo, 11 horas consecutivas (Art. 66 da CLT). 
○​ Desrespeito: A não observância desse intervalo obriga o empregador a 

remunerar as horas que foram subtraídas do descanso como horas extras, 
com o adicional correspondente (OJ 355 da SDI-1 do TST). 

■​ Considere um funcionário que encerra sua jornada às 23:00 e, devido 
a uma emergência, precisa retornar à empresa às 07:00 do dia 
seguinte. Ele teve apenas 8 horas de descanso interjornada, em vez 
das 11 obrigatórias. As 3 horas suprimidas deverão ser pagas como 
extras. 



3.​ Descanso Semanal Remunerado (DSR) ou Repouso Semanal Remunerado 
(RSR): É um período de descanso de 24 horas consecutivas, que deve ser 
concedido ao empregado preferencialmente aos domingos (Art. 67 da CLT e Art. 7º, 
XV, CF). 

○​ Remuneração: Como o próprio nome diz, este descanso é remunerado. 
Para mensalistas e quinzenalistas, o valor do DSR já está embutido no 
salário mensal. Para horistas, semanalistas ou quem recebe salário variável 
(comissões, horas extras habituais, adicional noturno habitual), o valor do 
DSR sobre essas parcelas variáveis deve ser calculado e pago 
separadamente. 

■​ Cálculo do DSR sobre Variáveis (ex: Horas Extras): (Soma dos 
valores das horas extras do mês / Número de dias úteis do mês) * 
Número de domingos e feriados do mês. 

○​ Perda do DSR: O empregado que faltar injustificadamente durante a 
semana, sem cumprir integralmente sua jornada semanal, perde o direito à 
remuneração do DSR correspondente àquela semana (Lei nº 605/49, Art. 6º). 
O desconto é apenas da remuneração do DSR, não do dia de folga em si. 

O DP deve orientar os gestores sobre a importância da correta concessão desses 
descansos e parametrizar o sistema de folha para calcular corretamente os pagamentos 
devidos em caso de supressão ou para apurar o DSR sobre variáveis. 

Jornadas especiais e particularidades: 12x36, turnos de revezamento, 
tempo parcial 

Além da jornada padrão de 8 horas diárias e 44 horas semanais, a legislação trabalhista e 
as negociações coletivas preveem diversas jornadas especiais, adaptadas às necessidades 
de determinadas atividades ou setores. O Departamento Pessoal precisa conhecer as 
regras específicas de cada uma para garantir sua correta aplicação e remuneração. 

1.​ Jornada 12x36: Caracteriza-se por 12 horas de trabalho seguidas por 36 horas 
ininterruptas de descanso. 

○​ Formalização: Com a Reforma Trabalhista (Art. 59-A da CLT), pode ser 
estabelecida mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou 
acordo coletivo de trabalho. 

○​ Intervalo Intrajornada: É devido o intervalo para repouso e alimentação de, 
no mínimo, 1 hora. Se não concedido, pode ser indenizado (Art. 59-A, 
parágrafo único, remete ao Art. 71, §4º). 

○​ Feriados Trabalhados: A Súmula 444 do TST (anterior à Reforma, mas 
ainda referência) assegura o pagamento em dobro dos feriados trabalhados 
na jornada 12x36, pois os pagamentos mensais nessa modalidade já 
remuneram os domingos. A Reforma não tratou explicitamente dos feriados, 
mantendo essa discussão. Muitas CCTs/ACTs já preveem o pagamento em 
dobro ou compensação. 

○​ Adicional Noturno: As horas trabalhadas em período noturno (22h às 5h) na 
escala 12x36 devem ser remuneradas com o adicional noturno e a hora 
noturna reduzida, inclusive as horas prorrogadas após as 5h da manhã, se a 
maior parte da jornada foi noturna (Súmula 60, II, TST). 



○​ Exemplo: Um vigilante patrimonial que trabalha das 19:00 às 07:00, em 
escala 12x36. O DP deve calcular o adicional noturno sobre as horas 
trabalhadas entre 22:00 e 07:00 (considerando a prorrogação da hora 
noturna) e observar o pagamento de feriados em dobro, se não houver 
compensação ou norma coletiva dispondo de forma diversa. 

2.​ Turnos Ininterruptos de Revezamento: Ocorrem quando há alternância de turnos 
de trabalho (manhã, tarde, noite) de forma que a atividade da empresa não seja 
interrompida. 

○​ Jornada: A Constituição Federal (Art. 7º, XIV) estabelece uma jornada de 6 
horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva que pode ampliar para até 8 horas. 

○​ Intervalo Intrajornada: Mesmo na jornada de 6 horas, se for contínua, é 
devido o intervalo de 15 minutos. Se a jornada for estendida para 8 horas por 
norma coletiva, o intervalo será de no mínimo 1 hora. 

3.​ Regime de Tempo Parcial: Regulamentado pelo Art. 58-A da CLT. 
○​ Duração: Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a 30 horas semanais, sem a possibilidade de horas 
suplementares semanais, OU aquele cuja duração não exceda a 26 horas 
semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 6 horas suplementares 
semanais (pagas com o adicional de 50%). 

○​ Salário: Será proporcional à jornada do empregado em tempo parcial, em 
relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo 
integral. 

○​ Férias: Após a Reforma Trabalhista, as férias dos empregados em regime de 
tempo parcial seguem as mesmas regras dos demais empregados (30 dias, 
com possibilidade de abono pecuniário e fracionamento), revogando-se a 
antiga regra de férias proporcionais à jornada. 

○​ Imagine uma recepcionista contratada para trabalhar 25 horas semanais. 
Seu salário será proporcional ao piso da categoria para 44 horas. Ela poderá 
fazer até 6 horas extras na semana, pagas com adicional. 

4.​ Trabalho Noturno: Já mencionado, mas vale reforçar as regras principais: 
○​ Período Noturno Urbano: Das 22h de um dia às 5h do dia seguinte. 
○​ Adicional Noturno: Mínimo de 20% sobre o valor da hora diurna. 
○​ Hora Noturna Reduzida (Ficta): A hora noturna é computada como tendo 

52 minutos e 30 segundos (Art. 73, §1º da CLT). Isso significa que 7 horas no 
relógio trabalhadas à noite equivalem a 8 horas de trabalho para fins de 
pagamento (7 * 60 / 52,5 = 8). 

○​ Prorrogação da Jornada Noturna: Se a jornada cumprida integralmente no 
período noturno se estender para além das 5h da manhã, as horas 
trabalhadas nesse período de prorrogação também são consideradas 
noturnas e devem ser pagas com o adicional e a hora reduzida (Súmula 60, 
II, TST). 

O DP precisa conhecer profundamente essas modalidades para aplicar corretamente as 
regras de jornada, intervalos, adicionais e reflexos, evitando erros que podem custar caro à 
empresa. 

Implicações do eSocial no controle de jornada 



Embora o eSocial não exija o envio direto dos espelhos de ponto ou dos arquivos de 
marcação dos relógios eletrônicos, ele tem implicações significativas no controle de jornada, 
pois as informações apuradas a partir desses registros são a base para diversos eventos 
periódicos e não periódicos. A consistência e a precisão dos dados de jornada são 
fundamentais para a correta alimentação do sistema. 

Principais impactos e relações: 

1.​ Evento S-1200 (Remuneração do Trabalhador): Este é o principal evento onde as 
informações da jornada de trabalho se materializam. Todas as verbas decorrentes 
da apuração do ponto, como: 

○​ Salário (considerando faltas e atrasos descontados). 
○​ Horas extras (com seus diferentes percentuais). 
○​ Adicional noturno. 
○​ Descanso Semanal Remunerado sobre variáveis. 
○​ Adicionais de insalubridade/periculosidade (cuja exposição pode ser aferida 

pela jornada em determinadas áreas). Devem ser informadas no S-1200 por 
meio de rubricas específicas (cadastradas na Tabela S-1010), com as 
corretas incidências de INSS, FGTS e IRRF. Qualquer erro na apuração do 
ponto ou no cálculo dessas verbas refletirá diretamente na remuneração 
informada ao eSocial e, consequentemente, na apuração dos tributos e 
encargos. 

2.​ Evento S-2200 (Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de 
Trabalhador) e S-2206 (Alteração de Contrato de Trabalho): Nestes eventos são 
informados dados contratuais relevantes para a jornada, como o tipo de jornada 
(semana, 12x36, tempo parcial, etc.), a quantidade de horas semanais contratuais e 
a descrição da jornada. Essas informações devem ser consistentes com a prática e 
com os controles de ponto. 

3.​ Evento S-2230 (Afastamento Temporário): Afastamentos como férias, licenças, 
ausências justificadas, que são apurados ou gerenciados a partir do controle de 
jornada, são informados neste evento. 

4.​ Fiscalização Indireta: O eSocial permite um cruzamento de dados muito mais 
eficiente por parte dos órgãos fiscalizadores. Embora o espelho de ponto não seja 
enviado, as informações de remuneração (S-1200) e pagamento (S-1210) podem 
ser confrontadas com outras obrigações e com denúncias. Se uma empresa informa 
consistentemente o pagamento de horas extras em valores muito elevados para 
diversos funcionários, isso pode acender um alerta para a fiscalização verificar se os 
limites de jornada estão sendo respeitados, se os descansos estão sendo 
concedidos, e se as condições de trabalho são adequadas. 

5.​ Obrigatoriedade de Guarda dos Documentos: O eSocial não elimina a 
necessidade de guardar os documentos comprobatórios da jornada de trabalho 
(arquivos AFD, espelhos de ponto assinados, acordos de compensação e banco de 
horas, etc.) pelos prazos legais (geralmente 5 anos para fins trabalhistas e 
previdenciários). Em uma fiscalização presencial, esses documentos serão 
solicitados. 

Para ilustrar: Se o controle de ponto apurou que um funcionário realizou 15 horas extras a 
50% e 5 horas extras a 100% no mês, além de 20 horas com adicional noturno, todas essas 



informações devem ser calculadas corretamente e discriminadas com as rubricas 
apropriadas no evento S-1200. Um erro no cálculo ou na rubrica pode levar a um 
recolhimento incorreto de FGTS ou INSS, que será apurado na DCTFWeb a partir dos 
dados do eSocial. Portanto, a precisão no controle de jornada é um pré-requisito para a 
conformidade com o eSocial. O DP deve assegurar que os sistemas de ponto e de folha 
estejam integrados e parametrizados para refletir fielmente a jornada trabalhada e suas 
implicações financeiras. 

 

Processos Rescisórios: Modalidades, Cálculos 
Detalhados, Prazos e Procedimentos de Homologação 
O término de um contrato de trabalho, seja por iniciativa do empregador ou do empregado, 
ou mesmo por circunstâncias adversas, desencadeia uma série de procedimentos legais e 
cálculos financeiros que devem ser conduzidos com extrema atenção. Erros ou omissões 
no processo rescisório podem resultar em passivos trabalhistas significativos, multas e um 
desgaste desnecessário na relação com o ex-colaborador. Este tópico abordará as diversas 
modalidades de rescisão contratual, o detalhamento do cálculo das verbas devidas em cada 
situação, os prazos legais para pagamento e entrega de documentos, e os procedimentos 
relacionados à formalização do desligamento, incluindo as implicações do eSocial, 
preparando o especialista em DP para gerenciar esses processos com segurança e 
eficiência. 

Introdução às modalidades de rescisão contratual e seus impactos 

O contrato de trabalho pode ser extinto por diversas razões e de diferentes formas, cada 
uma com suas particularidades legais e um conjunto específico de direitos e deveres para o 
empregado e para o empregador. Identificar corretamente a modalidade de rescisão é o 
primeiro e mais fundamental passo para garantir que todos os cálculos das verbas 
rescisórias, os prazos e os procedimentos subsequentes sejam realizados em conformidade 
com a legislação. A escolha ou a ocorrência da modalidade de desligamento definirá, por 
exemplo, se o empregado terá direito ao aviso prévio, ao saque do FGTS, à multa de 40% 
sobre o saldo do FGTS e ao seguro-desemprego. 

As principais modalidades de rescisão do contrato de trabalho, que exploraremos em 
detalhe, incluem: 

1.​ Dispensa sem Justa Causa: Iniciativa do empregador, sem que o empregado tenha 
cometido falta grave. 

2.​ Dispensa com Justa Causa: Iniciativa do empregador, em razão de falta grave 
cometida pelo empregado. 

3.​ Pedido de Demissão: Iniciativa do empregado em encerrar o vínculo. 
4.​ Rescisão por Acordo entre as Partes (Mútuo Acordo): Modalidade introduzida 

pela Reforma Trabalhista, onde empregado e empregador decidem em conjunto 
encerrar o contrato. 



5.​ Término de Contrato por Prazo Determinado: Ocorre ao final do prazo estipulado 
no contrato (ex: contrato de experiência, contrato por obra certa). 

6.​ Rescisão Indireta: Equiparada à dispensa sem justa causa, ocorre quando o 
empregador comete falta grave que inviabiliza a continuidade do vínculo. 

7.​ Culpa Recíproca: Quando ambas as partes (empregado e empregador) cometem 
faltas graves simultaneamente. 

8.​ Rescisão por Falecimento: Seja do empregado ou do empregador (pessoa física), 
ou por extinção da empresa. 

Cada uma dessas situações possui um conjunto de regras específicas para o cálculo das 
verbas rescisórias. Para ilustrar a importância da correta identificação, imagine a diferença 
crucial entre um empregado dispensado sem justa causa e um que pede demissão. No 
primeiro caso, o empregado terá direito, entre outras verbas, ao aviso prévio indenizado (ou 
trabalhado), ao saque do FGTS acrescido da multa de 40%, e poderá requerer o 
seguro-desemprego se atender aos critérios. Já no pedido de demissão, ele geralmente não 
terá direito ao saque do FGTS (salvo exceções legais específicas), não receberá a multa de 
40% e não fará jus ao seguro-desemprego, além de ter que cumprir o aviso prévio ou tê-lo 
descontado. O profissional de DP deve, portanto, analisar cuidadosamente as 
circunstâncias do término do contrato para aplicar a modalidade correta e evitar erros que 
podem ser onerosos e gerar disputas legais. 

Dispensa sem justa causa: direitos e cálculos das verbas rescisórias 

A dispensa sem justa causa é a modalidade de rescisão contratual que ocorre por iniciativa 
do empregador, sem que o empregado tenha cometido qualquer falta grave que justifique o 
desligamento. É uma das formas mais comuns de término de contrato e confere ao 
trabalhador um conjunto abrangente de direitos rescisórios. O Departamento Pessoal deve 
calcular essas verbas com precisão e observar todos os prazos legais. 

Direitos do Empregado na Dispensa Sem Justa Causa: 

1.​ Saldo de Salário: Pagamento dos dias efetivamente trabalhados no mês da 
rescisão. 

2.​ Aviso Prévio: Pode ser trabalhado ou indenizado. 
○​ Aviso Prévio Trabalhado: O empregado continua trabalhando por, no 

mínimo, 30 dias (podendo ser mais, conforme o tempo de serviço, devido ao 
aviso prévio proporcional – Lei nº 12.506/2011, que acrescenta 3 dias por 
ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 dias, 
perfazendo um total de até 90 dias de aviso). Durante o aviso prévio 
trabalhado, o empregado tem direito à redução de 2 horas diárias em sua 
jornada ou a faltar por 7 dias corridos, sem prejuízo do salário integral. 

○​ Aviso Prévio Indenizado: O empregador opta por dispensar o empregado 
do cumprimento do aviso, pagando o valor correspondente. O período do 
aviso prévio indenizado integra o tempo de serviço para todos os fins, 
incluindo cálculo de férias, 13º salário e para contagem do tempo para o 
FGTS e INSS. 

3.​ Férias Vencidas + 1/3 Constitucional: Se houver períodos de férias já adquiridos 
(período aquisitivo completo) e ainda não gozados. 



4.​ Férias Proporcionais + 1/3 Constitucional: Pagamento referente aos meses 
trabalhados no período aquisitivo incompleto (considera-se 1/12 avos por mês de 
serviço ou fração superior a 14 dias). O período do aviso prévio indenizado também 
conta para esse cálculo. 

5.​ 13º Salário Proporcional: Pagamento correspondente a 1/12 avos da remuneração 
por mês de serviço no ano, ou fração igual ou superior a 15 dias. O período do aviso 
prévio indenizado também é computado. 

6.​ Saque do FGTS: O empregado tem direito a sacar o saldo total de sua conta 
vinculada do FGTS. 

7.​ Multa de 40% sobre o Saldo do FGTS: O empregador deve pagar uma multa 
rescisória correspondente a 40% de todos os depósitos realizados na conta do 
FGTS do empregado durante a vigência do contrato, devidamente atualizados, ou 
sobre o saldo para fins rescisórios informado pela Caixa. 

8.​ Seguro-Desemprego: O empregado poderá requerer o benefício do 
seguro-desemprego, desde que preencha os requisitos estabelecidos em lei (tempo 
de serviço, número de salários recebidos, não possuir renda própria suficiente, etc.). 
O DP deve fornecer as guias necessárias. 

Cálculo Exemplificativo: Imagine Ana, dispensada sem justa causa em 15/07/2025. Seu 
último salário foi de R$ 3.000,00. Ela foi admitida em 10/01/2023 e não gozou as férias do 
período aquisitivo 10/01/2023 a 09/01/2024. A empresa optou pelo aviso prévio indenizado 
de 30 dias (supondo que ela não tenha direito ao aviso proporcional maior). 

●​ Projeção do Aviso Prévio Indenizado: Término do contrato projetado para 
14/08/2025 (30 dias após 15/07/2025). 

●​ Saldo de Salário: 15 dias de julho = (R$ 3.000,00 / 30) * 15 = R$ 1.500,00. 
●​ Aviso Prévio Indenizado: 30 dias = R$ 3.000,00. 
●​ Férias Vencidas (período 2023/2024) + 1/3: R$ 3.000,00 + (R$ 3.000,00 / 3) = R$ 

3.000,00 + R$ 1.000,00 = R$ 4.000,00. 
●​ Férias Proporcionais (período 2024/2025) + 1/3: 

○​ Período trabalhado: de 10/01/2024 até 14/08/2025 (data da projeção do 
aviso) = 7 meses e 4 dias em 2025 + 12 meses de 2024. 

○​ Considerando para o período 2024/2025: de 10/01/2024 a 14/08/2025 são 19 
meses e 4 dias. A fração a ser paga é referente ao segundo período 
aquisitivo, que começou em 10/01/2024. Até 14/08/2025 (data da projeção do 
aviso), temos 7/12 avos (de 10/01/25 a 14/08/25, considerando a projeção do 
aviso no novo período aquisitivo). 

○​ Cálculo correto: O segundo período aquisitivo iniciou em 10/01/2024. Com a 
projeção do aviso para 14/08/2025, o tempo de serviço para fins de férias 
proporcionais nesse segundo período aquisitivo seria de 10/01/2024 a 
14/08/2025. Seriam 7/12 avos para o período aquisitivo que se encerraria em 
09/01/2025, mais a projeção do aviso. Contando de 10/01/2024 até 
14/08/2025, teríamos 7 meses e 4 dias (contando a projeção do aviso dentro 
do segundo período aquisitivo que se iniciou em 10/01/2024). Portanto, 7/12 
avos. 

○​ Férias Proporcionais = (R$ 3.000,00 / 12) * 7 = R$ 1.750,00. 
○​ 1/3 sobre Férias Proporcionais = R$ 1.750,00 / 3 = R$ 583,33. 
○​ Total Férias Proporcionais = R$ 1.750,00 + R$ 583,33 = R$ 2.333,33. 



●​ 13º Salário Proporcional: Contando de janeiro de 2025 até 14/08/2025 (projeção 
do aviso) = 8/12 avos (considera-se agosto como mês integral, pois a projeção 
ultrapassou 14 dias). 

○​ 13º Proporcional = (R$ 3.000,00 / 12) * 8 = R$ 2.000,00. 
●​ FGTS: Saque do saldo existente + depósitos sobre saldo de salário, aviso prévio 

indenizado e 13º salário proporcional. 
●​ Multa de 40% sobre o FGTS: 40% sobre todos os depósitos da conta vinculada 

durante o contrato (incluindo os incidentes sobre as verbas rescisórias). 

O DP deverá somar todas essas verbas (saldo de salário, aviso prévio, férias vencidas + 
1/3, férias proporcionais + 1/3, 13º proporcional), aplicar os descontos legais (INSS sobre 
saldo de salário e 13º; IRRF sobre o total tributável), e efetuar o pagamento líquido, além de 
liberar as guias para saque do FGTS e para o seguro-desemprego. 

Dispensa com justa causa: hipóteses legais e verbas devidas 

A dispensa com justa causa é a penalidade máxima que o empregador pode aplicar ao 
empregado, ocorrendo quando este comete uma falta grave prevista em lei que torna 
insustentável a continuidade da relação de emprego. O Artigo 482 da CLT elenca as 
hipóteses que configuram justa causa. Dada a severidade dessa modalidade de rescisão, 
que resulta na perda de diversos direitos rescisórios pelo empregado, é crucial que o 
empregador tenha provas robustas da falta cometida e observe rigorosamente os requisitos 
para sua aplicação. 

Hipóteses de Justa Causa (Art. 482 da CLT): a) Ato de improbidade (furto, roubo, 
apropriação indébita); b) Incontinência de conduta ou mau procedimento (comportamento 
imoral, desrespeitoso, assédio); c) Negociação habitual por conta própria ou alheia sem 
permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa, ou for 
prejudicial ao serviço; d) Condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da execução da pena; e) Desídia no desempenho das 
respectivas funções (negligência reiterada, preguiça, baixa produtividade constante e 
injustificada, faltas e atrasos frequentes); f) Embriaguez habitual ou em serviço; g) Violação 
de segredo da empresa; h) Ato de indisciplina (descumprimento de ordens gerais da 
empresa) ou de insubordinação (descumprimento de ordens diretas e específicas de um 
superior); i) Abandono de emprego (ausência injustificada e prolongada, com intenção 
presumida de não retornar – geralmente configura-se com mais de 30 dias de ausência e 
após convocação para retorno); j) Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de outrem; k) Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas 
físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima 
defesa, própria ou de outrem; l) Prática constante de jogos de azar; m) Perda da habilitação 
ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da profissão, em decorrência de 
conduta dolosa do empregado (acrescentado pela Reforma Trabalhista); Parágrafo único: 
Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado a prática, devidamente 
comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. 

Requisitos para Aplicação da Justa Causa: 



●​ Gravidade da Falta: A falta deve ser suficientemente grave para justificar a 
rescisão. 

●​ Imediatidade/Atualidade: A punição deve ser aplicada logo após o conhecimento 
da falta pelo empregador (salvo se houver necessidade de apuração dos fatos, o 
que deve ser feito em prazo razoável). A demora pode configurar perdão tácito. 

●​ Ausência de Dupla Punição (Non Bis In Idem): O empregado não pode ser punido 
duas vezes pela mesma falta (ex: suspender e depois demitir pela mesma 
ocorrência). 

●​ Proporcionalidade entre a Falta e a Punição: A justa causa é a penalidade 
máxima; faltas leves devem ser punidas com advertência ou suspensão. 

●​ Prova Robusta: O ônus da prova da justa causa é do empregador. 

Verbas Devidas na Dispensa com Justa Causa: O empregado dispensado por justa 
causa tem seus direitos rescisórios drasticamente reduzidos. Ele terá direito apenas a: 

1.​ Saldo de Salário: Pelos dias trabalhados no mês da rescisão. 
2.​ Férias Vencidas + 1/3 Constitucional: Se houver período(s) aquisitivo(s) já 

completado(s) e ainda não gozado(s) (Súmula 171 do TST). Ele não tem direito a: 
aviso prévio, férias proporcionais + 1/3, 13º salário proporcional, saque do FGTS, 
multa de 40% sobre o FGTS e seguro-desemprego. 

Imagine o caso de um funcionário que cometeu um ato de improbidade (desvio de dinheiro) 
devidamente comprovado por auditoria interna. A empresa, após a apuração e garantindo o 
direito de defesa (se aplicável por política interna ou norma coletiva), decide pela dispensa 
por justa causa. O DP calculará apenas o saldo de salário dos dias trabalhados no mês e 
eventuais férias vencidas com o terço. Será fundamental documentar todo o processo que 
levou à justa causa, incluindo as provas da falta, para se resguardar em uma eventual ação 
trabalhista. Antes de aplicar uma justa causa por abandono de emprego, por exemplo, o DP 
deve enviar telegramas ou cartas com aviso de recebimento convocando o empregado a 
retornar ao trabalho ou justificar suas ausências, sob pena de caracterização do abandono. 

Pedido de demissão: direitos do empregado e obrigações 

O pedido de demissão ocorre quando o empregado, por sua livre e espontânea vontade, 
decide encerrar o contrato de trabalho. Nesta modalidade, alguns direitos rescisórios são 
limitados em comparação com a dispensa sem justa causa, e o empregado também possui 
a obrigação de conceder aviso prévio ao empregador, salvo se for dispensado do seu 
cumprimento. 

Direitos do Empregado no Pedido de Demissão: 

1.​ Saldo de Salário: Pagamento dos dias efetivamente trabalhados no mês da 
rescisão. 

2.​ Férias Vencidas + 1/3 Constitucional: Se houver períodos de férias já adquiridos e 
ainda não gozados. 

3.​ Férias Proporcionais + 1/3 Constitucional: Pagamento referente aos meses 
trabalhados no período aquisitivo incompleto. 

4.​ 13º Salário Proporcional: Pagamento correspondente a 1/12 avos da remuneração 
por mês de serviço no ano, ou fração igual ou superior a 15 dias. 



Obrigações e Perdas de Direitos: 

●​ Aviso Prévio: O empregado que pede demissão tem o dever de comunicar sua 
decisão ao empregador com antecedência mínima de 30 dias (aviso prévio). 

○​ Aviso Prévio Trabalhado: O empregado continua trabalhando durante o 
período do aviso. 

○​ Não Cumprimento do Aviso Prévio: Se o empregado não cumprir o aviso 
prévio e o empregador não o dispensar formalmente desse cumprimento, o 
empregador tem o direito de descontar o valor correspondente a esse 
período (um mês de salário) das verbas rescisórias do empregado (Art. 487, 
§2º da CLT). 

●​ Saque do FGTS: Em regra, o empregado que pede demissão não tem direito a 
sacar o saldo de sua conta vinculada do FGTS. Existem exceções legais que 
permitem o saque mesmo em caso de pedido de demissão, como para aquisição de 
moradia própria, em caso de doenças graves, aposentadoria, ou se o trabalhador 
optar pela modalidade de Saque-Aniversário do FGTS (neste caso, ele sacará 
apenas a parcela anual, não o saldo total por motivo de rescisão). 

●​ Multa de 40% sobre o FGTS: Não há pagamento desta multa pelo empregador. 
●​ Seguro-Desemprego: O empregado que pede demissão não tem direito ao 

seguro-desemprego. 

Formalização do Pedido: É fundamental que o pedido de demissão seja formalizado por 
escrito pelo empregado, de próprio punho, para evitar alegações futuras de que foi coagido 
a pedir demissão. O documento deve ser claro quanto à intenção de rescindir o contrato e à 
data do pedido. 

Para ilustrar: Ricardo decide pedir demissão de seu emprego em 10/08/2025. Seu salário é 
de R$ 2.500,00. Ele informa à empresa que não poderá cumprir o aviso prévio, e a empresa 
decide por descontá-lo. Ricardo tem férias vencidas (um período) e 5/12 avos de 13º salário 
e 3/12 avos de férias proporcionais (exemplificando). 

●​ Saldo de Salário: 10 dias de agosto = (R$ 2.500,00 / 30) * 10 = R$ 833,33. 
●​ Férias Vencidas + 1/3: R$ 2.500,00 + (R$ 2.500,00 / 3) = R$ 3.333,33. 
●​ Férias Proporcionais (3/12) + 1/3: 

○​ Férias Prop. = (R$ 2.500,00 / 12) * 3 = R$ 625,00. 
○​ 1/3 Férias Prop. = R$ 625,00 / 3 = R$ 208,33. Total = R$ 833,33. 

●​ 13º Salário Proporcional (5/12): (R$ 2.500,00 / 12) * 5 = R$ 1.041,67. 
●​ Total de Proventos: R$ 833,33 + R$ 3.333,33 + R$ 833,33 + R$ 1.041,67 = R$ 

6.041,66. 
●​ Desconto do Aviso Prévio Não Cumprido: R$ 2.500,00. 
●​ Outros Descontos: INSS sobre saldo de salário e 13º; IRRF se houver base. O DP 

fará o cálculo líquido, descontando o aviso e os encargos, e efetuará o pagamento 
no prazo legal. Não haverá liberação de guias para saque do FGTS (a menos que se 
enquadre em modalidade de saque permitida) nem para seguro-desemprego. 

Rescisão por acordo entre as partes (Art. 484-A da CLT) 



A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) introduziu uma nova modalidade de extinção do 
contrato de trabalho: a rescisão por acordo entre empregado e empregador, prevista no 
Artigo 484-A da CLT. Essa modalidade busca formalizar uma situação que, na prática, 
muitas vezes ocorria de forma irregular (o chamado "acordo para ser mandado embora"). 
Ela oferece uma alternativa intermediária entre o pedido de demissão e a dispensa sem 
justa causa. 

Direitos do Empregado na Rescisão por Acordo: Quando o contrato de trabalho é extinto 
por mútuo acordo, o empregado tem direito às seguintes verbas rescisórias: 

1.​ Saldo de Salário. 
2.​ Férias Vencidas + 1/3 Constitucional. 
3.​ Férias Proporcionais + 1/3 Constitucional. 
4.​ 13º Salário Proporcional. 
5.​ Aviso Prévio, se indenizado, pela metade: Ou seja, se o aviso prévio a que o 

empregado teria direito fosse de 30 dias e ele não for trabalhado, a empresa pagará 
o valor correspondente a 15 dias. Se o aviso for trabalhado, será integral (30 dias), 
mas a lei fala em "metade do aviso prévio, se indenizado". 

6.​ Indenização sobre o Saldo do FGTS (Multa do FGTS) pela metade: O 
empregador pagará uma multa correspondente a 20% sobre o saldo do FGTS (em 
vez dos 40% da dispensa sem justa causa). 

7.​ Saque de 80% do Saldo do FGTS: O empregado poderá movimentar até 80% dos 
valores depositados em sua conta vinculada do FGTS. Os 20% restantes 
permanecem na conta e só poderão ser sacados nas hipóteses legais 
(aposentadoria, aquisição de moradia, etc.). 

O que o Empregado Não Tem Direito: 

●​ O empregado não terá direito ao Seguro-Desemprego nesta modalidade de 
rescisão. 

Formalização: É imprescindível que o acordo seja genuíno e reflita a vontade de ambas as 
partes. Recomenda-se que seja formalizado por escrito, com clareza sobre os termos da 
rescisão e as verbas que serão pagas, para evitar questionamentos futuros sobre coação 
ou vício de consentimento. 

Cálculo Exemplificativo: Mariana e sua empresa decidem encerrar o contrato por mútuo 
acordo. Seu salário é de R$ 4.000,00 e ela teria direito a 30 dias de aviso prévio. As demais 
verbas (saldo de salário, férias, 13º) são calculadas integralmente, como se fosse uma 
dispensa sem justa causa ou pedido de demissão. A diferença principal está no aviso prévio 
indenizado e na multa do FGTS. 

●​ Aviso Prévio Indenizado (metade): Se fosse de 30 dias (R$ 4.000,00), ela 
receberia R$ 2.000,00. 

●​ Multa do FGTS (20%): Se o saldo do FGTS para fins rescisórios fosse de R$ 
10.000,00, a multa seria de R$ 2.000,00 (em vez de R$ 4.000,00). 

●​ Saque do FGTS: Mariana poderia sacar 80% do saldo da conta (incluindo os 
depósitos do mês da rescisão e sobre o aviso prévio indenizado e 13º), ou seja, 80% 
de (R$ 10.000,00 + depósitos da rescisão). 



Esta modalidade pode ser vantajosa para o empregado que deseja sair da empresa mas 
não quer perder todos os direitos como no pedido de demissão (especialmente o saque 
parcial do FGTS e uma indenização), e para a empresa que pode reduzir o custo da 
rescisão em comparação com uma dispensa sem justa causa (multa menor, aviso prévio 
pela metade se indenizado). O DP deve orientar ambas as partes sobre os direitos e 
implicações dessa modalidade antes de sua formalização. 

Término de contrato por prazo determinado (incluindo contrato de 
experiência) 

Os contratos de trabalho por prazo determinado são aqueles que possuem uma data de 
término previamente ajustada entre as partes ou que estão vinculados à execução de 
serviços específicos ou à ocorrência de um evento previsível. O contrato de experiência é a 
modalidade mais comum de contrato por prazo determinado, com duração máxima de 90 
dias. As verbas rescisórias variam significativamente dependendo se o contrato chega ao 
seu termo final ou se é rescindido antecipadamente. 

1. Término Normal do Contrato no Prazo Estipulado: Quando o contrato se encerra 
naturalmente na data prevista (ex: ao final dos 90 dias do contrato de experiência, ou ao 
final de um contrato por obra certa). 

●​ Verbas Devidas: 
○​ Saldo de Salário: Pelos dias trabalhados no último mês. 
○​ Férias Proporcionais + 1/3 Constitucional. 
○​ 13º Salário Proporcional. 
○​ Saque do FGTS: O empregado tem direito a sacar o saldo do FGTS 

depositado durante o contrato. 
●​ O que Não é Devido: 

○​ Aviso Prévio (pois o término já era esperado). 
○​ Multa de 40% sobre o FGTS. 
○​ Seguro-Desemprego (em regra, pois não é dispensa sem justa causa, salvo 

algumas exceções ou se previsto em norma coletiva específica para certas 
categorias em contratos determinados longos). 

2. Rescisão Antecipada do Contrato por Prazo Determinado: Ocorre quando uma das 
partes decide encerrar o contrato antes do prazo final ajustado. 

●​ Rescisão Antecipada pelo Empregador (Sem Justa Causa): 
○​ Verbas Devidas: 

■​ Saldo de Salário. 
■​ Férias Proporcionais + 1/3 Constitucional. 
■​ 13º Salário Proporcional. 
■​ Saque do FGTS + Multa de 40% sobre o FGTS. 
■​ Indenização do Artigo 479 da CLT: O empregador deverá pagar ao 

empregado uma indenização correspondente à metade (50%) da 
remuneração a que ele teria direito até o término normal do contrato. 
Por exemplo, se um contrato de 90 dias é rescindido pelo empregador 
no 60º dia, e o salário mensal é R$ 1.800,00, o empregado teria 



direito a mais 30 dias (1 mês) de salário. A indenização seria de 50% 
de R$ 1.800,00 = R$ 900,00. 

○​ O empregado também poderá ter direito ao seguro-desemprego se 
preencher os requisitos, pois a rescisão antecipada pelo empregador se 
equipara à dispensa sem justa causa para esse fim. 

●​ Rescisão Antecipada pelo Empregado (Pedido de Demissão): 
○​ Verbas Devidas: 

■​ Saldo de Salário. 
■​ Férias Proporcionais + 1/3 Constitucional. 
■​ 13º Salário Proporcional. 

○​ Obrigações do Empregado: O empregado pode ser obrigado a indenizar o 
empregador pelos prejuízos que sua saída antecipada comprovadamente 
causar, conforme o Artigo 480 da CLT. Essa indenização não poderá exceder 
àquela a que o empregado teria direito se a rescisão fosse promovida pelo 
empregador (Art. 479). 

○​ Não há saque do FGTS (salvo exceções legais) nem multa de 40%. 
●​ Existência de Cláusula Assecuratória do Direito Recíproco de Rescisão (Art. 

481 da CLT): 
○​ Se o contrato por prazo determinado contiver essa cláusula expressa, 

permite-se que qualquer das partes o rescinda antes do prazo, aplicando-se 
as regras dos contratos por prazo indeterminado. Isso significa que, se 
houver essa cláusula: 

■​ Na rescisão pelo empregador: Será devido aviso prévio (trabalhado 
ou indenizado) e demais verbas da dispensa sem justa causa, mas 
não a indenização do Art. 479. 

■​ Na rescisão pelo empregado: Ele deverá cumprir aviso prévio ou tê-lo 
descontado, como em um pedido de demissão de contrato por prazo 
indeterminado. 

Para ilustrar: Um contrato de experiência de 90 dias com salário de R$ 2.100,00. 

●​ Término Normal (90 dias): Saldo de salário (se houver dias no mês do término), 
3/12 de férias + 1/3, 3/12 de 13º salário, saque do FGTS. 

●​ Rescisão pelo Empregador no 45º dia (sem cláusula assecuratória): Saldo de 
salário, 1,5/12 de férias + 1/3 (ou a proporção exata), 1,5/12 de 13º, saque FGTS + 
multa 40%, e indenização do Art. 479 (metade dos 45 dias restantes de salário = 
50% de R$ 2.100,00 * 1,5 meses = R$ 1.575,00). O DP deve analisar 
cuidadosamente o tipo de contrato e as circunstâncias da rescisão para aplicar os 
cálculos corretos. 

Outras modalidades de rescisão: rescisão indireta, culpa recíproca e por 
falecimento 

Além das modalidades mais frequentes, existem outras formas de extinção do contrato de 
trabalho que o especialista em Departamento Pessoal precisa conhecer, pois cada uma 
possui um tratamento legal específico e um conjunto particular de direitos. 



1.​ Rescisão Indireta (Art. 483 da CLT): Também conhecida como "justa causa do 
empregador", ocorre quando o empregador comete uma falta grave que torna 
insuportável a continuação da relação de emprego para o trabalhador. O 
empregado, diante da falta patronal, pode considerar rescindido o contrato e pleitear, 
geralmente na Justiça do Trabalho, as verbas rescisórias correspondentes a uma 
dispensa sem justa causa. As hipóteses de rescisão indireta estão elencadas no Art. 
483 da CLT, e incluem: 

○​ Exigência de serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários 
aos bons costumes, ou alheios ao contrato. 

○​ Tratamento pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor 
excessivo. 

○​ Correr perigo manifesto de mal considerável. 
○​ Não cumprimento pelo empregador das obrigações do contrato (ex: atraso 

reiterado de salários, não recolhimento do FGTS). 
○​ Prática de ato lesivo da honra e boa fama contra o empregado ou pessoas 

de sua família. 
○​ Ofensas físicas, salvo em caso de legítima defesa. 
○​ Redução do seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar 

sensivelmente a importância dos salários. 
○​ Direitos na Rescisão Indireta Reconhecida: Se a rescisão indireta for 

reconhecida (judicialmente ou, em raros casos, administrativamente pela 
empresa), o empregado terá direito a todas as verbas de uma dispensa sem 
justa causa, incluindo saldo de salário, aviso prévio (geralmente indenizado), 
férias vencidas e proporcionais + 1/3, 13º salário proporcional, saque do 
FGTS + multa de 40%, e guias para o seguro-desemprego. 

○​ Imagine um cenário onde uma empresa deixa de depositar o FGTS de seus 
funcionários por vários meses. Um empregado, sentindo-se lesado, busca a 
Justiça e obtém o reconhecimento da rescisão indireta. O DP da empresa (ou 
o contador/advogado) terá que calcular todas as verbas como se fosse uma 
demissão sem justa causa. 

2.​ Culpa Recíproca (Art. 484 da CLT): Ocorre quando tanto o empregado quanto o 
empregador cometem, simultaneamente, faltas graves que justificariam a rescisão 
do contrato por justa causa por ambas as partes. Essa situação é geralmente 
reconhecida apenas pela Justiça do Trabalho. 

○​ Direitos na Culpa Recíproca Reconhecida Judicialmente: O empregado 
terá direito a 50% (metade) do valor do aviso prévio, do 13º salário 
proporcional e das férias proporcionais + 1/3. As férias vencidas + 1/3 são 
pagas integralmente. A indenização do FGTS (multa) é reduzida para 20%. O 
empregado pode sacar o FGTS. Não há direito ao seguro-desemprego. 
(Súmula 14 do TST). 

3.​ Rescisão por Falecimento do Empregado: A morte do empregado extingue 
automaticamente o contrato de trabalho. 

○​ Direitos dos Dependentes/Herdeiros: As verbas rescisórias são devidas 
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou, na falta destes, 
aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial. As verbas 
incluem: 

■​ Saldo de Salário. 
■​ Férias Vencidas + 1/3 Constitucional. 



■​ Férias Proporcionais + 1/3 Constitucional. 
■​ 13º Salário Proporcional. 
■​ Saque do FGTS (pelos dependentes, sem multa de 40%, pois não há 

dispensa). 
○​ Não há aviso prévio nem multa de 40% do FGTS. 

4.​ Rescisão por Falecimento do Empregador (Pessoa Física) ou Extinção da 
Empresa: 

○​ Falecimento do Empregador Individual: Se o empregador é pessoa física 
e sua morte implica a impossibilidade de continuação da atividade 
empresarial, os empregados têm direito às verbas de uma dispensa sem 
justa causa. 

○​ Extinção da Empresa (Pessoa Jurídica): O fechamento da empresa, por 
decisão do empregador (que não seja por motivo de força maior devidamente 
comprovado), também equipara-se à dispensa sem justa causa para fins de 
direitos dos empregados. Eles receberão saldo de salário, aviso prévio, férias 
vencidas e proporcionais + 1/3, 13º proporcional, saque do FGTS + multa de 
40%. Se a extinção for por força maior (evento inevitável e imprevisível), a 
multa do FGTS pode ser reduzida para 20% e não haverá aviso prévio. 

O DP deve estar preparado para lidar com essas situações menos comuns, consultando a 
legislação e, se necessário, o departamento jurídico da empresa, para garantir que os 
procedimentos e cálculos sejam corretos. 

Prazos para pagamento das verbas rescisórias e entrega de 
documentos 

Um dos aspectos mais críticos do processo rescisório, e que frequentemente gera passivos 
para as empresas, é o cumprimento dos prazos legais para o pagamento das verbas 
rescisórias e para a entrega da documentação necessária ao ex-empregado. O Artigo 477, 
§6º, da CLT estabelece um prazo único para essas obrigações. 

Prazo para Pagamento: Independentemente da modalidade de rescisão contratual 
(dispensa com ou sem justa causa, pedido de demissão, término de contrato, etc.) e se o 
aviso prévio foi trabalhado ou indenizado, o empregador tem o prazo de até 10 (dez) dias 
corridos para efetuar o pagamento das verbas rescisórias devidas ao empregado. 

●​ Contagem do Prazo: A contagem inicia-se a partir do dia seguinte ao término 
efetivo do contrato de trabalho. 

○​ Aviso Prévio Trabalhado: O término do contrato ocorre no último dia do 
aviso. O prazo de 10 dias começa a contar do dia seguinte. 

○​ Aviso Prévio Indenizado: O término do contrato, para fins de baixa na 
CTPS e contagem do prazo de pagamento, é a data da comunicação da 
dispensa (data do desligamento efetivo). A projeção do aviso indenizado 
serve para cálculo de férias e 13º, mas não para estender o prazo de 
pagamento. 

○​ Pedido de Demissão com Dispensa do Aviso: Conta-se a partir do último 
dia efetivamente trabalhado. 



○​ Término de Contrato por Prazo Determinado: Conta-se a partir do dia 
seguinte à data final do contrato. 

Consequências do Atraso no Pagamento: O descumprimento do prazo de 10 dias para o 
pagamento das verbas rescisórias sujeita o empregador ao pagamento de uma multa em 
favor do empregado, no valor equivalente ao seu salário base (Art. 477, §8º da CLT). 
Esta multa não se confunde com juros ou correção monetária, sendo uma penalidade 
específica pelo atraso. 

Entrega de Documentos: Além do pagamento, dentro do mesmo prazo de 10 dias, o 
empregador deve fornecer ao empregado a documentação comprobatória da rescisão e dos 
valores pagos, bem como os documentos necessários para que ele possa exercer seus 
direitos, como: 

1.​ Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT): Documento que discrimina 
todas as verbas pagas e descontadas. 

2.​ Guias para Saque do FGTS: Chave de Conectividade e demonstrativos do FGTS, 
quando o empregado tem direito ao saque (ex: dispensa sem justa causa, término 
de contrato determinado, rescisão por acordo, falecimento). 

3.​ Requerimento do Seguro-Desemprego (Guias SD/CD): Quando a modalidade de 
rescisão confere direito ao benefício. 

4.​ Comprovante de Pagamento: Recibo ou comprovante de depósito/transferência 
bancária dos valores. 

5.​ Outros documentos específicos podem ser necessários dependendo da situação ou 
de exigências de normas coletivas. 

Para ilustrar: Um empregado cumpre aviso prévio trabalhado que se encerra em uma 
sexta-feira, dia 05 de julho. O sábado é dia 06. O empregador terá até o dia 15 de julho 
(segunda-feira, contando 10 dias corridos a partir de 06/07) para realizar o pagamento das 
verbas rescisórias e entregar toda a documentação. Se o pagamento for feito no dia 16 de 
julho, a empresa já estará sujeita à multa do Art. 477, §8º. O DP deve ter um controle 
rigoroso desses prazos, programando os cálculos e os pagamentos com a devida 
antecedência para evitar essa penalidade. 

Procedimentos de homologação e o eSocial 

A formalização da rescisão contratual envolve a elaboração de documentos específicos e, 
em alguns casos, passava por um processo de homologação. Com as mudanças 
legislativas recentes e a implementação do eSocial, alguns desses procedimentos foram 
alterados, mas a necessidade de documentação precisa e de comunicação ao governo 
permanece. 

Homologação da Rescisão: 

●​ Antes da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017): Para contratos de trabalho 
com mais de um ano de vigência, a homologação da rescisão era obrigatória e 
deveria ser realizada perante o sindicato da categoria profissional do empregado ou 
junto a uma autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). A finalidade era 



garantir que o empregado estava ciente de seus direitos e que as verbas estavam 
sendo pagas corretamente. 

●​ Após a Reforma Trabalhista: A obrigatoriedade da homologação sindical ou 
ministerial foi extinta (revogação do §1º e §3º do Art. 477 da CLT). Agora, a quitação 
das verbas rescisórias é feita diretamente entre empregado e empregador, 
independentemente do tempo de contrato, bastando o pagamento e a entrega dos 
documentos no prazo legal. 

●​ Possibilidade de Manutenção por Norma Coletiva: Apesar da lei geral não exigir 
mais, algumas Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) ou Acordos Coletivos de 
Trabalho (ACTs) podem manter a exigência de homologação assistida pelo sindicato 
para as rescisões. Nesses casos, a empresa deve observar o que dispõe a norma 
coletiva da categoria. 

●​ Opção da Empresa: Mesmo não sendo obrigatório, a empresa pode, por 
liberalidade ou para maior segurança jurídica (especialmente em rescisões mais 
complexas ou com potencial de litígio), optar por realizar a homologação no 
sindicato, se este oferecer o serviço. 

Documentação Rescisória Principal: 

1.​ Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT): É o documento padrão que 
discrimina todas as verbas pagas (saldo de salário, aviso prévio, férias, 13º, etc.) e 
os descontos efetuados (INSS, IRRF, adiantamentos, etc.), resultando no valor 
líquido a ser recebido pelo empregado. Deve ser elaborado em número de vias 
suficientes para o empregado, empregador e para eventuais necessidades (ex: para 
o sindicato, se houver homologação). 

2.​ Termo de Quitação das Verbas Rescisórias: Com a extinção da homologação 
obrigatória, o TRCT acompanhado do comprovante de pagamento efetivo das 
verbas nele discriminadas serve como recibo de quitação. 

3.​ Aviso Prévio: Cópia do aviso prévio (trabalhado ou comunicado de indenização). 
4.​ Extrato Analítico do FGTS e Chave de Conectividade: Para saque do Fundo de 

Garantia. 
5.​ Guias do Seguro-Desemprego (CD/SD): Quando cabível. 

eSocial e a Rescisão: O eSocial centralizou a comunicação dos desligamentos ao 
governo. O principal evento é o: 

●​ S-2299 (Desligamento): Este evento deve ser enviado ao eSocial para informar o 
término do contrato de trabalho do empregado. Nele constarão: 

○​ Data do desligamento. 
○​ Motivo do desligamento (conforme tabela do eSocial, ex: "01" para Dispensa 

sem justa causa, "02" para Rescisão com justa causa pelo empregador, "07" 
para Pedido de demissão, "33" para Rescisão por acordo, etc.). 

○​ Se o aviso prévio foi trabalhado, indenizado ou dispensado. 
○​ Todas as verbas rescisórias pagas, discriminadas por rubricas (previamente 

cadastradas na Tabela S-1010), com seus respectivos valores e incidências 
de INSS, IRRF e FGTS. 

○​ Informações sobre a quarentena remunerada, se houver. 



○​ Prazo de Envio do S-2299: Até 10 (dez) dias seguintes à data do 
desligamento, desde que não ultrapasse a data do envio do evento S-1200 
(Remuneração) referente à folha de pagamento da competência em que 
ocorreu o desligamento, ou antes do envio do S-1299 (Fechamento dos 
Eventos Periódicos) dessa competência, o que ocorrer primeiro. 

●​ S-2399 (Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário – Término): Utilizado 
para informar o término de contrato de trabalhadores sem vínculo empregatício 
formal (CLT) mas que são informados no eSocial, como diretores não empregados, 
estagiários (quando o eSocial exigir o envio do término do estágio), etc. 

A baixa na CTPS Digital do empregado ocorre automaticamente com o processamento do 
evento S-2299 pelo eSocial. Não há mais a necessidade de anotação manual de baixa na 
CTPS física para contratos encerrados após a instituição da CTPS Digital, a menos que o 
empregado ainda possua apenas o documento físico e o solicite. 

Para exemplificar o fluxo com o eSocial: Uma empresa dispensa um funcionário sem justa 
causa em 30/06, com aviso prévio indenizado. O DP calcula todas as verbas rescisórias. O 
pagamento deve ser feito até 10/07. O evento S-2299, contendo todos os detalhes da 
rescisão e das verbas pagas, deve ser enviado ao eSocial também até 10/07 (ou antes, se 
o fechamento da folha de junho ocorrer antes dessa data). Após o processamento do 
S-2299, a CTPS Digital do empregado será atualizada com a data de desligamento. O DP 
também providenciará a geração da chave para saque do FGTS e as guias do 
seguro-desemprego. 

 

eSocial na Prática: Dominando o Sistema, Eventos, 
Prazos e Suas Implicações para o DP 
O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial) representa uma das maiores mudanças na forma como as empresas brasileiras 
gerenciam e reportam informações sobre seus trabalhadores. Longe de ser apenas mais 
uma obrigação acessória, o eSocial é uma plataforma complexa que unifica o envio de 
dados para diversos órgãos governamentais, exigindo do Departamento Pessoal um 
domínio técnico aprofundado de seus eventos, prazos e implicações. Este tópico tem como 
objetivo capacitar o especialista em DP a navegar com segurança pelo universo do eSocial, 
compreendendo sua estrutura, seus principais componentes e o impacto direto que ele 
exerce na rotina diária e na estratégia das organizações, transformando um desafio em uma 
oportunidade de aprimoramento e conformidade. 

O que é o eSocial: objetivos, estrutura e o impacto na rotina do 
Departamento Pessoal 

O eSocial é um projeto do governo federal brasileiro que visa unificar o envio de 
informações pelo empregador em relação aos seus trabalhadores. Ele integra dados que 
antes eram dispersos em diversas obrigações acessórias, como o Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (CAGED), a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), 



a Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP), a 
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), entre outras. O objetivo principal 
é simplificar o cumprimento das obrigações, padronizar a transmissão, armazenamento e 
distribuição dessas informações, e, consequentemente, melhorar a qualidade dos dados e 
aumentar a eficácia da fiscalização. 

Os principais órgãos participantes e que utilizam os dados do eSocial são: 

●​ Receita Federal do Brasil (RFB): Para fins de apuração de tributos e contribuições. 
●​ Instituto Nacional do Seguro Social (INSS): Para a concessão de benefícios 

previdenciários e gestão do cadastro dos segurados. 
●​ Ministério do Trabalho e Previdência (MTP): Para fiscalização do cumprimento da 

legislação trabalhista e previdenciária, estatísticas de emprego e políticas públicas. 
●​ Caixa Econômica Federal: Como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS). 
●​ Justiça do Trabalho: Também pode utilizar as informações do eSocial como fonte 

de dados em processos trabalhistas. 

Embora um dos objetivos seja a desburocratização a longo prazo, a implementação do 
eSocial representou uma mudança de paradigma significativa para as empresas. A rotina do 
Departamento Pessoal foi profundamente impactada, pois o sistema exige o envio de 
informações de forma muito mais detalhada e, em muitos casos, em tempo quase real. 
Antes, muitas informações eram consolidadas e enviadas mensal ou anualmente. Com o 
eSocial, eventos como uma admissão, um afastamento ou um desligamento precisam ser 
comunicados em prazos muito curtos, muitas vezes antes mesmo da ocorrência do fato ou 
no dia seguinte. 

Isso exige uma qualidade de dados impecável e uma integração eficiente entre os 
sistemas da empresa (folha de pagamento, ponto, gestão de RH, medicina e segurança do 
trabalho). Qualquer inconsistência ou atraso pode gerar notificações, multas e dificultar o 
acesso dos trabalhadores a seus direitos. Imagine, por exemplo, que a informação de um 
afastamento por doença não seja enviada corretamente ao eSocial. Isso pode impedir que o 
INSS processe adequadamente um pedido de auxílio por incapacidade temporária. Da 
mesma forma, um erro na rubrica de uma hora extra pode levar a um cálculo incorreto de 
INSS ou FGTS, detectável pelos cruzamentos de dados do sistema. O eSocial, portanto, 
elevou a responsabilidade do DP, tornando seu papel ainda mais estratégico na garantia da 
conformidade e na gestão precisa das informações dos trabalhadores. 

Principais conceitos e terminologias do eSocial: entendendo a 
linguagem do sistema 

Para navegar com segurança no universo do eSocial, é fundamental que o profissional de 
Departamento Pessoal compreenda alguns conceitos e terminologias específicas utilizadas 
pelo sistema. Dominar essa linguagem facilita o entendimento dos manuais, leiautes e das 
próprias mensagens trocadas com a plataforma. 



●​ Empregador/Contribuinte/Órgão Público: É a pessoa física ou jurídica, ou o órgão 
público, que contrata trabalhadores e, portanto, é obrigado a enviar as informações 
ao eSocial. No sistema, ele é identificado principalmente pelo seu CNPJ ou CPF. 

●​ Trabalhador: Refere-se a qualquer pessoa física que presta serviço ao empregador, 
com ou sem vínculo empregatício, cujas informações devem ser reportadas. O 
eSocial possui diversas categorias de trabalhadores (ex: "101 - Empregado - Geral", 
"721 - Contribuinte individual - Autônomo em geral", "901 - Estagiário"). 

●​ Eventos: São os arquivos eletrônicos (em formato XML) por meio dos quais as 
informações são transmitidas ao eSocial. Cada evento corresponde a um 
determinado fato ou conjunto de dados. Eles são classificados em: 

○​ Eventos de Tabelas: Contêm informações que validam os demais eventos, 
como dados do empregador, estabelecimentos, rubricas da folha, cargos, 
horários, etc. Devem ser enviados no início da utilização do eSocial pela 
empresa e atualizados sempre que houver alteração. 

○​ Eventos Não Periódicos: Referem-se a fatos que não têm uma data 
pré-fixada para ocorrer, como admissões, alterações contratuais, 
afastamentos, desligamentos. Seus prazos de envio variam conforme o 
evento. 

○​ Eventos Periódicos: Têm periodicidade definida, geralmente mensal, e se 
referem principalmente à folha de pagamento e às contribuições. 

●​ Qualificação Cadastral: Antes de enviar os dados de um trabalhador, é obrigatório 
realizar a consulta de qualificação cadastral, que verifica a consistência dos dados 
básicos (Nome, Data de Nascimento, CPF, NIS - PIS/PASEP/NIT) entre os cadastros 
da Receita Federal e da Previdência Social. Divergências impedem o envio dos 
eventos relativos àquele trabalhador. 

●​ Certificado Digital: É a identidade eletrônica da empresa (e-CNPJ ou e-CPF para 
alguns casos) utilizada para assinar digitalmente os eventos enviados ao eSocial, 
garantindo sua autenticidade e integridade. 

●​ Ambiente de Produção e Ambiente de Produção Restrita (Testes): O eSocial 
disponibiliza dois ambientes: o de produção, para o envio real das informações com 
validade jurídica, e o de produção restrita, um ambiente de testes para as empresas 
e desenvolvedores de software validarem seus sistemas e leiautes. 

●​ Leiautes e Manuais (MOS - Manual de Orientação do eSocial): O governo publica 
os leiautes dos eventos (estrutura detalhada de cada arquivo XML) e o MOS, que 
contém todas as regras de preenchimento, prazos, e orientações sobre o sistema. 
São documentos de consulta obrigatória para o DP. 

●​ Número de Recibo: Após o processamento de cada evento enviado com sucesso, 
o eSocial devolve um número de recibo, que comprova a entrega e o aceite da 
informação. Esse número é essencial para referenciar o evento em caso de 
retificações ou exclusões. 

Para ilustrar a interdependência: ao admitir um novo funcionário, o DP precisa primeiro 
garantir que as tabelas do empregador (S-1000, S-1005, S-1030 para o cargo, S-1050 para 
o horário, etc.) estejam atualizadas no eSocial. Em seguida, realiza a qualificação cadastral 
do novo empregado. Estando tudo ok, envia o evento de admissão (S-2200), que fará 
referência às informações dessas tabelas. Se o cargo informado no S-2200 não existir na 
tabela S-1030 da empresa no eSocial, o evento de admissão será rejeitado. Compreender 
essa lógica de "amarração" entre os eventos é fundamental. 



Eventos de Tabelas do Empregador (S-1000 a S-1080): a base para os 
demais envios 

Os eventos de tabelas são o alicerce do eSocial para cada empregador. Eles contêm 
informações cadastrais e parametrizações que serão utilizadas para validar e complementar 
os dados enviados nos eventos não periódicos e periódicos. Por isso, devem ser os 
primeiros a serem enviados quando a empresa inicia sua jornada no eSocial e precisam ser 
mantidos rigorosamente atualizados. Qualquer alteração nessas informações cadastrais ou 
de parametrização deve ser comunicada por meio do reenvio do respectivo evento de 
tabela com a data de início da validade da nova informação. 

Os principais eventos de tabelas incluem: 

●​ S-1000 – Informações do Empregador/Contribuinte/Órgão Público: Contém os 
dados básicos de identificação do empregador, sua classificação tributária (Simples 
Nacional, Lucro Presumido, Lucro Real, etc.), informações sobre a opção pelo 
registro eletrônico de empregados, entre outros. É o primeiro evento a ser enviado. 

●​ S-1005 – Tabela de Estabelecimentos, Obras ou Unidades de Órgãos Públicos: 
Detalha cada estabelecimento da empresa (matriz e filiais), obras de construção civil 
e unidades de órgãos públicos, com informações como CNAE Preponderante, 
alíquotas RAT/FAP, indicativo de substituição da contribuição patronal (desoneração 
da folha), etc. 

●​ S-1010 – Tabela de Rubricas: Este é um dos eventos de tabela mais críticos para o 
Departamento Pessoal. Nele, a empresa cadastra todas as verbas (rubricas) que 
compõem sua folha de pagamento (salário, horas extras, adicionais, descontos, 
benefícios, etc.). Para cada rubrica, é preciso informar sua natureza jurídica 
(conforme tabela padronizada do eSocial) e suas incidências para INSS, IRRF e 
FGTS. A correta parametrização desta tabela é vital para o cálculo da folha de 
pagamento e dos encargos. 

○​ Imagine que a empresa cria um novo bônus por produtividade. Antes de 
incluí-lo na folha e no evento S-1200 (Remuneração), o DP deve cadastrar 
essa nova rubrica no S-1010, definindo se ela terá incidência de INSS, FGTS 
e IRRF. 

●​ S-1020 – Tabela de Lotações Tributárias: Identifica as diferentes lotações onde os 
trabalhadores exercem suas atividades e que são relevantes para a apuração das 
contribuições previdenciárias (ex: diferentes obras de construção civil com diferentes 
códigos FPAS ou alíquotas de terceiros). 

●​ S-1030 – Tabela de Cargos/Empregos Públicos: Lista os cargos existentes na 
empresa. Esta tabela é referenciada nos eventos de admissão e alteração 
contratual. 

●​ S-1035 – Tabela de Carreiras Públicas: Específico para órgãos públicos. 
●​ S-1040 – Tabela de Funções e Cargos em Comissão: Descreve as funções de 

confiança ou cargos em comissão. 
●​ S-1050 – Tabela de Horários/Turnos de Trabalho: Detalha os diferentes horários e 

turnos de trabalho praticados na empresa, incluindo a descrição da jornada, horários 
de entrada, saída e intervalos. É referenciada nos eventos de admissão e alteração 
contratual. 



●​ S-1060 – Tabela de Ambientes de Trabalho: Descreve os ambientes de trabalho 
da empresa, informação utilizada pelos eventos de SST. 

●​ S-1070 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais: Informa a existência de 
processos que tenham impacto na apuração das contribuições, no FGTS ou no 
cumprimento de obrigações trabalhistas (ex: uma liminar que suspende a 
exigibilidade de uma contribuição, ou um processo que determina o pagamento de 
pensão alimentícia). 

●​ S-1080 – Tabela de Operadores Portuários: Específico para o setor portuário. 

O prazo de envio inicial desses eventos de tabela é definido no cronograma de implantação 
do eSocial para cada grupo de empresas. Após o envio inicial, eles só precisam ser 
reenviados quando houver alguma alteração, inclusão ou exclusão de informação, sempre 
com a data de início da validade da mudança. Por exemplo, se a empresa muda sua 
classificação tributária no S-1000, ou cria um novo cargo (S-1030), ou altera a incidência de 
uma rubrica (S-1010), o respectivo evento de tabela deve ser atualizado antes que essa 
nova condição seja refletida nos eventos não periódicos ou periódicos. 

Eventos Não Periódicos: registrando os fatos da vida laboral do 
trabalhador 

Os eventos não periódicos são aqueles que registram os acontecimentos na vida laboral do 
trabalhador que não possuem uma data fixa para ocorrer, mas que precisam ser 
comunicados ao eSocial em prazos específicos, muitos deles bastante curtos. Esses 
eventos alimentam o Registro de Eventos Trabalhistas (RET) e são cruciais para manter o 
cadastro dos trabalhadores atualizado e para garantir seus direitos. 

Alguns dos principais eventos não periódicos e seus prazos usuais (que devem sempre ser 
confirmados no MOS vigente): 

●​ S-2190 – Admissão de Trabalhador - Registro Preliminar: Evento opcional e 
simplificado, contendo apenas CPF, data de nascimento e data de admissão. Deve 
ser enviado até o final do dia imediatamente anterior ao do início da prestação 
do serviço. Útil quando não se tem todos os dados para o S-2200. 

●​ S-2200 – Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de 
Trabalhador: Evento completo de admissão, com todos os dados cadastrais e 
contratuais do empregado. Se o S-2190 não for utilizado, o S-2200 deve ser enviado 
até o final do dia imediatamente anterior ao do início da prestação do serviço. 
Se o S-2190 foi enviado, o S-2200 (complementando os dados) deve ser enviado 
até o dia 15 do mês seguinte à admissão, ou antes de qualquer evento periódico ou 
não periódico referente a esse vínculo. 

●​ S-2205 – Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador: Informa alterações 
como mudança de endereço, estado civil, nível de escolaridade. Prazo: até o dia 15 
do mês seguinte à ocorrência. 

●​ S-2206 – Alteração de Contrato de Trabalho/Relação Estatutária: Registra 
alterações como mudança de cargo, função, salário, jornada, local de trabalho. 
Prazo: até o dia 15 do mês seguinte à ocorrência, ou antes do envio do evento 
S-1200 (Remuneração) referente à competência em que ocorreu a alteração. 



○​ Para ilustrar: Se um funcionário é promovido em 01/07 com alteração 
salarial, o S-2206 deve ser enviado até 15/08, mas preferencialmente antes 
do envio da folha de julho (S-1200), para que a remuneração já reflita a nova 
condição. 

●​ S-2230 – Afastamento Temporário: Informa o início e o término de afastamentos 
como férias, licença maternidade, auxílio por incapacidade temporária, etc. Os 
prazos variam conforme o motivo do afastamento. Ex: para férias e a maioria dos 
afastamentos, até o dia 15 do mês seguinte. Para afastamento por doença de 1 a 15 
dias, o prazo é o mesmo. Para afastamento por doença superior a 15 dias (que gera 
benefício INSS), a data de início deve ser informada até o 16º dia do afastamento 
(se o empregado já apresentar o atestado com duração superior). 

●​ S-2298 – Reintegração/Outros Provimentos: Utilizado para informar o retorno de 
um trabalhador desligado, por decisão judicial ou administrativa. Prazo: até o dia 15 
do mês seguinte à ocorrência. 

●​ S-2299 – Desligamento: Informa a rescisão do contrato de trabalho, com o motivo, 
datas e valores das verbas rescisórias. Prazo: até 10 dias corridos contados a 
partir do término do contrato. 

●​ S-2300 – Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário – Início: Para 
cadastrar trabalhadores que não possuem vínculo empregatício regido pela CLT ou 
estatutário, mas que são relevantes para o eSocial (ex: diretores não empregados 
que recebem pró-labore, estagiários, autônomos com prestação de serviço 
contínua). Prazo: até o dia 15 do mês seguinte ao início, ou antes do envio de 
qualquer evento periódico ou S-2399. 

●​ S-2306 – Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário – Alteração 
Contratual: Similar ao S-2206, mas para trabalhadores sem vínculo. 

●​ S-2399 – Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário – Término: Informa 
o fim do contrato/prestação de serviços desses trabalhadores. Prazo: até 10 dias 
após o término. 

A gestão desses prazos é um dos maiores desafios para o DP. Perder o prazo de um 
evento S-2200 (admissão), por exemplo, significa que o empregado não estará formalmente 
registrado no sistema do governo no início de suas atividades, o que pode gerar multas e 
problemas com a CTPS Digital. O uso de sistemas de folha e RH que automatizam e 
alertam sobre esses prazos é fundamental. 

Eventos Periódicos: a folha de pagamento e as contribuições no eSocial 

Os eventos periódicos são aqueles que possuem uma data de ocorrência definida, 
geralmente mensal, e estão relacionados principalmente à folha de pagamento, aos 
pagamentos efetuados aos trabalhadores e a outras informações econômicas do 
empregador. São esses eventos que consolidam as informações para a apuração das 
contribuições previdenciárias (INSS), do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Os principais eventos periódicos e seu fluxo são: 

1.​ S-1200 – Remuneração do Trabalhador Vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS): Este é o evento que detalha a remuneração de cada 



trabalhador (empregados, avulsos, contribuintes individuais que prestam serviço à 
empresa) no mês de referência. Contém todas as rubricas da folha (salário, horas 
extras, adicionais, descontos, etc.), seus valores, e como cada uma delas impacta 
as bases de cálculo de INSS, IRRF e FGTS. Deve ser enviado individualmente por 
trabalhador. 

2.​ S-1202 – Remuneração de Servidor Vinculado a Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS): Similar ao S-1200, mas destinado a servidores públicos vinculados a 
RPPS. 

3.​ S-1210 – Pagamentos de Rendimentos do Trabalho: Informa os pagamentos 
efetivamente realizados aos trabalhadores no mês de referência, 
independentemente da competência a que se referem (ex: pagamento de férias 
gozadas em julho, mas pagas em junho, será informado no S-1210 de junho). 
Detalha a data do pagamento, o valor líquido, e as retenções de IRRF. Este evento é 
crucial para a DIRF e para o eSocial alimentar a base de dados da Receita Federal 
sobre os rendimentos pagos. 

4.​ Outros Eventos Periódicos Específicos: Existem outros eventos para situações 
particulares, como S-1260 (Comercialização da Produção Rural Pessoa Física), 
S-1270 (Contratação de Trabalhadores Avulsos Não Portuários), S-1280 
(Informações Complementares aos Eventos Periódicos – para empresas com 
desoneração da folha ou Simples Nacional com contribuição patronal). 

5.​ S-1299 – Fechamento dos Eventos Periódicos: Após o envio de todos os eventos 
periódicos da competência (S-1200 a S-1280), a empresa envia o S-1299 para 
informar ao eSocial que encerrou a transmissão da sua folha de pagamento e 
demais informações periódicas daquele mês. Este evento consolida os dados e os 
disponibiliza para outros sistemas do governo. 

○​ Prazo de Envio (S-1200, S-1210, S-1299): Geralmente, até o dia 15 do mês 
subsequente à competência da folha de pagamento. Por exemplo, a folha 
de maio deve ser enviada (S-1200, S-1210) e fechada (S-1299) até o dia 15 
de junho. 

Relação com a DCTFWeb e FGTS Digital: 

●​ DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos): Após o fechamento dos 
eventos periódicos no eSocial (envio do S-1299), as informações sobre as 
contribuições previdenciárias (INSS da empresa e dos segurados, contribuições 
para Terceiros) são automaticamente importadas para a DCTFWeb. Nesta 
plataforma, a empresa confessa seus débitos, informa eventuais créditos (como 
salário-família e salário-maternidade) e transmite a declaração, gerando o DARF 
numerado para pagamento unificado dessas contribuições. 

●​ FGTS Digital: O eSocial também é a fonte de dados para o FGTS Digital, uma nova 
plataforma para o recolhimento do Fundo de Garantia. As remunerações informadas 
no S-1200 (e no S-2299 para rescisões) são utilizadas pelo FGTS Digital para 
calcular o valor devido e gerar a guia de recolhimento. 

Imagine o fechamento da folha de pagamento do mês de maio: O DP processa todos os 
cálculos. Em seguida, para cada trabalhador, gera e envia o evento S-1200 com as 
remunerações. Depois, envia os eventos S-1210 com os detalhes dos pagamentos 



efetuados em maio. Após conferir que todos os eventos foram processados com sucesso, 
envia o S-1299 até o dia 15 de junho. A partir daí, acessa a DCTFWeb para gerar o DARF 
do INSS de maio (com vencimento dia 20 de junho) e utiliza o FGTS Digital para gerar a 
guia do FGTS de maio (com vencimento dia 07 de junho, ou dia 20, conforme a nova regra 
do FGTS Digital que unifica com o prazo da DAE do doméstico e da DCTFWeb para os 
demais). A precisão nos eventos periódicos é vital, pois impacta diretamente a apuração e o 
recolhimento dos tributos e do FGTS. 

Eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST): a interface do DP 
com a área de SST 

Embora a responsabilidade técnica pela elaboração dos laudos e programas de Saúde e 
Segurança do Trabalho (SST) seja de profissionais especializados (engenheiros e técnicos 
de segurança do trabalho, médicos e enfermeiros do trabalho), o Departamento Pessoal 
frequentemente se envolve no envio ou na gestão das informações de SST ao eSocial. A 
integração entre DP e SST é fundamental para o cumprimento dessas obrigações. 

Os principais eventos de SST são: 

1.​ S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT): Este evento substitui a 
CAT que era preenchida em formulário próprio. Deve ser enviado para comunicar 
qualquer acidente de trabalho ou doença ocupacional, mesmo que não haja 
afastamento do trabalhador. 

○​ Prazo: Até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do acidente. Em 
caso de falecimento, a comunicação deve ser imediata. 

○​ Exemplo: Um funcionário se corta com uma ferramenta na oficina na 
segunda-feira. A empresa (seja o DP, o setor de SST ou uma clínica de 
medicina do trabalho parceira) deve gerar e enviar o evento S-2210 até 
terça-feira. 

2.​ S-2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador: Este evento detalha as 
informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador durante o vínculo 
laboral, conforme o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 
Basicamente, são os dados dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) – 
admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de risco, demissional – e 
de exames complementares. 

○​ Prazo: Até o dia 15 do mês subsequente à realização do correspondente 
exame. 

○​ Exemplo: Se um ASO periódico foi emitido em 10 de maio, o evento S-2220 
com os dados desse ASO deve ser enviado até 15 de junho. 

3.​ S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos: Este evento é 
crucial, pois registra as condições ambientais de trabalho do colaborador, indicando 
sua exposição a agentes nocivos (físicos, químicos, biológicos) que possam 
caracterizar atividade para fins de aposentadoria especial. As informações são 
baseadas principalmente no Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT) e no Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR). É a partir desses 
dados que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) eletrônico é alimentado. 

○​ Prazo: Carga inicial com a descrição dos ambientes e agentes nocivos. 
Depois, até o dia 15 do mês subsequente à ocorrência de alterações na 



exposição do trabalhador, ou sempre que houver mudança de ambiente ou 
atividade. 

○​ Exemplo: Um trabalhador é transferido de um setor administrativo para uma 
área da fábrica com exposição a ruído acima do limite de tolerância. A 
empresa deve atualizar as informações do S-2240 para refletir essa nova 
condição de exposição. 

Responsabilidade pelo Envio: A responsabilidade pelo envio dos eventos de SST é do 
empregador. No entanto, a operacionalização pode ser feita pelo próprio DP (especialmente 
o S-2210 em algumas empresas), pela área de SST interna, ou por uma consultoria 
especializada em medicina e segurança do trabalho contratada pela empresa. 
Independentemente de quem envia, o DP precisa ter conhecimento desses eventos, pois 
eles podem impactar outros aspectos da gestão de pessoal, como o pagamento de 
adicionais de insalubridade/periculosidade (que devem estar alinhados com a exposição 
informada no S-2240) e os afastamentos por acidente (S-2210 e S-2230). A comunicação 
fluida entre DP e SST é, portanto, indispensável. 

Prazos, sequenciamento lógico e retificações de eventos no eSocial 

A gestão eficaz do eSocial passa, obrigatoriamente, pelo rigoroso cumprimento dos prazos 
de envio de cada evento e pelo entendimento do sequenciamento lógico das informações. 
Atrasos ou o envio de informações fora da ordem correta podem gerar rejeições, 
inconsistências e, em última instância, multas. 

Prazos: Cada evento do eSocial possui um prazo específico para ser transmitido, conforme 
definido no Manual de Orientação do eSocial (MOS). Já mencionamos vários deles: 

●​ Tabelas do Empregador (ex: S-1000, S-1010): No início da obrigatoriedade e 
sempre que houver alteração, antes dos eventos que as utilizam. 

●​ Admissão (S-2200 ou S-2190): Até o dia anterior ao início das atividades. 
●​ Alterações Cadastrais e Contratuais (S-2205, S-2206): Geralmente até o dia 15 

do mês seguinte à ocorrência. 
●​ Afastamentos (S-2230): Prazos variam com o motivo, mas muitos são até o dia 15 

do mês seguinte. 
●​ Desligamento (S-2299): Até 10 dias após o término do contrato. 
●​ Eventos Periódicos (S-1200, S-1210, S-1299): Até o dia 15 do mês seguinte à 

competência. 
●​ CAT (S-2210): Primeiro dia útil seguinte ao acidente (ou imediato em caso de 

morte). O DP deve ter um calendário de obrigações do eSocial muito bem definido e 
monitorado. 

Sequenciamento Lógico: O eSocial opera com uma lógica de "amarração" de 
informações. Um evento posterior frequentemente depende de dados informados em um 
evento anterior. 

1.​ Primeiro, as Tabelas do Empregador: São a base de tudo (S-1000, S-1005, 
S-1010, S-1020, S-1030, S-1050, etc.). 

2.​ Depois, os Eventos Não Periódicos relacionados ao Trabalhador: A admissão 
(S-2200) usa dados das tabelas (cargo, horário, lotação). Uma alteração de contrato 



(S-2206) pressupõe uma admissão prévia. Um desligamento (S-2299) pressupõe um 
vínculo ativo. 

3.​ Por fim, os Eventos Periódicos: A remuneração (S-1200) é processada para os 
trabalhadores ativos e com informações contratuais corretas no período. 

Retificações e Exclusões: Erros acontecem, e o eSocial prevê mecanismos para 
corrigi-los: 

●​ Retificação: Se um evento foi enviado com informações incorretas, ele pode ser 
retificado. Para isso, envia-se o mesmo evento novamente, preenchido com os 
dados corretos, e indicando que se trata de uma retificação, informando o número 
do recibo do evento original que está sendo corrigido. A retificação substitui 
integralmente o evento anterior. 

○​ Imagine que o DP enviou o S-2200 de um novo empregado com o valor do 
salário errado. Para corrigir, ele deve reenviar o S-2200 com o salário 
correto, informando o número do recibo do primeiro S-2200 enviado. 

●​ Exclusão: Se um evento foi enviado indevidamente (ex: uma admissão que não se 
concretizou, ou um afastamento informado por engano), ele pode ser excluído. Para 
isso, envia-se um evento específico de exclusão (ex: S-3000 - Exclusão de Eventos), 
referenciando o número do recibo do evento que se deseja excluir. Nem todos os 
eventos podem ser excluídos diretamente; alguns exigem a exclusão de eventos 
posteriores que dependam deles. 

Impacto de Retificações em Períodos Fechados: Se for necessário retificar um evento 
periódico (como um S-1200) de uma competência que já foi fechada com o envio do 
S-1299, o procedimento é mais complexo: 

1.​ Primeiro, é preciso enviar o evento S-1298 (Reabertura dos Eventos Periódicos) 
para a competência em questão. 

2.​ Em seguida, envia-se a retificação do evento desejado (ex: o S-1200 corrigido). 
3.​ Após a retificação ser processada, envia-se novamente o S-1299 (Fechamento dos 

Eventos Periódicos) para aquela competência. Essa reabertura e novo fechamento 
podem impactar a DCTFWeb e o FGTS Digital, exigindo atenção redobrada do DP 
para reprocessar as guias e pagamentos, se necessário. A gestão de recibos é, 
portanto, essencial para qualquer procedimento de correção. 

Malha Fiscal e Cruzamento de Dados: o eSocial como ferramenta de 
fiscalização 

Uma das consequências mais significativas da implementação do eSocial é a ampliação da 
capacidade de fiscalização por parte dos órgãos governamentais. Ao centralizar um volume 
imenso de informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais em uma única base de dados 
digital e padronizada, o eSocial permite cruzamentos de dados muito mais rápidos, 
abrangentes e eficientes do que era possível anteriormente. 

Como Funciona o Cruzamento de Dados: Os diversos órgãos participantes do eSocial 
(Receita Federal, Previdência Social, Ministério do Trabalho, Caixa Econômica) têm acesso 



às informações que lhes são pertinentes e podem cruzá-las internamente ou com outras 
bases de dados governamentais. 

●​ Consistência Interna do eSocial: O próprio sistema já realiza diversas validações e 
cruzamentos no momento do recebimento dos eventos. Por exemplo, verifica se o 
CPF do trabalhador é válido, se o cargo informado na admissão (S-2200) existe na 
Tabela de Cargos (S-1030) da empresa, ou se as rubricas informadas na 
remuneração (S-1200) estão cadastradas na Tabela de Rubricas (S-1010) com as 
incidências corretas. 

●​ Cruzamento com a DCTFWeb e FGTS Digital: As remunerações informadas no 
eSocial (S-1200, S-2299) são a base para a apuração das contribuições 
previdenciárias na DCTFWeb e do FGTS no FGTS Digital. Qualquer divergência 
entre o declarado no eSocial e o efetivamente recolhido será facilmente identificada. 

○​ Imagine uma empresa que informa remunerações no eSocial que totalizam 
uma base de cálculo de INSS de R$ 100.000,00, mas na DCTFWeb tenta 
recolher um valor menor. O sistema acusará a inconsistência. 

●​ Cruzamento com Outras Obrigações e Bases Externas: Informações do eSocial 
podem ser cruzadas com dados da DIRF (para quem ainda entrega), ECF 
(Escrituração Contábil Fiscal), notas fiscais, movimentações financeiras, e com o 
cadastro de benefícios do INSS. Por exemplo, se um trabalhador está recebendo 
auxílio por incapacidade temporária (informado no S-2230 como afastamento), mas 
a empresa continua informando remuneração normal para ele no S-1200 como se 
estivesse trabalhando, isso pode ser detectado. 

●​ Identificação de Padrões e Riscos: Os algoritmos da fiscalização podem identificar 
padrões de comportamento que indiquem risco de sonegação ou fraude, como 
empresas que sistematicamente admitem empregados com data retroativa, ou que 
possuem um número muito alto de trabalhadores classificados como "sem vínculo" 
para evitar encargos. 

Notificações e Multas: A tendência é que muitas inconsistências ou omissões detectadas 
pelo eSocial gerem notificações e, futuramente, a aplicação de multas de forma mais 
automatizada. Embora a "multa automática" ainda não seja uma realidade disseminada 
para todas as infrações, o sistema já facilita a identificação das irregularidades, tornando a 
fiscalização mais célere e efetiva. Perder prazos de envio (admissão, desligamento, CAT), 
informar dados incorretos ou omitir informações pode resultar em penalidades previstas na 
legislação trabalhista e previdenciária. 

Cultura de Compliance: Diante desse cenário, torna-se imprescindível que as empresas e, 
especialmente, o Departamento Pessoal, desenvolvam uma forte cultura de compliance. 
Isso significa: 

●​ Garantir a precisão e a veracidade de todas as informações prestadas. 
●​ Cumprir rigorosamente todos os prazos. 
●​ Manter os cadastros e tabelas sempre atualizados. 
●​ Realizar auditorias internas periódicas dos dados enviados. O eSocial não perdoa 

erros ou omissões da mesma forma que os sistemas antigos; a informação é 
processada e cruzada quase instantaneamente. Portanto, a prevenção e a correção 
proativa de inconsistências são as melhores estratégias. 



Desafios e boas práticas na gestão do eSocial pelo Departamento 
Pessoal 

A gestão do eSocial é uma tarefa contínua e desafiadora para o Departamento Pessoal, 
exigindo atualização constante, atenção aos detalhes e uma abordagem proativa. No 
entanto, com a implementação de boas práticas, é possível minimizar os riscos e 
transformar o eSocial em um aliado da conformidade e da eficiência. 

Principais Desafios: 

1.​ Manter-se Atualizado: O eSocial é um sistema dinâmico. Leiautes, manuais de 
orientação (MOS), tabelas e regras são atualizados periodicamente pelo governo. 
Acompanhar essas mudanças e adaptar os processos internos e sistemas em tempo 
hábil é um grande desafio. 

2.​ Qualidade dos Dados de Origem: O eSocial apenas reflete os dados que são 
inseridos nele. Se as informações cadastrais dos empregados, os dados de ponto, 
os cálculos da folha ou os laudos de SST estiverem incorretos na origem, o eSocial 
também estará errado. Garantir a qualidade dos dados em todas as frentes é 
essencial. 

3.​ Integração de Sistemas: Muitas empresas utilizam sistemas diferentes para folha 
de pagamento, ponto eletrônico, gestão de RH, medicina e segurança do trabalho. 
Garantir que esses sistemas "conversem" entre si e com o software de mensageria 
do eSocial, sem perdas ou distorções de informação, é um desafio técnico. 

4.​ Cumprimento de Prazos Apertados: Diversos eventos não periódicos possuem 
prazos muito curtos (ex: admissão, CAT), exigindo agilidade e processos internos 
bem definidos. 

5.​ Mudança Cultural: O eSocial exige uma mudança de mentalidade em toda a 
organização, não apenas no DP. Gestores e empregados precisam entender a 
importância de fornecer informações corretas e dentro dos prazos (ex: atestados 
médicos, informações para admissão). 

6.​ Complexidade da Legislação: A legislação trabalhista, previdenciária e de SST já é 
complexa por si só. O eSocial adiciona uma camada de complexidade técnica na 
forma de reportar essas informações. 

Boas Práticas na Gestão do eSocial: 

1.​ Investimento em Capacitação Contínua: A equipe do DP e outros envolvidos (RH, 
SST) devem participar regularmente de cursos, webinars e workshops sobre o 
eSocial e suas atualizações. 

2.​ Sistemas de Gestão Adequados: Utilizar softwares de folha de pagamento e 
gestão de RH que sejam robustos, atualizados conforme os leiautes do eSocial e 
que ofereçam bons mecanismos de validação e alerta de prazos. 

3.​ Saneamento Cadastral Periódico: Realizar verificações regulares da qualificação 
cadastral dos empregados e da consistência dos dados internos para evitar 
rejeições nos envios. 

4.​ Criação de Fluxos e Checklists Internos: Definir claramente os responsáveis e os 
passos para cada evento do eSocial (quem coleta a informação, quem lança no 



sistema, quem confere, quem transmite). Checklists ajudam a não esquecer 
nenhuma etapa. 

○​ Imagine um checklist para admissão: 1. Coletar documentos; 2. Realizar 
Qualificação Cadastral; 3. Enviar S-2200; 4. Confirmar recebimento; 5. 
Arquivar recibo. Esse tipo de ferramenta organiza o trabalho. 

5.​ Auditoria Interna dos Dados: Antes de enviar os eventos, especialmente os 
periódicos (folha de pagamento), realizar uma conferência detalhada dos valores e 
das informações. Após o envio, conferir os totalizadores e os recibos. 

6.​ Gestão Rigorosa dos Recibos de Entrega: Arquivar todos os recibos de entrega 
dos eventos do eSocial de forma organizada. Eles são a comprovação do 
cumprimento da obrigação. 

7.​ Comunicação e Integração Interdepartamental: Estabelecer canais de 
comunicação eficientes entre o DP, RH, Contabilidade, Jurídico e SST para garantir 
que as informações fluam corretamente e que todos estejam cientes de suas 
responsabilidades no contexto do eSocial. 

8.​ Acompanhamento de Mensagens e Notificações: Monitorar o portal do eSocial ou 
a caixa postal do sistema de mensageria para verificar eventuais mensagens de 
erro, advertências ou notificações do sistema. 

9.​ Planejamento e Antecipação: Não deixar os envios para a última hora, 
especialmente os eventos periódicos, para haver tempo hábil de corrigir eventuais 
problemas. 

Ao adotar essas boas práticas, o Departamento Pessoal pode reduzir significativamente os 
riscos de inconformidades com o eSocial, otimizar suas rotinas e contribuir para uma gestão 
de pessoas mais eficiente e transparente na organização. 

 

Rotinas Anuais e Mensais Essenciais do DP: 
Fechamentos, Declarações e Preparação para 
Fiscalizações 
O Departamento Pessoal opera em um ciclo contínuo de atividades mensais e anuais que 
são vitais para o funcionamento da empresa e para o cumprimento de suas obrigações 
legais. Desde os fechamentos mensais da folha de pagamento e recolhimento de encargos, 
passando pelas importantes declarações anuais (muitas agora integradas ao eSocial), até a 
constante necessidade de organização documental e preparação para eventuais 
fiscalizações, cada rotina exige precisão, conhecimento atualizado e um planejamento 
rigoroso. Este tópico detalhará essas atividades essenciais, fornecendo ao futuro 
especialista as ferramentas para gerenciar o calendário do DP com eficiência, garantir a 
conformidade e transformar a rotina em um processo de melhoria contínua e prevenção de 
passivos. 

O calendário mensal do Departamento Pessoal: um ciclo de atividades 
contínuas 



A rotina mensal do Departamento Pessoal é dinâmica e marcada por uma série de 
atividades interconectadas, cada uma com seus prazos e importância. É como uma 
engrenagem que precisa funcionar em perfeita sincronia para garantir que os salários sejam 
pagos corretamente, os encargos sejam recolhidos, as obrigações legais sejam cumpridas e 
os colaboradores recebam o suporte necessário. O especialista em DP deve ter um 
excelente domínio desse calendário para organizar o trabalho da equipe e evitar atropelos. 

Embora a intensidade varie conforme o porte e a complexidade da empresa, um ciclo 
mensal típico do DP geralmente envolve: 

●​ Início do Mês (aproximadamente dias 01 a 05): 
○​ Fechamento do Ponto do Mês Anterior: Coleta das marcações de ponto, 

tratamento de divergências, abonos, cálculo de horas extras, banco de horas, 
adicional noturno. Esta é a base para a folha de pagamento. 

○​ Processamento Inicial da Folha de Pagamento: Lançamento de todas as 
variáveis (comissões, bônus, descontos específicos) e processamento dos 
cálculos de proventos e descontos. 

○​ Conferência da Folha: Uma das etapas mais críticas, envolvendo a 
checagem minuciosa dos valores calculados. 

○​ Pagamento de Salários: Efetivação do pagamento dos salários referentes 
ao mês anterior, geralmente até o 5º dia útil. 

●​ Meio do Mês (aproximadamente dias 06 a 20): 
○​ Recolhimento de Encargos: 

■​ FGTS: Geração da guia e pagamento (prazo usualmente até o dia 07, 
mas com o FGTS Digital, o prazo passou a ser até o dia 20 para as 
competências a partir de sua implementação). 

■​ INSS e IRRF sobre Salários: Geração do DARF Previdenciário via 
DCTFWeb e do DARF do IRRF, com pagamento geralmente até o dia 
20. 

○​ Envio dos Eventos Periódicos do eSocial: Transmissão dos eventos 
S-1200 (Remuneração), S-1210 (Pagamentos) e fechamento com o S-1299, 
geralmente até o dia 15. 

○​ Gestão de Benefícios: Processamento de faturas de fornecedores (plano de 
saúde, vale-refeição, etc.), inclusões e exclusões de beneficiários. 

○​ Administração de Admissões e Demissões: Condução dos processos 
admissionais (documentação, registro, eSocial) e rescisórios (cálculos, 
pagamento, eSocial) que ocorrem ao longo do mês, respeitando seus prazos 
específicos. 

●​ Final do Mês (aproximadamente dias 21 a 30/31): 
○​ Controle de Afastamentos e Férias: Monitoramento de licenças, 

programação e cálculo de férias. 
○​ Adiantamento Salarial (se houver): Cálculo e pagamento do adiantamento 

(geralmente entre os dias 15 e 20, ou no final do mês, dependendo da 
política da empresa). 

○​ Preparação para o Próximo Ciclo: Coleta de informações preliminares para 
o fechamento do ponto do mês corrente, organização de documentos. 



Imagine um fluxograma visual desse ciclo: o mês se inicia com o DP focado em "fechar" as 
contas do mês anterior (ponto e folha), depois se dedica aos recolhimentos e obrigações 
(eSocial, guias), e, simultaneamente, gerencia os eventos do dia a dia (admissões, 
demissões, férias, benefícios), para então começar a preparar o fechamento do mês 
corrente. A interconexão é clara: um atraso no fechamento do ponto impacta o 
processamento da folha, que atrasa o pagamento de salários e o envio do eSocial, podendo 
gerar multas e insatisfação. Um cronograma bem definido, com responsáveis e prazos 
internos para cada etapa, é a chave para a organização e o sucesso da rotina mensal do 
DP. 

Fechamentos mensais: folha de pagamento, encargos e eSocial 

Os fechamentos mensais são o ápice da rotina do Departamento Pessoal, representando a 
consolidação de todas as movimentações e cálculos do período. Eles exigem máxima 
atenção aos detalhes, pois qualquer erro pode ter consequências financeiras e legais para a 
empresa e para os empregados. 

1. Fechamento da Folha de Pagamento: Como já detalhado no Tópico 4, este processo 
envolve: 

●​ Apuração final do ponto: Todas as horas trabalhadas, extras, faltas, atrasos, 
adicionais noturnos e saldos de banco de horas devem estar validados. 

●​ Lançamento de todas as verbas variáveis: Comissões, bônus, prêmios, ajudas de 
custo, descontos autorizados (convênios, empréstimos), pensões alimentícias. 

●​ Cálculo dos proventos e descontos: Salários, adicionais, INSS, IRRF, 
vale-transporte, etc. 

●​ Conferência rigorosa: Comparação com o mês anterior, análise de variações, 
checagem por amostragem de cálculos individuais, validação dos totais. 

●​ Geração dos arquivos de pagamento bancário e disponibilização dos holerites. 

2. Recolhimento de Encargos: Após o fechamento e pagamento da folha, o próximo 
passo crítico é o recolhimento dos encargos sociais e tributários: 

●​ DARF Previdenciário (INSS e Terceiros): Gerado a partir da DCTFWeb, que é 
alimentada pelos dados dos eventos periódicos do eSocial (principalmente S-1200 e 
S-1299). O pagamento deve ser feito, em regra, até o dia 20 do mês subsequente à 
competência da folha. 

○​ Exemplo: Após enviar o S-1299 da competência de maio até 15 de junho, o 
DP acessa a DCTFWeb. O sistema já terá consolidado os débitos de INSS 
(parte do empregado e parte patronal) e das contribuições para Outras 
Entidades (Terceiros). O DP confere os valores, informa eventuais créditos 
(salário-família, salário-maternidade pagos no período) e transmite a 
DCTFWeb, gerando o DARF para pagamento até 20 de junho. 

●​ Guia do FGTS (via FGTS Digital): O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é 
calculado com base nas remunerações informadas ao eSocial (S-1200 para 
remunerações mensais, S-2299 para verbas rescisórias). O FGTS Digital é a nova 
plataforma para geração da guia e recolhimento, substituindo a antiga GRF/SEFIP 



para as competências a partir de sua implementação. O prazo de recolhimento do 
FGTS mensal passou a ser até o dia 20 do mês subsequente. 

●​ DARF do IRRF sobre Rendimentos do Trabalho: O Imposto de Renda Retido na 
Fonte sobre salários, férias, pró-labore, etc., também deve ser recolhido via DARF, 
geralmente até o dia 20 do mês subsequente ao fato gerador (mês do pagamento 
dos rendimentos). 

3. Fechamento da Competência no eSocial: A transmissão dos eventos periódicos ao 
eSocial é parte integrante do fechamento mensal: 

●​ S-1200 (Remuneração do Trabalhador): Envio individual por trabalhador com 
todas as rubricas e valores da folha. 

●​ S-1210 (Pagamentos de Rendimentos do Trabalho): Envio dos pagamentos 
efetivamente realizados no mês. 

●​ S-1299 (Fechamento dos Eventos Periódicos): Evento que consolida as 
informações da competência no eSocial e as disponibiliza para a DCTFWeb e FGTS 
Digital. Deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte. 

Conciliação: Uma etapa fundamental, muitas vezes negligenciada, é a conciliação 
contábil e fiscal. O DP deve garantir que os valores da folha de pagamento (valores 
brutos, descontos, líquido, bases de cálculo) "batam" com os valores das guias de encargos 
recolhidas, com os totalizadores apresentados pelo eSocial (via relatórios do portal ou do 
sistema de folha), pela DCTFWeb e pelo FGTS Digital. Essa conciliação ajuda a identificar e 
corrigir erros antes que gerem problemas com a fiscalização ou com a contabilidade da 
empresa. Por exemplo, o total da base de cálculo do INSS na folha de pagamento deve ser 
o mesmo que consta no eSocial e na DCTFWeb. 

Rotinas anuais indispensáveis: 13º Salário, DIRF e RAIS (e suas 
substituições pelo eSocial) 

Além das rotinas mensais, o Departamento Pessoal é responsável por uma série de 
obrigações anuais que exigem planejamento e atenção redobrada, especialmente no final e 
início de cada ano. Muitas dessas obrigações estão sendo simplificadas ou substituídas 
pelo eSocial, mas a necessidade de apurar e fornecer as informações corretamente 
permanece. 

1.​ 13º Salário (Gratificação Natalina): 
○​ Planejamento: O pagamento do 13º salário deve ser planejado ao longo do 

ano, provisionando os valores. 
○​ Primeira Parcela (Adiantamento): Deve ser paga entre os meses de 

fevereiro e o último dia útil de novembro. Corresponde a 50% do salário do 
empregado no mês anterior ao do pagamento, sem descontos de INSS e 
IRRF (o FGTS incide sobre esta parcela). O empregado também pode 
solicitar o adiantamento junto com suas férias (se gozadas entre fevereiro e 
novembro). 

○​ Segunda Parcela: Deve ser paga até o dia 20 de dezembro. O cálculo é 
feito com base no salário de dezembro, descontando-se o valor da primeira 
parcela já adiantada. Sobre o valor total do 13º salário (soma das duas 



parcelas), incidem o INSS e o IRRF (este último com tributação exclusiva na 
fonte, ou seja, não se soma aos demais rendimentos para cálculo na tabela 
progressiva mensal, mas possui tabela própria ou ajuste na DIRF/Declaração 
Anual). 

○​ Recolhimento de Encargos: O INSS sobre o 13º é recolhido junto com a 
competência de dezembro (pago em janeiro). O FGTS incide sobre cada 
parcela no mês de seu pagamento. O IRRF sobre o 13º é recolhido no prazo 
da competência de dezembro (pago em janeiro). 

○​ eSocial: As informações do 13º salário são enviadas ao eSocial. Pode haver 
um evento S-1200 específico para a folha anual do 13º (geralmente na 
competência de dezembro) ou as rubricas do 13º podem ser incluídas no 
S-1200 da competência de pagamento de cada parcela (novembro e 
dezembro, por exemplo). Os pagamentos são informados no S-1210. 

○​ Para ilustrar, a empresa decide pagar a 1ª parcela do 13º em novembro. O 
DP calcula 50% do salário de outubro para cada empregado e efetua o 
pagamento até 30 de novembro. Em dezembro, calcula o valor integral do 
13º com base no salário de dezembro, deduz o adiantamento e paga a 
diferença até 20 de dezembro, realizando os descontos de INSS e IRRF 
sobre o total. 

2.​ DIRF (Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte): 
○​ Objetivo: Informar à Receita Federal todos os rendimentos pagos a pessoas 

físicas durante o ano-calendário anterior, os respectivos valores de Imposto 
de Renda Retido na Fonte (IRRF) e outras informações, como valores de 
planos de saúde pagos pela empresa. 

○​ Prazo: Geralmente, a entrega é até o último dia útil de fevereiro do ano 
subsequente. 

○​ Substituição pelo eSocial/EFD-Reinf: A DIRF está sendo gradualmente 
substituída. Para a maioria dos rendimentos do trabalho, as informações 
enviadas nos eventos S-1210 (Pagamentos) do eSocial, complementadas 
por informações da EFD-Reinf (para outros tipos de retenção, como serviços 
de terceiros), já alimentam a base da Receita Federal. É crucial que o DP se 
mantenha atualizado sobre o cronograma de substituição para sua 
empresa/grupo. No ano de 2025 (quando este curso seria ministrado), a 
expectativa é que essa substituição esteja bastante consolidada. A precisão 
dos dados no S-1210 ao longo do ano é, portanto, ainda mais vital. 

3.​ RAIS (Relação Anual de Informações Sociais): 
○​ Objetivo: Coletar dados sobre a atividade trabalhista no país, utilizados para 

estatísticas governamentais, estudos de mercado de trabalho e, 
fundamentalmente, para identificar os trabalhadores com direito ao abono 
salarial do PIS/PASEP. 

○​ Prazo: Geralmente, a entrega ocorria em março/abril. 
○​ Substituição pelo eSocial: Para as empresas dos grupos 1, 2 e 3 do 

eSocial, a RAIS já foi substituída. O cumprimento da obrigação se dá pelo 
envio correto e tempestivo dos eventos ao eSocial ao longo do ano 
(principalmente S-2200, S-2206, S-2299, S-1200). Para o grupo 4 (órgãos 
públicos e organizações internacionais), a substituição ainda pode estar em 
transição ou recém-implementada. O DP deve garantir que todos os dados 
cadastrais, contratuais e de remuneração estejam corretos no eSocial para 



que os trabalhadores não sejam prejudicados no recebimento do abono 
salarial. 

4.​ Informe de Rendimentos: Com base nas informações da folha de pagamento e da 
DIRF (ou dos dados que a substituem no eSocial/EFD-Reinf), o DP deve fornecer 
aos empregados, também até o último dia útil de fevereiro, o Comprovante de 
Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte. Este 
documento é essencial para que os trabalhadores possam preencher sua 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF). 

O foco do DP moderno é manter a base de dados do eSocial impecável ao longo do ano, 
pois ela se tornou a fonte primária para o cumprimento dessas obrigações anuais. A 
conferência e a reconciliação dos dados são atividades permanentes. 

Outras obrigações periódicas e controles importantes 

Além das grandes rotinas mensais e anuais, o Departamento Pessoal lida com uma série de 
outras obrigações e controles que, embora possam parecer menores, são igualmente 
importantes para a conformidade e a boa gestão de pessoas. 

1.​ CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados): Esta obrigação, 
que exigia o envio mensal de informações sobre admissões e demissões ocorridas 
no mês anterior, foi totalmente substituída pelo eSocial para todas as empresas. 
O envio dos eventos S-2200 (Admissão) e S-2299 (Desligamento) ao eSocial, dentro 
dos prazos estabelecidos, já cumpre a finalidade do CAGED. O DP precisa ter a 
clareza de que não há mais um "arquivo CAGED" a ser gerado e enviado 
separadamente; a conformidade se dá pelo eSocial. 

2.​ Contribuições Sindicais (Patronal e de Empregados): A Reforma Trabalhista (Lei 
13.467/2017) tornou a contribuição sindical (antigo "imposto sindical") facultativa 
tanto para empregados quanto para empregadores. 

○​ Contribuição dos Empregados: Só pode ser descontada mediante 
autorização prévia, voluntária, individual e expressa do trabalhador. 

○​ Contribuição Patronal: Também se tornou facultativa. 
○​ Outras Contribuições (Assistencial, Confederativa, Associativa): A 

legalidade e a forma de cobrança dessas contribuições (geralmente definidas 
em CCT/ACT) são temas complexos e com variações jurisprudenciais. O DP 
deve acompanhar atentamente o que diz a norma coletiva da categoria e as 
decisões judiciais, especialmente do STF, sobre a necessidade de 
autorização ou sindicalização do empregado para o desconto. É uma área 
que exige cautela e, muitas vezes, consulta jurídica. 

3.​ Gestão de Contratos de Experiência e outros Prazos Determinados: O DP deve 
manter um controle rigoroso das datas de término dos contratos de experiência (que 
podem ser de até 45 dias, prorrogáveis por mais 45, totalizando no máximo 90 dias) 
e de outros contratos com prazo determinado. 

○​ Controle de Vencimento: É crucial alertar os gestores com antecedência 
sobre o vencimento desses contratos para que decidam sobre a prorrogação 
(no caso da experiência, dentro do limite de 90 dias), a efetivação do 
empregado (transformando o contrato em prazo indeterminado) ou o 
desligamento ao término do prazo. 



○​ Imagine que o contrato de experiência de 45 dias de um colaborador vence 
na próxima sexta-feira. O DP deve, no início da semana, contatar o gestor 
para saber se haverá prorrogação. Se o gestor não se manifestar e o 
empregado continuar trabalhando após o prazo, o contrato passa 
automaticamente a ser por prazo indeterminado. 

4.​ Acompanhamento de Estabilidades Provisórias no Emprego: A legislação prevê 
diversas situações em que o empregado adquire estabilidade provisória, não 
podendo ser dispensado sem justa causa durante um determinado período. O DP 
deve identificar e monitorar esses casos: 

○​ Gestante: Desde a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto. 
○​ Acidentado/Doença Ocupacional: Estabilidade de 12 meses após a 

cessação do auxílio por incapacidade temporária acidentário. 
○​ Membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes): 

Desde o registro da candidatura até um ano após o final do mandato (para os 
eleitos titulares e suplentes). 

○​ Dirigentes Sindicais: Desde o registro da candidatura até um ano após o 
final do mandato (para titulares e suplentes). 

○​ Outras Estabilidades Previstas em CCT/ACT: Como pré-aposentadoria, 
retorno de férias, etc. O DP precisa ter um sistema de alertas para essas 
estabilidades para evitar dispensas indevidas, que podem gerar a obrigação 
de reintegração ou pagamento de indenizações. 

5.​ Outros Controles: 
○​ Controle de exames periódicos (ASO). 
○​ Acompanhamento de aprendizes e estagiários (cotas, contratos, 

atividades). 
○​ Pensão alimentícia (garantir o correto desconto e repasse). 

A gestão eficaz dessas "outras" obrigações e controles demonstra o nível de organização e 
diligência do Departamento Pessoal, contribuindo para a segurança jurídica da empresa. 

Arquivamento de documentos: prazos de guarda e organização 

A correta organização e o arquivamento dos documentos trabalhistas e previdenciários são 
fundamentais não apenas para a consulta interna e para a gestão diária, mas 
principalmente para o atendimento a fiscalizações, auditorias e para a defesa da empresa 
em eventuais processos judiciais. Com a crescente digitalização e o eSocial, a forma de 
arquivamento tem mudado, mas a responsabilidade pela guarda segura e pelo respeito aos 
prazos legais permanece. 

Importância do Arquivamento Organizado: Um arquivo bem organizado (seja físico ou 
digital) permite ao DP localizar rapidamente qualquer documento necessário, otimizando o 
tempo e garantindo que as informações estejam disponíveis quando solicitadas. A falta de 
um documento importante em uma fiscalização ou processo pode ser interpretada contra a 
empresa. 

Prazos de Guarda dos Documentos: Os prazos de guarda variam conforme a natureza do 
documento e a legislação aplicável. É crucial que o DP conheça esses prazos para evitar o 
descarte prematuro de informações importantes ou o acúmulo desnecessário de papéis. 



Alguns exemplos de prazos de guarda (que devem ser sempre verificados na legislação 
vigente, pois podem sofrer alterações): 

●​ Documentos Trabalhistas (Regra Geral): A prescrição dos créditos trabalhistas é 
de 5 anos durante o contrato de trabalho e de 2 anos após a sua extinção (Art. 7º, 
XXIX, CF). Portanto, muitos documentos relacionados ao contrato (folhas de 
pagamento, recibos, controles de ponto, TRCT) devem ser guardados por, no 
mínimo, 5 anos após o desligamento, ou por 5 anos da data de sua emissão se o 
contrato estiver ativo. A prudência recomenda, em alguns casos, prazos maiores. 

●​ FGTS: Os comprovantes de recolhimento do FGTS devem ser guardados por 30 
anos (prazo prescricional para cobrança de débitos de FGTS, embora a Súmula 362 
do TST tenha fixado em 5 anos a prescrição para o trabalhador reclamar depósitos 
não realizados, o prazo para a Caixa cobrar da empresa é mais longo). Com o FGTS 
Digital, essa comprovação se dará eletronicamente. 

●​ INSS: Documentos relativos à Previdência Social (guias de recolhimento, folhas de 
pagamento que serviram de base) devem ser guardados por, no mínimo, 5 anos, 
podendo ser estendido em caso de necessidade de comprovação para 
aposentadoria ou outros benefícios. 

●​ Documentos de Segurança e Medicina do Trabalho (SST): 
○​ PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional): Guardar 

por, no mínimo, 20 anos após o desligamento do trabalhador (NR-7). 
○​ ASO (Atestado de Saúde Ocupacional): Também por 20 anos após o 

desligamento. 
○​ PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico 

das Condições Ambientais do Trabalho): Os históricos devem ser 
mantidos por, no mínimo, 20 anos. 

○​ PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário): Para trabalhadores expostos 
a agentes nocivos, o PPP deve ser mantido atualizado. Com o PPP 
eletrônico via eSocial (baseado no evento S-2240), o armazenamento é 
digital, mas as informações base (laudos) devem ser preservadas. 

Documentos Físicos x Digitais: O eSocial e a digitalização de processos (como a CTPS 
Digital e o FGTS Digital) têm impulsionado a transição para o arquivamento digital. 
Documentos gerados eletronicamente e com certificação digital têm validade jurídica e 
podem substituir o arquivo físico em muitos casos. No entanto, é preciso garantir: 

●​ Segurança da Informação: Backups regulares, controle de acesso, proteção contra 
perda de dados e ataques cibernéticos. 

●​ Conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados): Os dados dos 
empregados são sensíveis, e seu armazenamento (físico ou digital) deve garantir a 
privacidade e a segurança, com acesso restrito e finalidade definida. 

●​ Facilidade de Acesso e Indexação: Um bom sistema de gestão eletrônica de 
documentos (GED) pode facilitar a organização e a busca. 

Para documentos que ainda são gerados ou mantidos em formato físico, é importante ter 
um local adequado para o arquivo, protegido de umidade, luz excessiva e pragas, e com 
uma sistemática de organização que permita a rápida localização (por nome, matrícula, 
data, tipo de documento). O DP deve definir uma política de arquivamento clara, incluindo 



os procedimentos para o descarte seguro dos documentos após o término do prazo de 
guarda. 

Preparação para fiscalizações trabalhistas e previdenciárias: o que o 
fiscal pode solicitar? 

Nenhuma empresa está imune a uma fiscalização trabalhista ou previdenciária. Estar 
preparado para esse momento é fundamental para demonstrar conformidade, evitar 
autuações e transmitir uma imagem de organização e seriedade. O Departamento Pessoal 
é o setor central no atendimento a essas fiscalizações. 

Tipos de Fiscalização: 

1.​ Fiscalização Presencial (Direta): O Auditor-Fiscal do Trabalho (AFT) ou o 
Auditor-Fiscal da Receita Federal (AFRFB) comparece ao estabelecimento da 
empresa para verificar o cumprimento das obrigações. 

2.​ Fiscalização Indireta (Eletrônica): Com o eSocial e outras bases de dados digitais, 
os órgãos fiscalizadores podem realizar cruzamentos de informações e identificar 
inconsistências remotamente, solicitando esclarecimentos ou documentos por via 
eletrônica, ou mesmo emitindo notificações. 

3.​ Fiscalização por Denúncia: Muitas fiscalizações são motivadas por denúncias de 
empregados, ex-empregados ou sindicatos. 

Documentos Mais Solicitados em uma Fiscalização Trabalhista: A lista de documentos 
pode ser extensa e variar conforme o foco da fiscalização, mas alguns são quase sempre 
solicitados: 

●​ Registros de Empregados: Livros, fichas de registro ou, atualmente, os dados 
enviados ao eSocial (S-2200 e suas alterações). O fiscal verificará se todos os 
empregados estão registrados e se as informações estão corretas e atualizadas. 

●​ Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): Embora a CTPS Digital seja a 
regra, o fiscal pode solicitar a verificação das anotações em CTPS físicas antigas ou 
a comprovação do envio das informações ao eSocial que alimentam a digital. 

●​ Folhas de Pagamento: Dos últimos 5 anos, no mínimo. 
●​ Recibos de Pagamento de Salários, Férias, 13º Salário e Verbas Rescisórias. 
●​ Controles de Jornada de Trabalho (Ponto): Cartões de ponto, espelhos de ponto, 

arquivos AFD (se REP), acordos de compensação e banco de horas. O fiscal 
verificará a fidedignidade das marcações, o pagamento de horas extras, a 
concessão de intervalos. 

●​ Comprovantes de Recolhimento do FGTS e da Contribuição Previdenciária 
(INSS): Guias pagas (GRF, GPS, DARF Previdenciário via DCTFWeb, guias do 
FGTS Digital). 

●​ Documentos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST): 
○​ ASO (Atestados de Saúde Ocupacional – admissionais, periódicos, 

demissionais, etc.). 
○​ PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). 
○​ PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos – antigo PPRA). 
○​ LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho). 



○​ Documentação da CIPA (atas de eleição, posse, reuniões, calendário). 
○​ Comprovantes de entrega de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual). 
○​ CATs (Comunicações de Acidente de Trabalho). 

●​ Comprovantes de Concessão e Pagamento de Férias: Avisos e recibos de férias. 
●​ Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCTs). 
●​ Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho (CCT/ACT) aplicáveis. 
●​ Contratos de Aprendizagem e de Estágio (se houver), para verificar o 

cumprimento das cotas e das regras específicas. 

Postura Durante a Fiscalização: 

●​ Recepção do Fiscal: Receber o fiscal cordialmente, solicitar sua identificação 
funcional e o documento que originou a fiscalização (Notificação para Apresentação 
de Documentos - NAD, Termo de Início de Ação Fiscal, etc.). 

●​ Designação de um Preposto: A empresa deve designar um preposto (geralmente 
alguém do DP, RH ou Contabilidade, com conhecimento das rotinas) para 
acompanhar o fiscal, fornecer os documentos e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 

●​ Colaboração: Ser colaborativo, mas sem fornecer informações ou documentos que 
não foram solicitados ou que possam incriminar a empresa desnecessariamente. Em 
caso de dúvida, consultar o departamento jurídico. 

●​ Prazos: Atender aos prazos concedidos pelo fiscal para apresentação de 
documentos ou para regularizações. Se não for possível cumprir um prazo, solicitar 
prorrogação formalmente. 

●​ Registro: Manter um registro de tudo o que foi apresentado e discutido com o fiscal. 

Imagine que um Auditor-Fiscal do Trabalho chega à empresa para uma fiscalização de 
rotina. O gerente de DP o recebe, verifica sua identificação e a notificação. O fiscal solicita 
os controles de ponto dos últimos 12 meses de um determinado setor e os respectivos 
comprovantes de pagamento de horas extras. O DP localiza os espelhos de ponto 
(validados pelos empregados e gestores) e os relatórios da folha que demonstram o 
pagamento. Se o DP tiver tudo organizado e em conformidade, a fiscalização tende a ser 
mais tranquila. Estar sempre preparado, com a documentação em dia e organizada, é a 
melhor defesa. 

Auditoria interna de Departamento Pessoal: prevenindo erros e passivos 

A auditoria interna de Departamento Pessoal é um processo proativo e preventivo que visa 
verificar a conformidade das práticas e rotinas do setor com a legislação trabalhista, 
previdenciária e com as políticas internas da empresa. É uma ferramenta valiosa para 
identificar falhas, inconsistências e riscos antes que eles se transformem em passivos 
trabalhistas, multas ou problemas com a fiscalização externa. 

Conceito e Importância: A auditoria interna funciona como um "check-up" dos processos 
do DP. Ela não deve ser vista como uma caça às bruxas, mas como uma oportunidade de 
aprendizado e melhoria contínua. Ao revisar periodicamente seus próprios procedimentos, o 
DP pode: 

●​ Garantir que está aplicando corretamente a legislação e as normas coletivas. 



●​ Identificar erros de cálculo em folha, férias, rescisões, etc. 
●​ Verificar se os prazos legais estão sendo cumpridos (eSocial, pagamento de 

encargos, etc.). 
●​ Avaliar a qualidade e a consistência dos dados enviados ao eSocial. 
●​ Assegurar que a documentação está completa, organizada e arquivada 

corretamente. 
●​ Preparar a empresa para fiscalizações externas e reduzir o risco de autuações. 

Foco da Auditoria Interna: A auditoria pode abranger todos os subsistemas do DP ou 
focar em áreas específicas que apresentem maior risco ou que tenham passado por 
mudanças recentes. Alguns pontos chave para auditoria: 

●​ Processo Admissional: Documentação completa, qualificação cadastral, exames 
admissionais, registro em CTPS/eSocial no prazo, contrato de trabalho adequado. 

●​ Folha de Pagamento: Correção dos cálculos de proventos e descontos, aplicação 
correta de adicionais, DSR sobre variáveis, incidências de INSS/IRRF/FGTS, 
pagamento no prazo. 

●​ Controle de Jornada: Regularidade dos registros de ponto, tratamento de horas 
extras e banco de horas, concessão de intervalos, pagamento de adicionais 
noturnos. 

●​ Férias: Controle de períodos aquisitivos e concessivos, cálculo da remuneração e 
terço, pagamento no prazo, comunicação ao empregado. 

●​ Rescisões: Aplicação correta da modalidade de rescisão, cálculo de todas as 
verbas devidas, pagamento no prazo, envio do S-2299. 

●​ eSocial: Prazos de envio dos eventos, consistência dos dados entre tabelas e 
eventos transacionais, gestão de recibos, conformidade das rubricas. 

●​ Benefícios: Concessão correta, descontos adequados, conformidade com PAT (se 
aplicável). 

●​ SST (Interface com DP): Envio de CATs, controle de ASOs, alinhamento de 
informações do S-2240 com adicionais pagos. 

Checklists de Auditoria: A utilização de checklists detalhados para cada processo pode 
facilitar muito o trabalho de auditoria, garantindo que todos os itens relevantes sejam 
verificados. 

●​ Exemplo de item em um checklist de auditoria de folha: "As médias de horas extras 
para cálculo de férias e 13º estão sendo apuradas corretamente, considerando o 
período aquisitivo/ano correspondente?" Ou para o eSocial: "Todos os eventos 
S-2200 do último mês foram enviados antes do início das atividades dos novos 
colaboradores e possuem recibo de entrega?" 

Identificação de Não Conformidades e Planos de Ação: Ao final da auditoria, as não 
conformidades (erros, falhas, desvios da legislação ou dos procedimentos internos) devem 
ser documentadas. Para cada não conformidade, deve-se elaborar um plano de ação, 
definindo o que precisa ser corrigido, quem será o responsável pela correção e qual o prazo 
para implementação da melhoria. 

Benefícios da Auditoria Interna: 



●​ Redução de Riscos Trabalhistas e Previdenciários: É o principal benefício. 
●​ Melhoria Contínua dos Processos: Torna as rotinas mais eficientes e seguras. 
●​ Maior Confiabilidade dos Dados: Essencial para o eSocial e para a tomada de 

decisões gerenciais. 
●​ Preparação para Auditorias Externas e Fiscalizações: A empresa se sente mais 

segura e organizada. 
●​ Desenvolvimento da Equipe: O processo de auditoria também é uma forma de 

aprendizado e de disseminação de conhecimento entre os membros do DP. 

O especialista em DP pode liderar ou participar ativamente dessas auditorias internas, 
utilizando seu conhecimento técnico para identificar pontos de melhoria e para garantir que 
o departamento esteja operando no mais alto nível de conformidade e eficiência. É um 
investimento de tempo que se traduz em economia e segurança para a empresa a longo 
prazo. 
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